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EDITAL DO PREGAO ETETRONICO
Ne 14.00u2024- PÉ.

CONTRATANTE

Secretorio de Administroçôo

OBJETO

Conirotoçoo de lnstituiçÕo Boncório Público ou Privodo poro operor os serviços de
processomento e gerenciomento de créditos do folho de pogomento dos servidores
otivos, inolivos e pensionistos obrongendo os odmitidos duronte o vigêncio e execuçõo
do coniroto do Adminislroçôo Direto e Indireto do Município'de Pocolubo, Estodo de
Ceoró

VALOR TOTAT DA CONTRATAÇÃO
RS 829.058,29 (oitocenlos e vinte e nove mil e cinquenlo e oito reois e vinle e nove
c enlovos)

DATA DA SESSÃO PÚBIICA
Dio 15/03/2O24 os l0:00hs (horório de Brosílio)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
MAIOR OFERTA/LANCE

MODO DE DISPUTA:

Aberto

PREFERÊNCIA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS:
NÃO

TOCAL:
Ploloformo de Liciloçôes Elelrônicos Licilo Mois Brosil
www.licilomoisbrosil.com. br

,'tr12 r

ddrtr

t

Y



\ll
E

Pacatuba

I. DO OBJEIO

3. DA APRESENIAÇÃO DA pRoposTA E Dos DocuMENTos DE HABTLTTAÇÃo

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA...

5. DA ABERTURA DA sESsÃo, cLASSTFTcAÇÂo DAs pRoposTAS E FoRMULAÇÀo DE LANCES.

ó. DA FASE DE JULGAMENTO

z. DA FASE DE HABtLtTAÇÃo

8. DOSRECURSOS..........

9. DAs rNFRAÇÕES ADMtNTSTRAT|vAS E sANÇôES.....

10. DA rMpucNAÇÃo Ao EDTTAL E Do pEDtDo DE ESCLARECIMENTo...................

r r. DAs DrsposrÇÕEs GERArs...............

..3

..3

..5

..7

,.9

14

17

21

24

)Ê,

N'IàJ

Sumorio



\l/m
Pacatuba

EDrTAl Do rnrcÃo rrnnôNtco N" N" 't 4.00'l /2024- PE

Torno-se público que o(o) SECREIARIA DE ADMINISTRAÇAO, por meio do(o) seu deporlomenlo
de compros, sediodo(o) siluodo o Ruo Cel. JoÕo Corlos, 345 - Centro, reolizoró licitoÇÕo, no modolidode
PREGÀO. no Íormo ELEIRÔNICA, nos termos do Lei n' 14.133. de l' de obril de 2021, ê demois legisloçõo
oplicóvel e, oindo, de ocordo com os condiçÕes estobelecidos nesle Editol.

I. DO OBJETO

1.1. O objeto do presenle llcitoçôo é o ControloçÕo de lnstiluiçôo Boncório Público ou Privodo poro
operor os serviços de processomento e gerenciomento de créditos do folho de pogomenio dos servidores
otivos, inolivos e pensionistos obrongendo os odmilidos duronte o vigêncio e execuÇôo do conlroto do
Administroçôo Direlo e Indireto do Município de Pocolubo, Estodo de Ceoró, conforme condiçôes,
quonlidodes e exigêncios estobelecidos neste Ediiol e seus onexos.

L.2. A licitoçôo seró reolizodo em único ilem

2. DA PART|CTPAÇÃO NA UCTIAçÀO

2.L. Poderôo porticipor desle Pregôo os interessodos que êsÍiveíem previomenie credenciodos no
Sistemo do Ploloformo de LicitoçÕes Eleirônicos Licito Mois Brosil.

2.1 .1 . Os inleressodos deveÍôo reolizor o codostro junlo o PloloÍormo com onlecedêncio,
evilondo o perdo dos prozos.

2.1 .2. A Plotoformo onoliso os codostros reolizodos no prozo móximo de 24 horos úteis. Desso

formo é importonle se onlecipor, evilondo ficor de foro do processo por perdo de prozo.

2.2- O licitonte responsobilizo-se exclusivo e Íormolmente pelos tronsoÇÕes eÍeluodos em seu nome,
ossume como firmes e verdodeiros suos proposlos ê seus lonces, inclusive os oios proticodos diretomenle
ou por seu representonte, excluído o responsobilidode do provedor do sisiemo ou do órgÕo ou eniidodê
promotoro do líciloÇÕo por evenluois donos decorrenles de uso indevido dos credenciois de ocesso,
oindo que por terceiros.

2.3. E de responsobilidode do codostrodo conferir o exotidôo dos seus dodos codosirois nos Sistemos
relocionodos no ilem onterior e montê-los oiuolizodos junlo oos órgÕos responsóveis pelo informoÇÕo,
devendo proceder, imediotomente, o coneçõo ou à olleroÇÕo dos regislÍos tôo logo idenlifique
inconeçôo ou oqueles se lornem desoluolizodos.

2.4. A nõo observôncio do disposlo no item onlerior poderó ensejor desclossificoÇÕo no momento do
hobilitoÇÕo.

2.5. Poro os ilens, o porticipoçÕo é exclusivo o microempresos e empresos de pequeno porte, nos

termos do orl. 48 do Lei Complementor n' I 23, de l4 de dezembro de 200ó. Nõo se oplico o esse objelo.
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2.6. A ob'tençÕo do benefício o que se reÍere o item onterior fico limitodo os mrcroempÍesos e os

empresos de pequeno porte que, no ono-colendório de reolizoçôo do liciloçÕo, oindo nÕo lenhom
celebrodo controlos com o AdministroçÕo Público cujos volores somodos exlropolem o receito bruto
móximo odmítido poro Íins de enquodromenlo como empreso de pequeno porte. Nõo se oplico o esse

objelo.

2.7. Seró concedido lrolomenlo fovorecido poro os microempresos e empresos de pequeno porle,
poro os sociedodes cooperotivos mencionodos no rti 2021 poro o ogricul'tor'14
fomilior, o produtor rurol pessoo Íísico e poro o microempreendedor individuol - MEl, nos limites previslos

do Lei Complementor n' 123, de 200ó e do Decrelo n." 8.538, de 20'15. NÕo se oplico o esse objelo.

2.8. Nõo poderÕo disputor esto licitoçõo:

2.8.1. oquele que nôo olendo os condiçÕes desie Editol e seu(s) onexo(s);

2.8.2. oulor do onteprojeto, do projelo bósico ou do projelo execulivo, pessoo ÍÍsico ou jurídico,
quondo o liciloçÕo versor sobre serviços ou Íornecimenio de bens o ele relocionodos;

2.8.3. empreso, isolodomenle ou em consórcio, responsóvel pelo eloboroçÕo do projelo bósico
ou do prolelo execulivo, ou empreso do quol o outor do projeto sejo dirigente, gerente, controlodor,
ocionislo ou detenlor de mois de 5% (cinco por cento) do copitol com direi'to o voto, responsóvel
lécnico ou subcontrotodo, quondo o liciloçÕo versor sobre serviços ou Íornecimento de bens o elo
necessórios;

2.8.4. pessoo físico ou jurídico que se encontre, oo tempo do liciloçÕo, impossibililodo de
porticipor do liciloÇõo em decorrêncio de sonÇôo que lhe foi imposlo;

2-8.5. oquele que montenho vínculo de notuÍezo técnico, comerciol, econômico, finonceiro,
trobolhisto ou civil com dirigente do órgôo ou entidode controtonle ou com ogente público que
desempenhe funÇõo no licitoçõo ou olue no fiscolizoçÕo ou no gestôo do controio, ou que deles sejo
cônjuge, componheiro ou porente em linho relo, cololerol ou por ofinidode, olé o lerceiro grou;

2.8.6. empresos conlrolodoros, controlodos ou coligodos, nos Íermos do Lei n'ó.404, de l5 de
dezembro de 1976, conconendo entre si;

2.8.7. pessoo físico ou jurídico que, nos 5 (cinco) onos onÍeriores o divulgoçÕo do edilol, lenho
sido condenodo judiciolmenle, com lrônsito em julgodo, por exploroÇÕo de trobolho infonlil, por
submissÕo de lrobolhodores o condiÇÕes onólogos às de escrovo ou por controloÇÕo de odolescentes
nos cosos vedodos pelo legisloçÕo trobolhisto;

2.8.8. ogente público do órgÕo ou entidode licilonie;

2-8.9. pessoos juídicos reunidos em consórcio;

2.8.10. OrgonizoÇôes do Sociedode Civil de lnleresse Público - OSCIP, otuondo nesso condiÇÕr

N'18t
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2.8.1 1. NÕo poderó porticipor, direlo ou indirelomente, do licitoçÕo ou do execuÇôo do controto
ogenle público do órgôo ou entidode controtonle, devendo ser observodos os situoÇôes que possom

configuror conflito de inleresses no exercício ou opós o exercício do corgo ou emprego. nos lermos do
legisloçÕo que disciplino o molerio, conÍorme § l " do orf. 9' do Lei n' 14.133, dc 2021

2.9. O impedimento de que kolo o ilem 2.8.4 seró tombém oplicodo oo licilonte que oÍue em
substiluiÇõo o oulro pessoo, físico ou jurÍdico, com o inluilo de burlor o efelividode do sonÇõo o elo
oplicodo, inclusive o suo controlodoro, controlodo ou coligodo, desde que devidomente comprovodo o
ilícilo ou o utilizoÇõo froudulenlo do personolidode jurídico do liciÍonle.

z-LO. A crilério do AdministroçÕo e exclusivomenle o seu serviÇo, o outor dos projelos e o empreso o
que se referem os itens 2.8.2 e 2.8.3 poderôo porticipor no opoio dos otividodes de ploneiomento do
coniroloÇôo, de execuÇõo do liciloÇÕo ou de geslõo do conlrolo, desde que sob supervisÕo exclusivo
de ogentes públicos do órgÕo ou entidode.

2-71. Equiporom-se oos oulores do projelo os empresos inlegrontes do mesmo gÍupo econômíco.

2.72. O disposto nos ilens 2.8.2 e 2.8.3 nÕo impede o licitoçÕo ou o conlrotoçôo de serviço que incluo
como encorgo do controlodo o eloboroÇõo do proielo bósico e do proielo executivo, nos conlroloções
inlegrodos, e do projeto executivo, nos demois regimes de execuçÕo.

2.13. Em licitoçôes e controtoções reolizodos no ômbiio de projelos e progromos porciolmente
finonciodos por ogêncio oficiol de cooperoÇoo eslrongeiro ou por orgonismo Íinonceiro inlernocionol
com recursos do finonciomento ou do conlroportido nocionol, nôo poderó porlicipor pessoo físico ou
jurídico que inlegre o rol de pessoos soncionodos por essos enlidodes ou que sejo declorodo inidôneo
nos termos do Lei n' 14.133/2021 .

2.t4. A vedoçÕo de que troto o iiem 2.8.8 estende-se o terceiro que ouxilie o conduçõo do controloçÕo
no quolidode de inlegronte de equipe de opoio, proÍissionol especiolizodo ou Íuncionório ou
representonte de empreso que presie ossêssorio lécnico.

3. DA APRESENTAçÀO DA PROPOSIA E DOS DOCU'I,TENTOS DE HABITIIAçÃO

3.1. No presenle licitoÇôo, o fose de hobililoçÕo seró reolizodo depois dos foses de lonces e de
julgomento.

3.2. Os licitontes encom;nhoroo, exclusivomente por meio do sisiemo eleirônico. o proposlo com o
preÇo ou o percentuol de desconlo, conforme o critério de julgomenÍo odotodo neste Editol, oté o dolo
e o horório es'tobelecidos poro oberluro do sessÕo público.

3.3. Coso o fose de hobilitoçôo onlecedo os foses de opresenloçÕo de proposlos e lonces, os

licilontes encominhorÕo, no formo e no prozo estobelecidos no ilem onterior, simulloneomenle os

documentos de hobililoçÕo e o proposlo com o preço ou o percentuol de desconlo. observodo o
disposto nos itens 2.9 desle Editol.

N.1!É
C.?
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3.4. No codosiromento do proposlo iniciol, o licilonte declororó, em compo própro do sislemo, quê:

3.4.1 . esió ciente e concordo com os condiÇôes contidos no editol e seus onexos, bem como de
que o proposio opresenlodo compreende o inlegrolidode dos custos poro otendimento dos direilos

trobolhistos ossegurodos no Constiluiçõo Federol, nos leis trobolhislos, nos normos inÍrolegois, nos

convenções colelivos de Írobolho e nos lermos de oiustomento de conduto vigenles no doto de suo

enlrego em definiiivo e que cumpre plenomente os requisiios de hobilitoçÕo definidos no instrumenlo

convocotório;

3.4.2. nÕo emprego menor de 18 onos em lrobolho nolurno, perigoso ou insolubre e nÕo

emprego menor de I ó onos, solvo menor, o portir de I4 onos, no condiçõo de oprendiz, nos termos do
ortiqo 2", XXXlll, do ConsttuiçÕo;

3.4.3. nôo possui empregodos execulondo tíobolho degrodonle ou forçodo, observondo o
disposlo nos incisos lll e lV do orl. l" e no inciso lll do orl.5'do ConsliiuicÕo Federol;

3.4-4. cumpre os exigêncios de reservo de corgos poro pessoo com deficiêncio e poro
reobilitodo do Previdêncio Sociol, previslos em lei e em outros normos específicos.

3.5. O licitonte orgonizodo em cooperotivo deveró decloror, oindo, em compo próprio do sistemo
elelrônico, que cumpre os requisitos eslobelecidos no ortioo I ó do Lei n' I 4. 133. de 2021 .

3.6. O Íornecedor enquodrodo como microempreso, empreso de pequeno porte ou sociedode
cooperotivo deveró decloror, oindo, em compo próprio do sistemo eleirônico. que cumpre os requisitos
eslobelecidos no , estondo oplo o usufruÍ do trotomenÍorn" I

fovorecido estobelecido em seus orts. 42 o 49, observodo o disposto nos §§ l" oo 3" do ort.4'. do Lei n."

14.133, de 2O2l .

3.ó.1. no item exclusivo poro poriicipoçôo de microempresos e empresos de pequeno porte, o
nôo ossinoloçÕo do compo impediró o prosseguimenlo no cerlome, poro oquele ilem; Nôo se oplico
o esse objeto

3.6.2. nos iÍens em que o porlicipoçÕo nôo for exclusivo poro microempresos e empresos de
pequeno porte, o nÕo ossinoloçÕo do compo openos produziró o eÍeito de o licilonte nôo ter direilo
oo lrotomenlo fovorecido previslo no Lei Complemenlor no 123, de 200ó, mesmo que microempreso,
empreso de pequeno porte ou sociedode cooperotivo.

3.7. A folsidode do decloroçõo de que troto os itens 3.4 ou 3.ó sujeitoró o licitonte os sonções previslos

no Lei n' 14.133, dê 2021, e nesle Editol.

3.8. Os licitonles poderôo retiror ou substiluir o proposto ou, no hipólese de o fose de hobililoÇôo
onteceder os foses de opresentoçôo de propostos e lonces e de julgomento, os documenlos de

N'lg+
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3.9. Nôo hoveró ordem de clossiÍicoçÕô no elopo de opresentoçÕo do propo dos documenlos
de hobilitoÇÕo pelo licilonie, o que oconeró somenle opós os procedimentos de oberturo do sessÕo

público e do fose de envio de lonces.

3.10. SerÕo disponibilizodos poro ocesso público os documenlos que compõem o proposlo dos
licitontes convocodos poro opresenloçõo de proposios, opós o fose de envio de lonces.

3.11. O licilonie poderó poromelrizor o seu moior volor Íinol ou o sêu percentuol de desconlo móximo
quondo do codoslromento do proposio e obedeceró os seguinles regros:

3.1 l.l. o oplicoÇôo do iniervolo mínimo de difeÍenço de volores ou de percenluois entre os

lonces, que incidiró tonlo em reloçÕo oos lonces inlermediórios quonto em reloÇÕo oo lonce que cobrir
o melhor oferto: e

3.1 i.2. os lonces serõo de envio oulomólico pelo sislemo, respeilodo o volor finol mínimo, coso
eslobelecido, e o intervolo de que lrolo o subitem ocimo.

3.72. O volor finol mínimo ou o peÍcenluol de desconto finol móximo porometrizodo no sislemo poderó
ser ollerqdo pelo fornecedor duronte o fose de disputo, sendo vedodo:

3.12.1 . volor superior o lonce jó regislrodo pelo fornecedor no sistemo, quondo odotodo o critério
de julgomenlo por menor preÇo; e

3.12.2. percentuol de desconlo inferior o lonce jó regislrodo pelo fornecedor no sistemo, quondo
odotodo o crileío de.julgomento por moior desconto.

3.13. O voloÍ finol mínimo ou o percentuol de desconlo finol móximo poromelrizodo no formo do item
3.11 possuiró coróter sigiloso poro os demois fornecedores e poro o órgÕo ou enlidode promotoro do
liciloçôo, podendo ser disponibilizodo estrito e permoneniemente oos órgÕos de controle exlerno e
inlerno.

3.14. Coberó oo licitonie interessodo êm porlicipor do licitoçÕo ocomponhor os opeÍoçÕes no sistemo
elelrônico duronte o processo licitotório e se responsobilizor pelo ônus deconenle do perdo de negócios
dionle do inobservôncio de mensogens emitidos pelo AdminislroÇÕo ou de suo desconexôo.

3.15. O liciionte deveró comunicor imedioiomenle oo provedor do sislemo quolquer oconlecimento
que posso comprometer o sigilo ou o seguronço, poro imedioio bloqueio de ocesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.L. O licitonte deveró envior suo proposlo medionte o preenchimenlo, no sislemo elelrônico, dos
seguintes compos:

4.'l .1 . objelo;

4.1 .2. volor unitório ou desconto lotol finol; ,J1

(')
a
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4.1 .3. N' do Pregõo;

4.1 .4. DecloroÇões;

4.I .5. Doto

4.1 .6. Volidode do proposto

4.2. Todos os especiÍicoções do objelo conlidos no proposto vinculom o licitonte.

4.2.1 . O licitonte que nõo quiser ulillzor o Íenomenlo de lonces outomóticos deveró codoslror o
mesmo volor no compo do lonce iniciol e no compo do lonce Íinol;

4.2.2. A vorioÇÕo enlre lonces deveró respeilor o vorioÇÕo mínimo definhodo pelo órgôo
comprodor;

4.2.3. O liciionle NÃO poderó oferecer proposto em quonlilotivo inferior oo móximo previslo
poro conlrotoçÕo.

4-3. Nos volores proposlos eslorÕo inclusos iodos os custos operocionois, encorgos previdenciórios,

trobolhistos, lributórios, comerciois e quoisquer oulros que incidom direlo ou indirelomente no execuÇôo
do objelo.

4.4. Os preÇos oferlodos, tonlo no proposto iniciol, quonlo no etopo de lonces, serõo de exclusivo
responsobilidode do licilonle, nõo lhe ossislindo o direilo de pleileor quolquer olleroÇôo, sob olegoÇõo
de eno, omissÕo ou quolquer oulro prelexlo.

4.5. Se o regime líbutório do empreso implicor o recolhimenlo de lributos em percenluois vorióveis, o
coioçÕo odequodo seró o que corresponde à médio dos efetivos recolhimentos do empreso nos últimos
doze meses.

4.6. lndependentemente do percentuol de tribulo inserido no plonilho, no pogomenlo serÕo relidos
no fonie os percentuois estobelecidos no legisloÇÕo vigenle.

4.7. No presente liciloçôo, o Microempreso e o Empreso de Pequeno Porte nôo poderÕo se beneficior
do regime de tributoçôo pelo Simples Nocionol, vislo que os serviços serÕo preslodos com disponibilizoçÕo
de trobolhodores em dedicoçÕo exclusivo de mÕo de obro, o que conÍiguro cessôo de môo de obro
poro fins Íributóríos, conforme orl. 17, inciso Xll, do Lei Complementor no 12312006.

4.8. A opresenloÇÕo dos propostos implico obrigotoriedode do cumprimento dos disposiÇÕes nelos

contidos, em conformidode com o que dispÕe o Termo de Referêncio, ossumindo o proponente o
compromisso de executor o objelo licitodo nos seus lermos, bem como de fornecer os moleriois,
equipomentos, fenomenlos e uiensílios necessórios, em quontidodes e quolidodes odequodos o perfeilo
execuÇôo controtuol, promovendo, quondo requerido, suo subsiiluiçoo.

4.8.1. O prozo de volidode do proposlo nôo seró inÍerior o ó0 (sessenio) dios, o conlor do doto
de suo opresenloÇÕo.

a-
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4.8.2. Os licilontes devem respeitor os preços móximos estobelecid os nos normos de regêncio de
conlroloçÕes públicos federois, quondo porticiporem de licitoções públicos;

4.8.3. Coso o critério de julgomenlo sejo o de moior oÍerto, o preço jo deconenle do oplicoçÕo
do desconio ofertodo deveró respeilor os preÇos minimos previslos no iÍem 4.9.

4.9. O descumprimenlo dos regros supromencionodos pelo AdministroçÕo por porte dos conlrotodos
pode ensejor o responsobilizoçÕo pelo Tribunol de Conlos do Uniôo e, opós o devido processo legol, geror
os seguinfes consequêncios: ossinoturo de prozo poro o odoÇÕo dos medidos necessórios oo exoto
cumprimenlo do lei, nos lermos do ort. 71. inciso lX, do Constiluícôo; ou condenoçôo dos ogentes públicos

responsóveis e do empreso conlrolodo oo pogomento dos prejuízos oo erório, coso veriÍicodo o
ocorrêncio de superÍoturomento por sobrepreço no execuÇõo do controlo.

4.10. Em se lroiondo de serviços com Íornecimenlo de mõo de obro em regime de dedicoÇÕo
exclusivo, o liciionte deveró indicor os sindicolos, ocordos colelivos, convençÕes colelivos ou sentenços
normoiivos que regem os cotegorios profissíonois que executorÕo o serviço e os respectivos dotos boses

e vigêncios, com bose no Clossificoçõo Brosileiro de Ocupoçôes - CBO.

4-11,. Em lodo coso, deveró ser goronlido o pogomento do solório normolivo previsÍo no insirumento
coletivo oplicovel ou do solório-mínimo vigenie, o que Íor moioÍ.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CTASS|FICAÇÃO DAS PROPOSTAS E TORMUTAÇÃO DE TANCES

5.1. A oberturo do sessõo seró reolizodo pelo pregoeiro responsóvel, por meio de sislemo elelrônico,
no doÍo, horório e lôcol indicodos neste Edilol.

5.2. Os licilontes poderôo retiror ou subslituir o proposlo ou os documentos de hobilitoçÕo, quondo for
o coso, onteriormenle inseridos no sistemo, 01é o encenomento do recebimenlo dos proposlos iniciois.

5.3. O sistemo disponibilizoró compo próprio poro troco de mensogens entre o Pregoeiro e os licilontes.

5.4. lniciodo o elopo competilivo, os liciionles deverõo encominhor lonces exclusivomenle por meio
de sistemo elelrônico, sendo imediotomenle informodos do seu recebimenlo e do volor consignodo no
regislro.

5.5. Os licitontes poderôo oferecer lonces sucessivos, observondo o horório Íixodo poro oberiuro do
sessôo e os regros eslobelecidos no Edilol.

5.6. O licitonte somente poderó oÍerecer lonce de volor superior oo último por ele ofertodo e regislrodo
pelo sislemo.

5.7. O intervolo mínimo de diferenÇo de volores ou percentuois entre os lonces, que incidiró tonto em
reloÇÕo oos lonces iniermediórios quonto em reloÇÕo o proposlo que cobrir o melhor oÍerto deveró ser

de R§ 5.000,00 (cinco mil reols).

r
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5.8. O licitonle poderó, umo único vez, excluir seu último lonce ofertod tervolo de quinzeo, no In

segundos opós o regislro no sisiemo, no hipóiese de lonce inconsislenle ou inexequível.

5.9. O procedimento seguiró de ocordo com o modo de dispulo odotodo.

5.10. Coso sejo odotodo poro o envio de lonces no pregôo eletrônico o modo de dispulo "obêÍ1o", os

licitonles opresentorÕo lonces públicos e sucessivos, com pÍoÍrogoÇÕes.

5.10.1. A etopo de lonces do sessÕo público leró duroçõo de dez minutos e, opós isso, seró

pronogodo ouiomolicomenie pelo sislemo quondo houver lonce ofertodo nos úllimos dois minuios do
período de duroçÕo do sessÕo público.

5.10.2. A proÍogoÇÕo oulomótico do eiqpo de Ionces, de que kolo o subitem onterior, seró de
dois minutos e oconeró sucessivomente sempre que houver lonces enviodos nesse peíodo de
pronogoÇôo, inclusive no coso dê lonces intermediórios.

5.10.3. Nôo hovendo novos lonces no Íormo eslobelecido nos itens onleriores, o sessõo público
encenor-se-ó outomoticomenle, e o sisiemo ordenoró e divulgoró os lonces conforme o ordem finol
de clossiÍicoçÕo.

5.1 0.4. DeÍinido o melhor proposlo, se o diferenÇo em reloÇõo o proposto clossificodo em
segundo lugor for de pelo menos 5% (cinco por cenlo), o pregoeiro, ouxiliodo pelo equipe de opoio,
poderó odmilir o reinício do disputo obêrlo, poro o definiÇõo dos demois colocoçÕes.

5.10.5. Após o reinício previslo no ilem supro, os licilonles serôo convocodos poro opresentor
Ionces iniermediorios.

5.11. Coso sejo odotodo poro o envio de lonces no pregôo eletrônico o modo de dispulo "obeÍlo ê

fechodo", os licitontes opresenloÍÕo lonces públicos e sucessivos, com lonce finol e fechodo. Nõo se

oplicÕ o esse obielo

5.1 l.l. A elopo de lonces do sessÕo público leró duroçõo iniciol de quinze minutos. Após esse

prozo, o sislemo encominhoró oviso de Íechomento iminenle dos lonces, opós o que tronsconeró o
período de oté dez minuios, oleoÍoriomenle determinodo, findo o quol seró oulomoticomente
encenodo o recepçÕo de lonces.

5.1 1.2. Encenodo o prozo previsto no subilem onlerior, o sisiemo obriró oportunidode poro que o
oulor do oferto de volor mois boixo e os dos ofertos com preÇos ole 10% (dez por cento) superior
oquelo possom oferlor um lonce finol e Íechodo em oté cinco minutos, o quol seró sigiloso oté o
encenomento deste pÍozo.

5.1 1.3. No procedimenlo de que troio o subilem supro, o licitonle poderó oplor por monter o seu

úllimo lonce do etopo oberto, ou por oferlor melhor lonce.

N'1lii
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5.1 1.4. NÕo hovendo pelo menos três oferlos nos condiçÕes definidos ne§ 'tem, poderôo oser
oulores dos melhores lonces subsequenles, no ordem de clossificoçÕo, olé o móximo de 1rês, oferecer
um lonce finol e Íechodo em oté cinco minulos, o quol seró sigiloso oté o encerromento deste prozo.

5.1 I .5. Após o término dos prozos esÍobelecidos nos ilens onieriores, o sistemo ordenoró e
divulgoró os lonces segundo o ordem crescenle de volores.

5.72. Coso sejo odotodo poro o envio de lonces no pregÕo eletrônico o modo de dispulo "fêchodo ê
oberlo", poderÕo porticipor do etopo oberto somenle os licilonies que opresenlorem o proposlo de
menor preço/ moior percenluol de desconto e os dos proposios ole 10% (dez por cenlo)
superiores/inferiores àquelo, em que os licilontes opresenlorÕo lonces públicos e sucessivos, olé o
encerromento do sessÕo e evenluois proÍrogoÇÕes. NÕo se oplico o esse objelo

5.12.1. NÕo hovendo pelo menos 3 {irês) proposlos nos condiçÕes definidos no ilem 5.12, poderÕo
os licitonles que opresentorom os tÍês mêlhores propostos, considerodos os êmpoÍodos, oferecer novos
lonces sucessivos.

5.12.2. A etopo de lonces do sessÕo público teró duroçÕo de dez minutos e, opós isso, seró
prorrogodo outomoticomenle pelo sislemo quondo houver lonce oferiodo nos últimos dois minulos do
perÍodo de duroÇôo do sessôo público.

5.12.3. A pronogoÇõo outomótico do etopo de lonces, de que lroto o subitem onterioÍ, seró de
dois minutos e ocorreró sucessivomente sempre que houver lonces enviodos nesse período de
pronogoçôo, inclusive no coso de lonces intermediórios.

5.12.4. NÕo hovendo novos lonces no formo eslobelecido nos ilens onieriores, o sessÕo público
encenor-se-ó oulomolicomente, e o sislemo ordenoró e divulgoró os lonces conforme o ordem finol
de clossificoçôo.

5.1 2.5. Definido o melhor proposlo, se o difeÍenÇo em reloÇÕo à proposlo clossificodo em
segundo lugor Íor de pelo menos 5% (cinco por cenio), o pregoeiro, ouxiliodo pelo equipe de opoio,
poderó odmiiir o reinÍcio do dispulo oberto, poro o definiçõo dos demois colocoÇÕes.

5.12.6. Após o reinício previslo no subiÍem supro, os licilontes serÕo convocodos poro opresenÍor
lonces intermediórios.

5.13. Após o termino dos prozos eslobelecidos nos subilens onteriores, o sistemo ordenoró e divulgoró
os lonces segundo o ordem crescente de volores.

5.14. Serôo oceitos dois ou mois lonces de mesmo volor, prevolecendo oquele que for recebido e
registrodo em primeiro lugor.

5.15. Duronle o lronscurso do sessÕo público, os licitonies serÕo informodos, em tempo reol, do volor do
menor lonce regislrodo, vedodo o identiÍicoçÕo do liciionte.

r
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5.16. No coso de desconexÕo com o Pregoeiro, no deconer do etopo competitivo
elelrônico poderó permonecer ocessível oos licilontes poro o recepÇÕo dos lonces.

o PregÕo, o sislemo

5.L7. Quondo o desconexoo do sistemo elelrônico poro o pregoeiro persistir portempo superior o dez
minutos, o sessÕo público seró suspenso e reiniciodo somente opós deconidos vinte e quotro horos do
comunicoçÕo do Íoto pelo Pregoeiro oos porliciponles, no sílio eleÍônico ulilizodo poro divulgoÇôo.

5.18. Coso o licitonte nÕo opresente lonces, conconeró com o volor de suo proposlo iniciol.

5.19. Em reloÇÕo o itens nÕo exclusivos poro porticipoçôo de microempresos e empÍesos de pequeno
porte, umo vez encenodo o eÍopo de lonces, seró eÍetivodo o verificoçÕo ouÍomólico, do porle do
entidode empresoriol. O sistemo identificoro em coluno próprio os microempresos e empresos de
pequeno porle porticiponles, pÍocedendo o comporoÇÕo com os volores do primeiro colocodo, se eslo
for empreso de moior porte, ossim como dos demois clossificodos, poro o fim de oplicor-se o disposlo nos

orts. 44 e 45 do Lei Comolementor n' 123. de 200ó, regulomenlodo pelo Decreto n'8.538. de 2015.

5. I 9.I . Nessos condiçôes, os propostos de microempresos e empresos de pequeno porte que se

enconlrorem no Íoíxo de olé 5% (cinco por cento) ocimo do melhor proposio ou melhor lonce serõo
considerodos empotodos com o primeiro colocodo.

5.19.2. A mêlhor clossificodo nos termos do subitem onterior leró o direilo de encominhor umo
último oferto poro desempote, obrigotoriomente em volor inferior oo do primeiro colocodo, no pÍozo
de 5 lcinco) minulos conlrolodos pelo sislemo, conlodos opós o comunicoçõo outomótico poro tonto.

5.I 9.3. Coso o microempreso ou o empreso de pequeno porle melhor clossificodo desisto ou nÕo
se moniÍesle no prozo eslobelecido, serÕo convocodos os demois licitontes microempreso e empíeso
de pequeno porte que se enconlrem noquele inlervolo de 5% {cinco por cenfo), no ordem de
clossiÍicoÇõo, poro o exercício do mesmo direito, no prozo estobelecido no subitem onlerior.

5.19.4. No coso de equivolêncio dos volores opresentodos pelos microempresos e empresos de
pequeno porte que se enconlrem nos inlervolos eslobelecidos nos subilens onleriores, seró levodo em
consideroÇôo o momenlo de codostro do proposlo, sendo que empreso que codosirou suo oÍerto
primeiro poderó opresenlor umo melhor oferto.

5.20. Só poderó hover empote entre proposlos iguois (nÕo seguidos de lonces), ou entre lonces finois
do fose Íechodo do modo de dispulo oberto e fechodo.

5.20.1. Hovendo evenluol empole entre propostos ou lonces, o critério de desempote seró oquele
previsto no ort. ó0 do Lei n' 14.133. de 2021, nesto ordem:

5.20.1 .l . disputo finol, hipólese em que os lícilonfes empolodos poderÕo opresentor novo proposio
em oto coniínuo à clossiÍicoçÕo;

W
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5.20.1 .2. ovolioçÕo do desempenho conlroiuol previo dos licitonies, poro o quol deveroo
preferenciolmenle ser utilizodos registros codostrois poro efeito de oteslo de cumpímento de
obrigoçÕes previsios nesio Lei;

5.20.1.3. desenvolvimenlo pelo licitonte de oçÕes de equidode enire homens e mulheres no
ombiente de trobolho, conÍorme regulomenÍo;

5.20.1.4. desenvolvimenio pelo licitonle de progromo de iniegÍidode, conforme orientoÇões dos
órgÕos de conlrole.

5.20.2. Persistindo o empote, seró ossegurodo preferêncio, sucessivomente, oos bens e serviços
produzidos ou prestodos por:

5.20.2.1. empresos estobelecidos no terriiório do Eslodo ou do Dislrito Federol do órgÕo ou enlidode
do AdministroçÕo Público êstoduol ou dislriiol licitonte ou, no coso de liciloçÕo reolizodo por órgÕo
ou entidode de Município, no lenitório do Estodo em que êsle se locolize;

5.20.2.2. empresos brosileiros;

5.20.2.3. empresos que invislom em pesquiso e no desenvolvimento de iecnologio no Poís;

5.20.2.4. empresos que comprovem o prólico de mitigoçÕo, nos lêrmos do Lei n" 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

5.2t. Encenodo o elopo de envio de lonces do sessÕo público, no hipólese do proposto do primeiro

colocodo permonecer ocimo do preço móximo ou inferior oo desconto definido poro o controtoçôo, o
pregoeiro poderó negocior condiÇÕes mois vontojosos, opós definido o resultodo do iulgomenlo.

5.21.1. A negocioÇõo poderó serÍeilo com os demois licitonles, segundo o ordem de clossificoçôo
iniciolmenle esiobelecido, quondo o primeiro colocodo, mesmo opós o negocioçôo, Íor
desclossiÍicodo em rozÕo de suo proposto permonecer ocimo do preço móximo definido pelo
AdminisiroÇÕo.

5.21.2. A negocioÇÕo seró reolizodo por meio do sistemo, podendo ser ocomponhodo pelos

demois licitonles.

5.21.3. O resullodo do negocioÇÕo seró divulgodo o todos os licitontes e onexodo oos outos do
processo licitotório.

5.21 .4. O pregoeiro soliciloró oo licitonle mois bem clossificodo que, no prozo de 2 (duos) horos,
envie o proposlo odequodo oo úllimo lonce oferlodo opós o negocioÇÕo reolizodo, ocomponhodo,
se for o coso, dos documenlos complemenlores, quondo necessórios à confirmoçôo doqueles exigidos
nesle Edilol e jó opresenlodos.

5.21 .5. No coso de negocioÇôo por loles, o licítonte mois bem clossificodo leró o prozo de 2 (duos)

hoÍos poro reespecificor os volores uniiórios dos itens que compÕêm o |otes. Em coso de dúvidos
duronte o processo, o licitonte deveró entror em contoio com o suporte do PloloÍormo.

N" lYí
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5.21.6. E focullodo oo pregoeiro prorrogor o prozo estobelecido
fundomentodo feito no chot pelo licitonte, ontes de findo o prozo.

,opo r de solicitoÇÕo

5.22. Após o negocioÇôo do preÇo, o Pregoeiro inicioró o fose de oceiioÇÕo e julgomento do proposlo.

6. DA IASE DE JUTGAMENTO

6.1. Encerrodo o etopo de negocioçÕo, o pregoeiro verificoró se o licilonte provisoriomenle
clossificodo em primeiro lugor otende os condiçÕes de porticipoçõo no certome, conforme previsto no

rt- l4 d i n" l4 legisloçôo correlolo e no item 2.8 do editol, especiolmente quonlo o
exislêncio de sonçÕo que impeço o porticipoçôo no cerlome ou o fuluro contÍoÍoÇÕo, medionte q
consullo oos seguinles codoslros:

6.'1.1. Codostro Nocionol de Empresos lnidôneos e Suspensos - CEIS, monlido pelo Controlodorio-
Gerol do UniÕo (httos://www.oortoltronsoorencio.qov.br/soncoes/ceis) ; e

6.1 .2. Codoslro Nocionol de Empresos Punidos - CNEP, montido pelo Controlodorio-GeÍol do
Uniõo (https://www.portoltronsoorencio.qov.brlsoncoes/cneo).

ó.1.3. Codostro de Empresos Apenodos e lmpedidos do Ploloformo de LiciloÇÕes Eletrônicos
Licilo Mois Brosil.

6.2. A consullo oos codostros seró reolizodo em nome do empreso licitonle e tombém de seu sócio
mojorltório, por forÇo do vedoçôo de que troto ô ortioo l2 do Lei no 8.429, de 1992.

6.3. Coso conste no Consullo de SiluoçÕo do licilonÍe o existêncio de Oconêncios lmpeditivos
Indirelos, o Pregoeiro diligencioró poro verificor se houve froude por porle dos empresos opontodos no
Relotório de Ocorrêncios lmpeditivos lndiretos. (lN n" 3/2018, ort. 2?, coouÍ)

ó.3.1 . A tentotivo de burlo seró verificodo por meio dos vínculos socielórios, linhos de
fornecimenio similores, dentre outros. (lN n' 3/201 8. ort. 29, § I ').

6.3.2. O licilonie seró convocodo poro monifesloçôo previomenle o umo eventuol
desclossif icoçÕo IN n'3 20r8 on. 29

ó.3.3. Constotodo o êxistêncio de sonçõo, o licitonle seró reputodo inobilitodo, por Íolto de
condiÇÕo de porlicipoçÕo.

6.4. No hipótese de inversÕo dos foses de hobililoÇõo e julgomenlo, coso olendidos os condiÇôes de
porticipoÇÕo, seró iniciodo o procedimento de hobililoÇõo.

6.5. Coso o licilonte provisoriomenle clossificodo em primeiro lugor tenho se ulilizodo de olgum
lrotomento fovorecído os ME/EPPs, o pÍegoeiro verificoró se foz jus oo beneÍício, em conformidode com
os itens 2.ó e 3.ó deste edilol.

6.6. Verificodos os condiÇÕes de porticipoÇÕo e de utilizoÇÕo do lrotomento fovorecido, o pregoeiro
exominoró o proposto clossificodo em primeiro lugor quonlo o odequoçÕo oo objelo e à
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compolibilidode do preÇo em reloçÕo oo móximo estipulodo poro controloçÕo ne e Editol e em seus

^ú6

fr'

onexos. observodo o disposlo no orlioo 29 o 35 do lN SEGES n" 73, de 30 de selembro de 2022.

6.7. Em se trotondo de serviÇos com Íornecimenlo de môo de obro em regime de dedicoçÕo
exclusivo, o fim de osseguror o troiomento isonômico enlre os licitonles, informo-se que forom utilizodos

os seguinles ocordos, dissídios ou convenÇÕes colelivos de lrobolho no cólculo do volor eslimodo pelo
AdminislroÇÕo:

6.7 .l . As convenÇões serôo de ocordo com os do empreso vencedoro;

6.7.2. O(s) sindicoto(s) indicodo(s) no subilem ocimo nôo e (sÕo) de ulilizoÇôo obrigolório pelos

liciionles, mos, oo longo do execuÇÕo conlrotuol, sempre se exigiró o cumprimento dos ocordos,
dissídios ou convenções coletivos odolodos por codo licitonie/conlrotodo.

6.8. Seró desclossificodo o proposio vencedoro que:

ó.8.I . contiver vícios insonóveis;

6.8.2. nÕo obedecer às especificoçÕes lécnicos contidos no Termo de Referêncio;

ó.8.3. opresentor preços inexequíveis ou permonecerem ocimo do preÇo móximo deíinido poro
o controloçÕo;

6.8.4. nÕo tiverem suo exequibilidode demonstrodo, quondo exigido pelo AdministroÇôo;

ó.8.5. opresenlor desconformidode com quoisquer outros exigêncios deste Edilol ou seus onexos,

desde que insonóvel.

6.9. No coso de bens e serviços em gerol, é indício de inexequibilidode dos proposlos volores inferiores

o 50% (cinquento por cento) do volor orçodo pelo AdministroçÕo.

6.9.1 . A inexequibilidode, no hipólese de que troto o copul, só seró considerodo opós diligêncio
do pregoeiro, que comprove:

ó.9.1.1. que o custo do licilonie ullroposso o volor do proposlo; e

ó.9.1.2. inexistirem custos de oportunidode copozes de justificor o vullo do oferlo.

6.10. Em conlrotoÇÕo de serviços de engenhorio, olém dos disposições ocimo, o onólise de
exequibilidode e sobÍepreço consideroró o seguinle:

6.10.1. Nos regimes de execuÇõo por lorefo, empreilodo por preÇo globol ou empreitodo integrol,
semi-integrodo ou iniegrodo, o coroclerizoçÕo do sobrepreÇo se doró pelo superoÇôo do volor globol
estimodo;

6.\0-2- No regime de empreilodo por preço unitório, o coroclerizoçÕo do sobrepreço se doró pelo
superoçõo do volor globol estimodo e pelo superoÇÕo de cuslo únitóio tido como relevonte;
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ó.10.3. No coso de serviços de engenhorio, serôo considerodos inexequív ers os proposlos cujos
volores Íorem inferiores o 75% (setento e cinco por cenlo) do volor orçodo pelo Administroçõo,
independentemenle do regime de execuÇõo.

ó.10.4. Seró exigido gorontio odicionol do licitonle vencedor cujo proposlo for inferior o 85%

(oitenlo e cinco por cento) do volor orçodo pelo Administroçôo, equivolente o diÍerenço enlre esle
último e o volor do proposto, sem prejuízo dos demois goroniios exigíveis de ocordo com o Lei.

6.11. Se houver indÍcios de inexequibilidode do proposio de preço, ou em coso do necessidode de
esclorecimenÍos complemenlores, poderÕo ser efetuodos diligêncios, poro que o empreso comprove o
exequibilidode do proposio.

6.12. Coso o custo globol eslimodo do objelo licitodo tenho sido decomposto em seus respectivos
custos unltórios por meio de Plonilho de Custos e FormoÇÕo de PreÇos eloborodo pelo AdministroÇÕo, o
licitonle clossiÍicodo em pÍimeiro lugor seró convocodo poro opresentor Plonilho por ele eloborodo, com
os respectivos volores odequodos oo volor finol do suo proposto, sob peno de nÕo oceiloçõo do
proposto.

6-12-1. Em se trolondo de serviços de engenhorio. o liciionle vencedor seró convocodo o
opresentor o AdminislroÇõo, por meio eletrônico, os plonilhos com indicoçôo dos quontilolivos e dos
cuslos unilórios, seguindo o modelo eloborodo pelo AdminisÍoçÕo, bem como com delolhomenlo
dos Bonificoçôes e Despesos lndirefos (BDl) e dos Encorgos Sociois (ES), com os respectivos volores
odequodos oo volor finol do proposlo vencedoro, odmitido o ufilizoÇÕo dos preços unitóíos, no coso
de empreitodo por preÇo globol, empreitodo iniegrol, controtoçÕo semi-integrodo e contro'toÇôo
inlegrodo, exclusivomenle poro eventuois odequoções indispensóveis no cronogromo Íísico-

finonceiro e poro bolizor excepcionol oditomento poslerior do conlrolo.

6.12-2. Em se lrolondo de serviÇos com fornecimento de mÕo de obro em regime de dedicoçõo
exclusivo cujo produtividode sejo mensuróvel e indicodo pelo AdministroÇôo, o licitonle deveró indicor
o produtividode odotodo e o quonlidode de pessool que seró olocodo no execuçÕo controtuol.

6.12.3. Coso o produtividode Íor diferente doquelo ulilizodo pelo AdminisiroÇÕo como referêncio,
ou nôo estiver contido no foixo reÍerenciol de produtividode, mos odmitido pelô olo convocoÍório, o
licitonle deveró opresenlor o respeclivo comprovoçõo de exequibilidode;

ó.12.4. Os licilontes poderÕo opresenlor produlividodes diÍerenciodos doquelo eslobelecido pelo
AdmlnistroÇôo como referêncio, desde que nôo olteÍem o objelo do conlrotoÇÕo, nÕo conlroriem
disposilivos legois vigenles e, coso nÕo estejom contidos nos foixos reÍerenciois de produiividode,
comprovem o exequibilidode do proposto.

6.12.5. Poro efeito do subilem onterior, odmite-se o odequoÇÕo técnico do metodologio
empregodo pelo conlrolodo, visondo osseguror o execuÇÕo do objeto, desde que montidos os

condiÇões poro o justo remuneroçÕo do serviÇo.
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6.13. Enos no preenchimenlo do plonilho nÕo conslituem moiivo poro o descloss CO çÕÕ do proposlo
A plonilho poderó ser oiuslodo pelo fornecedor, no prozo indicodo pelo sislemo, desde que nÕo hojo
mojoroÇôo do preço e que se comprove que esle é o boslonte poro orcor com todos os cuslos do
controtoçõo;

ó.13.1. O ojuste de que lroto este dísposilivo se limito o sonor eros ou folhos que nôo ollerem o
substôncio dqs propostos;

6.13.2. Considero-se eÍro no píeenchimenlo do plonilho possível de coneçÕo o indicoçÕo de
recolhimento de imposios e conlribuiçÕes no Íormo do Simples Nocionol, quondo nôo cobível esse
regime.

6.14. Poro fins de onolise do proposto quonlo oo cumprimenlo dos especificoções do objelo, poderó
ser colhido o monifestoÇôo escrilo do setor requisitonle do serviÇo ou do óreo especiolizodo no objelo.

6.15. Coso o Iermo de Referêncio exijo o opresentoçÕo de omostro, o liciionle clossificodo em primeiro
lugor deveró opresentóJo, conforme disciplinodo no Termo de Referêncio, sob peno de nÕo oceiloçÕo
do propos'to.

6.16. Por meio de mensogem no sisiemo, seró divulgodo o locol e horório de reolizoçÕo do
procedimenlo poro o ovolioçÕo dos omoslros, cujo presenço seró focullodo o lodos os inleressodos,
incluindo os demois licilonÍes.

6.77. Os resuliodos dos ovolioções serõo divulgodos por meio de mensogem no sislemo.

6.18. No coso de nÕo hover entrego do omostro ou ocoÍer olroso no entrego, sem justificotivo oceilo
pelo Pregoeiro, ou hovendo entrego de omosiro Íoro dos especificoções previstos neste Edilol, o proposlo
do licilonte seró recusodo.

6.19. Se o(s) omostro(s) opresentodo(s) pelo primeiro clossiÍicodo nôo Íor(em) oceito(s), o Pregoeiro
onolisoró o oceitobilidode do proposlo ou lonce ofertodo pelo segundo clossificodo. Seguir-se-ó com o
verificoÇÕo do(s) omosko(s) e, ossim, sucessivomente, oté o verificoÇÕo de umo que olendo os
especificoçÕes constontes no Termo de Referêncio.

7. DA TASE DE HABILITAçÃO

7.7. Os documentos previstos no Termo de Referêncio, necessórios e suficienles poro demonslror o
copocidode do licitonle de reolizor o objelo do licitoçÕo, serõo exigidos poro Íins de hobililoçõo, nos

iermos dos orls. ó2 o /0 do Lei no 14.133, de 2021.

7.2. O codoslro do proposto iniciol. só seró possível opós o licilonie confirmor no PloloÍormo Licito Mois
Brosil os seguinles decloroçÕes exigidos em lei:

7.2.1. Decloro que estou ciente e concordo com os condiÇões contidos no editol e seus onexos,
bem como de que cumpro plenomenie os requisitos de hobililoçôo definidos no editol.

r'
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7 .2.2. Decloro sob os penos do lei, que olé o presente dolo inexislem folos rm pedilivos poro o
minho hobilitoçoo no presenie processo licitotório, ciente do obrigotoriedode de decloror ocoÍrêncios
posteriores.

7 .2.3. Decloro que nÕo emprego menor de l8 (dezoiÍo) onos em frobolho noturno, peÍigoso ou
insolubre e nÕo emprego menor de i ó (dezesseis) onos, solvo menor, o portir de l4 (quoloze) onos, no
condiçÕo de oprendiz, nos lermos do inciso XXXlll, do ori. 7o do Conslituiçôo Federol.

7.2.4. Decloro que o proposlo opresenlodo poro esso liciloÇÕo foi eloborodo de moneiro
independente, de ocordo com o que é eslobelecido no lnslruçôo Normotivo n" 2 de Ió de setembro
de 2009 do SLTI/MP.

7.2.5. Decloro que noo possuo, em minho codeio produtivo, empregodos execulondo trobolho
degrodonte ou Íorçodo, observondo o disposlo nos incisos lll e lV do orl. lo e no inciso lll do ort.5'do
ConsliluiçÕo Federol.

7.2.6. Decloro que, conÍorme disposlo no ort. 93 do Lei n'8.213, de 24 de julho de 1991, eslou
ciente do cumprimenlo do reservo de corgos previsto em lei poro pessoo com deficiêncio ou poro
reobilitodo do Previdêncio Sociol e que, se oplicodo oo número de funcionóÍios do minho empreso,
otendo os regros de ocessibilidode previslos no legisloÇôo.

7.2.7. Decloro que os proposios econômicos opresentodos compreendem o inlegrolidode dos
custos poro otendimenlo dos direilos lrobolhlsios ossegurodos no Consliluiçôo Federol, nos leis

trobolhistos, nos normos inÍrolegois, nos convençÕes coletivos de lrobolho e nos lermos de ojuslomenlo
de conduto vigentes no doto de enlrego dos proposlos.

7.3. Coso sejo verificodo folsidode nos decloroções ocimo, o llcilonte seró desclossificodo do processo

e seró oberlo processo poro inclusÕo do mesmo no lislo de emprêsos openodos e impedidos de porlicipor
dos processos licitolórios desse órgôo.

7.4. Quondo permilido o porÍicipoÇÕo de empresos estrongeiros que nõo funcionem no Poís, os

exigêncios de hobilitoçõo serôo otendidos medionle documenlos equivolenies, iniciolmente
opresentodos em lroduÇÕo livÍe.

7.5. No hipótese de o licitonte vencedor ser empreso eslrongeiro que noo funcione no Poís, poro fim
de ossinoturo do controto ou do oto de registro de preços, os documentos exigidos poro o hobilitoçÕo
serÕo lroduzidos por trodutor juromeniodo no Poís e opostilodos nos lermos do dispos to no DecreÍo n'
8.óó0, de 29 de ioneiro de 2016, ou de outro que venho o substitui-lo, ou consulorizodos pelos respeclivos
consLrlÕdos ou emboixodos-

7.6. Quondo permiiido o pÕriicipoçôo de consórcio de empresos, o hobilitoçôo técnico, quondo
exigido, seó feilo por meio do somolório dos quontitolivos de codo consorciodo e, poro eÍeito de
hobiliioçôo econômico-finonceiro, quondo exigido, seró observodo o somotório dos volores de codo
consorciodo. Nôo se oplico o esse objeto r
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7.6.1 Se o consórcio nôo for formodo inlegrolmenle por microempresos ou empresos de
pequeno porte e o lermo de referêncio exigÍ requisilos de hobilitoÇÕo econômico-f inonceiro, hoveró
Um ocréscimo de I O% A 30 %, SALVO SE HOUVER JUSTIFICATIVA NOS AUTOS PARA SUPRIMIR ESSE

eCnÉSCtUO poro o consórcio em reloçÕo oo volor exigido poro os licilonfes individuois. Nôo se oplico
o esse objeto Nôo se oplico o esse objeto

7 .7 . Considerondo que no presenle conlroloçôo o ovolioçÕo prévio do locol de execuçÕo é
imprescindível poro o conhecimento pleno dos condiçôes e peculioridodes do objeto o ser controtodo,
o licilonle deve olestor, sob peno de inobililoÇôo, que conhece o locol e os condiÇÕes de reolizoçÕo do
serviço, ossegurodo o ele o direito de reolizoçÕo de vislorio prévio.

7 .7 .1 . O licitonle que oplor por reolizor vislorio prévio teró disponibilizodo pelo AdminislroÇÕo
dolo e horório exclusivos, o ser ogendodo, de modo que seu ogendomento nÕo coincido com o
ogendomenlo de oulros licitontes.

7.7.2. Coso o licitonle ople por nõo reolizor vislorio, poderó substiluir o decloroÇõo exigido no
presenle ilem por decloroÇÕo formol ossinodo pelo seu responsóvel técnico ocerco do conhecimento
pleno dos condiçÕes e peculioridodes do controtoçõo.

7.a. O licitonle primeiro colocodo ieró o prozo de 2 (duos) horos poro onexor e encominhor oo
pregoeiro os seus documenlos de hobilitoçõo. A PloloÍormo Licito Mois Brosil, permile que o licitonte deixe
seus documentos previomente solvos no Pioloformo. sendo necessório somente confirmor o envio dos
orquivos duronte o Íose de hobililoçõo.

7.9. A documenloçôo exigido poro fins de hobilitoÇÕo iurídico, Íiscol, sociol e trobolhisto e econômico-
finonceiro, es'tó descrilo no Termo de Referencio, no item que troto do HobililoÇôo, devendo ser

ocresdido os seguinles documenlos:

7 .tO. Hobilitoçõo Juídico

7.10.1. Procuroçôo dos respectivos Íepresentonles nos licitoções

7 .\O.2. Documenlos dos Sócios

7.10.3. Documenlos do Representonle Legol

7 .|f . Ouhos Decloroções

7.1 l.l. Decloroçõo de Renúncio de Vislorio ( quondo houver)

7 .11 .2. Corlo de Credenciomenlo

7.12. Somente hoveró o necessidode de comprovoçôo do preenchimento de requisilos medionte
opresentoçôo dos documenlos originois nÕo digitois quondo houver dúvido em reloçôo ô integridode do
documenlo digiiol ou quondo o lei expressomenie o exigir. {lN n" 3/2018. ort. 4'. § I'. e or1. ó", §4").
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7.L3. É de responsobilidode do licitonle conferir o exolidÕo dos seus dodos co os rois no Plotoformo
Licito Mois Brosil e monlê-los oluolizodos junto oos órgÕos responsóveis pelo informoÇôo, devendo
proceder, imediolomenle, à correçôo ou à olteroçôo dos registros tÕo logo identiÍique incoÍreçÕo ou
oqueles se tornem desoiuolizodos.

/.I 3.1 . A nÕo observôncio do disposlo no iiem onlerior podero ensejor desclossificoçôo no
momenlo do hobilitoÇÕo.

7.74. A verificoçôo pelo pregoeiro, em sÍlios eletÍônicos oficiois de órgÕos e entidodes emissores de
certidôes constitui meio legol de provo, poro Íins de hobililoçÕo.

7.14.1 . No hipó1ese de o fose de hobililoçÕo onieceder o fose de opresenloÇoo de proposlos e
lonces, os Iicilontes encôminhorÕo, por meio do Plotoformo, duronle o codoslro do proposlo iniciol os

documentos de hobilitoçôo e o proposlo com o preÇo ou o percentuol de desconto.

7.15. A exigêncio de envio e verificoÇõo dos documenlos de hobililoçÕo somenle seró feilo em reloçÕo
oo licilonte vencedor.

/.1 5.1 . Os documentos relolivos o reguloridode fiscol que constem do Termo de Referêncio
somente serÕo exigidos, em quolquer coso, em momento posterior oo julgomenio dos propostos, e
openos do licitonte mois bem clossificodo.

7.15.2. Respeitodo o exceçôo do subitem onterior. relotivo o reguloridode Íiscol, quondo o fose
de hobilitoçÕo onleceder os Íoses de opresenloçÕo de proposlos e lonces e de julgomento, o
veriÍicoçôo ou exigêncio do presenle subiiem oconeró em reloçÕo o todos os licilontes.

7.t6. Após o entrego dos documenios poro hobililoçÕo, nõo seró permitido o substituiçÕo ou o
opresenloçôo de novos documentos, solvo em sede de diligêncio, poro:

7 -16-l . complemenloçôo de inÍormoçÕes ocerco dos documentos ió opresentodos pelos

licilonles e desde que necessório poro opuror fotos existenles ô époco do oberturo do cerlome; e

7.16.2. otuolizoÇÕo de documentos cujo volidode tenho expirodo opós o dolo de recebimenlo
dos propostos;

7.L7. No onólise dos documentos de hobiliioçÕo, o comissÕo de controtoÇÕo poderó sonor erros ou
folhos, que noo olterem o substôncio dos documenlos e suo volidode .iurídico, medionle decisôo
fundomenlodo, regislrodo em olo e ocessível o todos, otribuindo-lhes efcocio poro fins de hobilitoÇÕo e
clossificoçôo.

7.18. No hipótese de o licilonie nôo otender os exigêncios poro hobilitoçÕo, o pregoeiro exominoró o
proposlo subsequente e ossim sucessivomenle, no ordem de clossificoçôo, olé o opuroÇôo de umo
proposto que otendo oo presenle editol, observodo o prozo disposlo no ilem 8.8.

n, A,r
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7.f9. A comprovoÇôo de Íeguloridode fiscol e trobolhisto dos microempresos e dos empresos de
pequeno porte somente sero exigido poro eíeilo de conlrotoÇõo, e nÕo como condiçõo poro
porticipoçÕo no liciloçÕo {ort. 4' do Decrelo n' 8.538/201 5).

7.2O. Quondo o fose de hobililoÇÕo onteceder o de julgomento e jó tiver sido encerrodo, nÕo coberó
exclusôo de licilonle por molivo relocionodo d hobilitoçÕo, solvo em rozÕo de folos supervenienles ou só

conhecidos opós o julgomenlo.

8. DOS RECURSOS

8.1. A inierposiçôo de recurso referenle oo julgomento dos propostos, à hobilitoçôo ou inobilitoçÕo de
liciionles. o onuloçôo ou revogoÇÕo do liciloçÕo, observoró o disposto no orl. 165 do Lei n" 14.133, de

,_ 2021 .

8.2. O prozo recursol e de 3 (kês) dios úteis, contodos do dolo de iniimoÇôo ou de lovroturo do oto.

8.3. Quondo o recurso opresentodo impugnor o julgomento dos proposlos ou o oto de hobililoçÕo ou
inobilitoçÕo do licilonte:

8.3.1. o intenÇÕo de recorrer deveró ser monifestodo imediotomenie. sob peno de preclusÕo;

8.3.2. o prozo poro o monifestoçõo do intenÇõo de recorrer nÕo seró inferior o l0 (dez) minulos.

8.3.3. o prozo poro opresenloçôo dos íozÕes recursois seró iniciodo no doto de inlimoÇÕo ou de
lovroturo do oto de hobilitoçÕo ou inobilitoçÕo;

8.3.4. no hipóiese de odoçôo do inversÕo de foses previslo no

ru!, o pÍozo poro opresentoçÕo dos rozÕes recursois seró iniciodo no dolo de infimoÇõo do olo de
julgomento.

8.4. Os recursos deverÕo ser encominhodos em compo próprio do sislemo.

8.5. O recurso seró dirigido à ouloridode que iiver edilodo o oio ou proÍerido o decisôo reconido, o
quol poderó reconsideror suo decisôo no prozo de 3 (lrês) dios ú1eis. ou, nesse mesmo prozo, encominhor
recurso poro o ouloridode superior, o quol deveró proferir suo decisôo no prozo de l0 (dez) dios úteis,

conlodo do recebimento dos outos.

8.6. Os recursos inierposlos Íoro do prozo nÕo serÕo conhecidos.

8.7. O prozo poro opresenioçÕo dê conlronozões oo recurso pelos demois licilonles seró de 3 {três)
dios úleis, conlodos do doto do intimoçÕo pessool ou do divulgoçôo do inlerposiçÕo do Íecurso,

ossegurodo o visto imedioto dos elemenlos indispensóveis à deÍeso de seus inleresses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideroçõo lerôo eÍeito suspensivo dô oto ou do decisôo reconido
oté que sobrevenho decisôo Íinol do ouloridode compelenle.

8.9. O ocolhimento do recurso involido 1Õo somenle os otos insuscetíveis de oproveitomenlo. 

f
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8.10. Os oulos do processo permonecerõo com vislo fronqueodo oos interessodos no síÍio elelrônico do
Plotoformo Licilo Mois Brosil.

9. DAs |NFRAçôES ADiitNtsTRATtvAs E sANçôEs

9.1. Comele infroçõo odminislrotivo, nos termos do lei, o licilonle que, com dolo ou culpo:

9.1.1. deixor de enirêgqr o documenloÇÕo exigido poÍo o certome ou nÕo entregor quolquer
documento que tenho sido solicitodo pelo/o pregoeiro/o duronle o cerlome;

9.1.2. Solvo em decoÍrêncio de foto superveniente devidomenle juslificodo, nÕo monliver o
proposio em especiol quondo:

9.1.2.1. nôo envior o proposlo odequodo oo úllimo lonce ofertodo ou opós o negocioÇôo;

9.1 .2-2- recusor-se o envior o detolhomenlo do pÍoposio quondo exigível;

9.1.2.3. pedír poro ser desclossificodo quondo encenodo o etopo competitivq; ou

9.1.2.4. deixor de opresentor omostro;

9.1.2.5. opresenlor proposto ou omosiro em desocordo com os especificoçÕes do edilol;

9.1.3. nõo celebror o conlrolo ou nôo entregor o documentoçÕo êxigido poro o controfoçÕo,
quondo convocodo dentÍo do prozo de volidode de suo proposto;

9.I .3.I . recusor-se, sem justificotivo. o ossinor o conlrolo ou o oto de regislro de preÇo, ou o oceitor
ou reliror o instrumenio equivolente no prozo estobelecido pelo AdminislroÇÕo;

9.1 .4. opresentor decloroÇôo ou documentoÇÕo folso exigido poro o certome ou prestor

decloroÇÕo Íolso duronle o licitoçÕo

9. I .5. froudor o liciloçôo

9.1 .6. comporlor-se de modo inidôneo ou cometer froude de quolquer nolurezo, em especiol
quondo:

9.1 .ó.l

9.1 .6.2

9.1.ó.3

?.1.7.

9.1 .8.

9.2. Com fulcro na Lei n' 14.133. de 2021, o Administroçôo poderó, goroniido o prévio defeso, oplicor
oos licitontes e/ou odjudicotorios os seguinies sonçôes, sem prejuízo dos responsobilidodes civil e criminol:

9.2.1 . odvertêncio;

ogir em conluio ou em desconÍormidode com o lei;

indulr dêliberodomente o eno no julgomento;

opresenlor omostro folsificodo ou deleriorodo;

proticor otos ilícitos com vistos o fruslror os objelivos do liciloçÕo

proiicor oto lesivo previsto no ort. 5' do Lei n." 12.84ó. de 2013.

ry
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9.2.2. mulio;

9.2.3. impedimento de licilor e conirolor e

9.2.4. decloroÇôo de inidoneidode poro licitor ou conlrolor, enquonlo perdurorem os molivos

deÍerminontes do puniçôo ou olé que seio promovido suo reobililoçõo peronte o próprio outoridode
que oplicou o penolidode.

9.3. No oplicoçõo dos sonções serôo considerodos:

9.3.1. o nolurezo e o grovidode do infroÇÕo cometido.

?.3.2. os peculioridodes do coso concreto

9.3.3. os circunstÔncios ogrovonÍes ou olenuontes

9.3.4. os donos que delo provierêm poro o Administroçôo PÚblico

9.3.5. o implonioçõo ou o operÍeiçoomento de progromo de inlegridode, conforme normos e

orientoçÕes dos órgÕos de conirole.

g.4. A mullo seró recolhido em percentuol de 0,5% o 30% incidenle sobre o volor do controlo licilodo,

recolhido no pÍozo móximo de í) dios Úteis, o contor do comunicoçÕo oficiol'

9.4.1. poro os infroÇÕes previstos nos ilens 9.1 .l , 9.1 .2e9.1 .3, o multo seró de 0,5% o l5%dovolor

do conlroto licitodo.

9.4.2. Poro os infroçÕes previstos nos itens 9.1.4,9.1.5,9.1 .6,9.1.7 e 9.1.8, o mullo seró de l5% o

30% do volor do controto licilodo.

9.5. As sonçÕes de odvertêncio, impedimento de licitor e controtor e decloroçÔo de inidoneidode

poro licitor ou Controlor poderõo ser oplicodos, cumUlotivomente ou noo, à penolidode de mulio.

9.6. No oplicoçõo do sonçõo de multo seró Íocultodo o defeso do interessodo no prozo de l5 (quinze)

dios útels, contodo do doto de suo íntimoçõo.

g.7. A sonÇÕo de impedimenlo de licilor e conlrotor seró oplicodo oo responsóvel em deconêncio

dos inÍroçÕes odminislrotivos relocionodos nos ilens 9.1 .1 , 9.1 .2 e 9.1 .3, quondo nôo se justificor o

imposiÇõo de penolidode mois grove, e impediró o responsóvel de liciÍor e conirotor no ômbiio do

AdministroÇôo público direto e indireto do ente federolivo o quol periencer o órgÕo ou eniidode, pelo

prozo móximo de 3 (três) onos.

9.8. poderó ser oplicodo oo responsóvel o sonçôo de decloroçôo de inidonêidode poro iicitor ou

controlor, em deconênclo do prótico dos infroçÔes dispostos nos ilens 9.1.4.9.1.5, ?.1.6,9.1 .7 e 9 1 8, bem

como pelos inÍroÇÕes odministrolivos previsÍos nos itens 9.1.1,9.1.2 e 9.1 .3 que juslifiquem o imposiçÕo de

penolidode mois grove que o sonÇÕo de impedimento de licilor e conlrolor, cujo duroçõo observoró o

N"Jq4
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9.9. A recuso injustificodo do odjudicoiório em ossinor o controto ou o oto de reg o de preÇo, ou em
oceitor ou reliror o inslrumento equivolenle no prozo estobelecido pelo AdminisiroçÕo, descrito no item
9.1.3, coroclerizoró o descumprimenlo toÍol do obrigoçÕo ossumido e o sujeitoró os penolidodes e o
imedioto perdo do gorontio de proposto em Íovordo órgÕo ou enlidode promoloro do licitoÇôo.

9.10. A opuroçÕo de responsobilidode relocionodos às sonçÕes de impedimenlo de liciior e controtor
e de decloroçÕo de inidoneidode poro liciÍor ou conlrolor demondoró o instouroçÕo de processo de
responsobilizoÇôo o ser conduzido por comissõo composto por 2 {dois) ou mois servidores estóveis, que
ovolioró folos e circunslôncios conhecidos e inlimoró ô licitonle ou o odjudicolório poro, no prozo de l5
(quinze) dios úteis, contodo do dolo de suo intimoÇôo, opresentor defeso escrilo e especificor os provos
que prelendo produzir.

9.11. Coberó recurso no prozo de 15 (quinze) dios úleis do oplícoçÕo dos sonçÕes de odverlêncio,
multo e impedimento de licilor e controlor, conlodo do dolo do intimoçôo, o quol seró dirigido o
ouloridode que tiver proferido o decisôo recorrido, que, se nôo o reconsideror no prozo de 5 {cinco) dios
úteis, encominhoró o recurso com suo motivoÇõo o ouloridode superior, que deveró proferir suo decisôo
no prozo móximo de 20 (vinte) dios úteis, contodo do recebimenlo dos outos.

9.t2. Coberó o opresenloÇÕo de pedido de reconsidêroçÕo do oplicoçõo do sonçÕo de decloroçÕo
de inidoneidode poro licilor ou conlrolor no prozo de 1 5 (quinze) dios úteis, contodo do doto do
intimoçÕo, e decidido no prozo móximo de 20 (vinie) dios úteis, conlodo do seu recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideroçôo terÕo efeilo suspensivo do olo ou do decisÕo reconido
olé que sobrevenho decisÕo finol do outoridode competente.

9.14. A oplicoçÕo dos sonçÕes previslos nesie editol nôo exclui, em hipólese olgumo, o obrigoÇôo de
reporoçÕo inlegrol dos donos cousodos.

IO. DA I'IAPUGNAçÃO AO EDITAT E DO PEDIDO DE ESCTARECIMENTO

10.1. Quolquer pessoo é porte legítimo poro impugnor este Editol por ineguloridode no oplicoÇôo do
Lei n' I 4.I 33, de 2O2l , devendo prolocolor o pedido oté 3 (três) dios úleis ontes do dolo do oberturo do
cerlome

10.2. A resposto o impugnoçÕo ou oo pedido de esclorecimenlo seró divulgodo otrovés de compo
especÍfico do Ploloformo Licilo Mois Brosil, no prozo de ole 3 (lrês) dios úleis, limilodo oo último dio útil
onterior à doÍo do oberturo do certome.

10.3. A impugnoÇÕo e o pedido de esclorecimento podeÍÕo ser reolizodos por formo eletrônico,
direlomente olrovés do Ploioformo de LiciloçÕes Elelrônicos Licilo Mois Brosil.

10.3.1 . O licilonle que desejor solicilor esclorêcimenlôs ou impugnor o processo, poderó se
codoslror no Plofoformo Licilo Mois Brosil de formo grotuito, otrovés do opçÕo Codostro Simples.

10.4. As impugnoçÕes e pedidos de esclorecimentos nÕo suspendem os prozos previslos no cerlome.

C-
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10.5. A concessÕo de êfeitô suspensivo o impugnoÇÕo é medido excepcionol e
pelo ogenle de conlrotoçÕo, nos oulos do processo de licitoÇôo.

veró ser motivodoe

10.6. Acolhido o impugnoÇÕo, seró definido e publicodo novo doto poro o reolizoçÕo do cerlome.

r r. DAs DrsPosrÇÕrs crnars

11.1. Sero divulgodo olo do sessÕo público no sislemo elelrônico.

11.2. NÕo hovendo expediente ou oconendo quolquer folo supervenienle que impeÇo o reolizoçÕo do
certome no doio morcodo, o sessÕo seó outomolicomenie lronsÍerido poro o primeiro dio úlil
subsequenle, no mesmo horório onleriormente esÍobelecido, desde que nÕo hojo comunicoçôo em
contrório, pelo Pregoeiro.

11.3. Todos os reÍerêncios de lempo no Editol, no oviso e duronte o sessÕo público observorÕo o hoÍório
de Brosílio - DF.

L1.4. A homologoÇÕo do resullodo deslo licitoçÕo nÕo implicoró direiio o conirotoçÕo.

11.5. As normos disciplinodoros do liciloÇôo serõo sempre inlerpretodos em fovor do omplioÇÕo do
disputo entre os inleressodos, desde que nÕo compÍomelom o inleresse do AdministroÇôo, o princípio do
isonomio, o finolidode ê o seguronço do conlroioÇôo.

1.1.6. Os licilontes ossumem todos os custos de preporoÇÕo e opresenloçÕo de suos proposlos e o
AdministroçÕo nôo seró, em nenhum coso, responsóvel por esses cuslos, independenlemenle do
conduÇÕo ou do resultodo do processo licilolório.

17.7. No conlogem dos prozos eslobelecidos neste Editol e seus Anexos, excluir-se-ó o dio do início e
incluir-se-ó o do vencimenlo. Só se iniciom e vencem os prozos em dios de expediente no AdminislroÇÕo.

11.8. O desotendimento de exigêncios Íormois nÕo essenciois nôo importoÍó o ofostomento do licilontê,
desde que sejo possível o oproveilomenlo do olo, observodos os princípios do isonomio e do inleresse
público.

11.9. Em coso de divergêncio enlre disposições deste Editol e de seus onexos ou demois peços que
compÕem o processo, prevoleceró os desle Edilol.

11.10. O Editol e seus onexos estõo disponíveis, no íntegro, no Porlol Nocionol de ControtoçÕes Públicos
(PNCP), no Ploloformo Licilo Mois Brosil e no endereÇo elelrônico do órgôo Tribunol de Contos do Ceoró
-TCE https://municipios-licitocoes.Íce.ce.gov.br e no site do PreÍeiÍuro Municipol de Pocolubo
https://pocotubo.ce.gov.br.

11.11. lntegrom este Edilol, poro todos os fins e efeilos, os seguinies onexos

I 1.1 l.l. ANEXO I - Termo de Referêncio

] I .I I .2. ANEXO II _ ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
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t1.11.3.

lt.ll.4.
l].11.5.

It.lt.ó.

1t.il.7.

ANEXO III _ MODELO DA PROPOSTA

ANEXO tv - MoDELo DE DECLARAÇÀO

ANEXo v - JUST|FtcATTVA DE tMpED|MENTO DA pARTtctpAÇÃo DE coNsoRCro

ANEXo vr - MoDELo DE PRocuRAÇÃo

ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO

N.2;i
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

12. coNDrçÕEs cERAts DA coNTRaraçÃo

1.1. coNTRATAÇÃo DE lNsTtrutçÂo BANCÁR|A púgrrcn ou pRrvADA PARA oPERAR os SERVIçoS DE

pRocESSAMENTo E GERENctAMENto or cnÉortos DA FoLHA DE PAGAMENTo Dos SERVIDoRES ATlvos,

tNATtvos E pENstoNtsrAs ABRANGENDo os ADMtlDos DURANTE I vtcÊructe E ExEcuçÃo Do coNTRATo DA

ADMINISTRAçÃo DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE PACATUBA, ESTADO DE CEARÁ, NOS TETMOS dA tAbEIA

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento'

ITEM oescnrçÃo oos sERVtços UND QUANT valoR MíNtMo LANCE

01

coNTRATAçÃo DE tNSTlrul çÃo aaNcÁRta
púBLtcA ou PRIvADA PARA oPERAR os sERVIços

DE PROCESSAMENTO E GERENCIAMENTO DE

cnÉotros DA FoLHA DE PAGAMENTo Dos

SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS

ABRANGENDO OS ADMITIDOS DURANTE A

vrcÊucrn E ExECUçÃo Do coNTRATo DA

ADMINISTRAçÃo DTRETA E INDIRETA Do

MUNtcÍpro DE pAcATUBA, ESTADo DE CEARÁ

Serviço 01

RS 829.0s8,29
(oitocentos e vinte e

nove mil e cinquenta e

oito Íeais e vinte e nove
centavos)

1.2. O serviço, objeto desta contratação é caracteriza do como comum, conforme justificativa constante do Estudo

Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) anos contados dos da assinatura do contrato, prorrogável

por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133, de 2021, caso a Administração Mantenha interesse

- em continuar com o fornecimento do ob.ieto e seia claramente justificado'

1.4. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que visa atender à necessidade pública de forma

permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, assegurando o funcionamento das atividades da

prefeitura Municipal de pacatuba, de modo que sua interrupção poderá comprometer a prestação de um serviço

público ou o cumprimento de sua missão institucional, sendo a vigência plurianual mais vantajosa.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

(
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13. FUNDAMENTAçÃo e orscnrçÃo DA NEcESSTDADE DA coNTRATAçÃo

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está contratação estará prevista no Plano de Contratações Anual - PCA 2024 do

Município de Pacatuba, conforme consta das informações básicas deste termo de referência.

14. DEscRtçÃo DA soLuçÃo coMo uM ToDo coNstDERADo o clclo DE vlDA Do oBJETo

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos

Preliminares, apêndice destê Termo de Referência.

ls. REqursrros Da conrmraçÃo

4.1. Sustentabilidade

4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.2. Orientar seus funcionários para o correto uso e descarte dos materiais que possuem natureza sustentável

como utilização racional do papel, uso racional e econômico da água e energia elétrica na instituição contratante,

bem como facilitar, sempre que possível, a realização da coleta seletiva dos resíduos produzidos.

4.2. lndicação de marcas ou modelos

Não se aplica a esse objeto contratual

4.3. Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço

Não se aplica a esse objeto contratual

4.5. Da exigência de carta de solidariedade

Não se aplica a esse objeto contratual

4.6. Subcontratação

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Y
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4.7 . Garanlia da contratação

4.7.1. Não haverá exigência da garãntia da contratação dos artigos 96 e seguintês da Lei ne 14.133, de 2021, pelas

razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

4.8. Vistoria

4.8.1.. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é lmprescindível para o conhecimento pleno das

condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização

de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira,das 10 horas

às14 horas. Podendo ser apresentado declaração da licitante de pleno conhecimento.

4.8.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia

4.8.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresacomprovando

sua habilitação para a realização da vistoria.

4.8.4. Caso o interessâdo opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada por seu

responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

4.8.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o

contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

5.1.1.1. lnício da execução do objeto: Caso seja necessário, em situações que mudança da instituição após a

presente licitação, poderá ser objeto de transferência dos dados necessários, entre a instituição atual, com a

instituição adjudicada no presente processo, de forma a se realizar no prazo máximo de 30 (trinta) dias prorrogadas

por igual período, para que não haja interrupção do serviço da folha de pagamento.

5.1.1.1. a) centralização e processamento de créditos provenientes da totalidade da folha de pagamento

gerada pelo Município, incluindo servidores ativos, inativos e pensionistas, lançados em contas salários individuais

na lnstituição Bancária contratada, além de créditos em favor de qualquer outra pessoa que venha a manter vínculo

de remuneração com a Contratante, se.ja recebendo vencimentos, salários, subsídios, proventos e pensões ou bolsa

16. MODETO DE EXECUçÃO DO OBJETO

5.1. Condições de execução

5.1.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: r

N'20
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estágio, denominados, doravante, para efeito do presente, de creditados, em contrapa
débitos na conta corrente do município;

a da efetivação de

5.1.1.1. b) A instituição Bancária não poderá recusar a abertura de conta salário em nome do servidor
municipal ativo, inativo e pensionista, ressalvadas as hipóteses previstas em legislação.

5.1.1.1. c) As contas de livre movimentação, decorrentes do relacionamento entre a instituição Bancária e os

servidores municipais, bem como pensionista somente serão abertas com anuência destes.

5.1.1.1. d) A instituição Bancária deverá abrir conta-salário para todos os servidores municipais e pensionistas

ou, conforme o interesse do servidor, realizar a abertura de conta corrente na forma disposta pelas

regulamentações do Banco Central e CMN. As contas salários PODERÃO ser vinculadas às contas correntes da

própria instituição bancária ou às contas de outras instituições para portabilidade, conforme a opção do servidor

municipal ou pensionista.

5.1.1.1. e) A movimentação da conta corrente do servidor municipal e pensionista dar-se-á nos estritos termos

da iegislação pertinente.

5.1.1.1. f) A instituição Bancária deverá garantir a portabilidade das suas operações de crédito realizadas com

pessoas naturais, mediante o recebimento de recursos transferidos por outra instituição Bancária, observados os

procedimentos estabelecidos na Resolução CM N ne. 5057 12022 e 5A58/2022 e suas disposições atualizadas

5.1.2. Cronograma de realização dos serviços: No caso de alteração da Agencia Bancária, em situações que mudança

da instituição após a presente licitação, poderá ser obieto de transferência dos dados necessários, entre a

instltuição atual, com a instltuição adjudicada no presente processo, de forma a se realizar no prazo máximo de 30

(trinta) dias prorrogadas por igual período, para que não haja interrupção do serviço da folha de pagamento.

5.1.3. Etapa: Encerrado o Processo licitatório, a empresa vencedora, caso haja alteração de agencia bancária,

apresentará junto a Secretaria de Administração, uma planilha de acordo com as secretarias municipais, designando

dia e horário, junto com o cheklist, para os servidores ativos, inativos e pensionistas, realizarem seus cadastros.

5.1.4. Local e horário da prestação dos serviços

5.1.4.1. Os serviços serão prestados na empresa vencedora do cêrtame. f*
Ít

5.1.4.2. Os serviços serão prestados no seguinte horário: Horário de funcionamento da empresa vencedorJ.

5.1.5. Rotinas a serem cumpridas

N"J4

Não se aplica a esse objeto contratuãl
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5.1.6. Materiais a serem disponibilizados

Não se aplica a esse objeto contratual

5.3- tnformações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.3.1 A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 5.3.1.1- A melhor forma para solucionar o

objeto solicitado foi através de um paralelo entre a quantidade de funcionários dos anos de 2018 e de 2023, através

de avaliação na quantidade de funcionários da folha de pagamento do ano de 2018, que corresponde a 2.425 (dois

mil e quatrocentos e vinte e cinco) e comparada a quantidade de funcionários do ano de 2023, um total de 4'021

(quatro mil e vinte e uma). Diante dessas informações, foi realizado um comparativo de acréscimo de pessoal, no

decorrer dos 05 (cinco) anos. O resultado foi realizado através da subtração da quantidade de profissionais de 2024,

pela quantidade de profissionais de 2018, chegou a seguinte diferença, 1.596 (mil quinhentos e noventa e seis)

funcionários. os cálculos estão melhor detalhados no estudo Técnico Preliminar.

5.4. Especificação da garantia do serviço.

5.4.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei ne 8'078. de 11de setembro de 1990

(Código de Defesa do Consumidor).

5.5. Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.5.1. Não serão necessários procedimentos de transição ê finalização do contrato devido às características do

objeto.

m
N'J12(

PrefeituraFundo de Seguridade

PROVENTOS + PATRONALPROVENTOS + PATRONAL
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1.0 .484 .3s4 ,72RS1.081.674,85RSoutlzt
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4.02tNúmero total de Funcionários
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17. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da

Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será

prorrogãdo automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim'

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do

objeto, áo plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados

e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Pacatuba

6.6. Do Preposto

6.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços,

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado'

6.6.2. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período de

vigência do contrato.

6.6.3. A Contratãnte poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da

empresa,hipóteseemqueacontratadadesignaráoutroparaoexercíciodaatividade.

6.7. Fiscalização

6.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei ns 14.133, de 2027, aft.117, caput)'

6.8. Fiscalização Técnica
/1

t
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6.8.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

E

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração (Decreto

ns l!.246, de 2O22, art.22,Yll;

6.8.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de Serenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos

defeitos observados. (Lei ne M.r33, de 2O21, art. 117, §1e e Decreto nq 11.246, de 2O?2, arl.22,llli

6.8.3. ldentificada qualquer inexatldão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto ne 11.246, de 2022, aft' 2?, llll;

6.g.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se

for o caso. (Decreto ne L!.246, de 202?, art.22,lvl:,

6.g.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico

do contrato comunicará o fato imediatamente ao Sestor do contrato. (Decreto ne 11'.246, de 2022, aft' 22, Vl;

6.g.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao Bestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob

sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual'

6.9. Da Fiscallzação Administrativa

6.9.1 O flscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada'

acompanharáoempenho,opagamento,asgarantias,asglosaseaformalizaçãodeapostilâmentoetermos
aditivos, solicitando quaisquer doiumentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art' 23, I e ll, do Decreto

ne 11.246, de 2022\.

6.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nQ 7!'246' de 2022' aft' 23' lV\'

6.9.3. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas

6.9.3.1. Gestor do contrato

a. o gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato

contendo todos os rêgistros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem

de serviço, do registro de ocorrências, das aiterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com
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7.2. Do Pagamento

7.2.1. O valor ofertado pelo licitante vencedor será pago em moeda corrente nacional R§ (real), o pagamento se

dará em uma única parcela, em no máximo 15 (quinze) dias úteis, após a assinatura do termo de contrato, mediante

m

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atend tme da finalidade da

administração. (Decreto ne Lt.246, de 2022, arl. 21., lvl.

b. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior

àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto ne 11.746, de 2022, art.2L' lll.

c. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto ne Lr.246, de 2022, aft.21,llll.

d. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto ne 11 246,

de 2022, art- 21, Vlll).

e. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização

para iins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei ns 14.133, de 2OZI'

ou pelo aBente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto os 17.246, de 2022, arl. 21' Xl'

f. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que

tenhim justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da

Administração. (Decreto ns 71.246, de 2022, art.21,Y11.

g. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formallzação dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do

contrato.

18. CRrrÉRros DE MEDIçÂo E PAGAMENTO

7.1. Critérios de medição

Não se aplica ao objeto licitado r
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depósito em conta corrente do Município de Pacatuba a ser informada pela secretaria

Município.

E

e Administração do

7.2.2. O valor ofertado deverá ser pago na sua totalidade, devendo o valor ser líquido, não cabendo a CONTRATADA

a retenção de valores a qualquer título;

7.2.3. Emcaso de atraso no pagamento, sobre o valor devido incidirá correção monetária com base no IPCA-IBGE,

bem como juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, calculado "pro rata tempore" em relação do atraso

verificado, sem prejuízo das demais sanções previstas neste instrumento'

7.2.4. O valor MlNlMo da proposta apresentada não poderá ser inferior a Rs 829.058,29 (oitocentos ê vinte e nove

mil e cinquenta e oito reais e vinte e nove centavos) não cabendo ao llcitante a retenção de parcela ou percentual

a qualquer tÍtulo.

7.2.5. Os lances ofertados na disputa não poderão ser inferiores a RS 5.ü)0,00 (Cinco mil reais) em cada OFERTA'

7.2.6. O Município de pacatuba arcará com o valor referente a título de multa rescisória, "pro rata tempore",

decorrente da rescisão do contrato vigente de gestão da folha de pagamento dos servidores e fornecedores

municipais.

7.3. Do recebimento

7.3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais técnico e

administrativo, mediante termos detaihados, quando verificado o cumprimento das exigências dê caráter técnico

e administrativo.

T,3.2.opi;azodadisposiçãoacimaserácontadodorecebimentodecomunicaçãodecobrançaoriundado
contratadocomacomprovaçãodaprestaçãodosserviçosaquesereferemaparcelaaserpaga.

7.3.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico'

7.3.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo'

7.3-5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico

ê administrativo.

7 .3.6. PaÍaefeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato

irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade

N;t1L
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da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, quã poderá resultar no

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor

do contrato.

7.3.7. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em

havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

7.3.8. O Contratado fica obrigado a reparar, corriBir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo

ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais

empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.3.9. Os serviços poderão ser re.jeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3.10. euando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a

análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para

recebimento definitivo.

7.3.11. Os serviços serão recebidOS definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e

quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes

procedimentos:

7.3.11.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial,

quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na

execução contratual, baseado em indicadores objetivamênte definidos e aferidos, e a eventuais penalldades

aplicaàas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.

7.3.11.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,

solicitando à CONTRATADA, por escrito, âs respectivas correções;

7.3.11.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos

relatórios e documentações apresentadas; e

7.3.11.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela

fiscalização.
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7.3.11.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização

liquldação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
os proce dimentos de

7.3.12 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá

ser observado o teor do art. 143 Lei ne 14.133 de 20 comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscald

no que pertinente à parcela incontroversa da execução do obieto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.3.13 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências

verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança

7.3.14 O recebimento provisório ou definitlvo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do

serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.4. Da Liquidação

Não se aplica a esse ob.ieto

7,5. Antecipação de pagamento

7.5.1. A presente contratação será de acordo com o item 7.2.1. deste Termo de Referência, não aceitando

antecipação ou Parcelamento

7.6. Cessão de crédito

Não se aplica a esse ob.ieto

19. FORMA E CRITÉRIOs DE SELEçÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUçÃO

- 
8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

o fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LlclTAçÃo, na modalidade PREGÃO,

sob a forma ELETRÔNlCA, com adoção do critério de julgamento pelo MAIOR PREÇO'

8.2. Regime de execução

o regime de execução do contrato será de 60 meses, equivalente a 5(cinco) anos, na forma do art. 106 da Lei ne

14.L31/2021
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a. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto quando a fase

de habilitação anteceder a de julgamento;

b. Serão exiBidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em momento posterior

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

c. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos

documentos, salvo em sede de diliSência, para:

l- complementação de informações acerca dos documentos.iá apresentados pelos licitantes e desde que necessária

pãra apurâr fatos existentes à época da abertura do certame;

ll - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

d. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem

a substância dos documentos e sua validade jurídica, medlante despacho fundamentado registrado e acessível a

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação

e. euando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sldo encerrada, não caberá exclusão de licitante

por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

f. As empresas crladas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e

ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

g. Para fins de documentos de habilitação:

8.3.1. Habilitação jurídica

a. pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para

fins de identificação em todo o território nacional;

b. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Emprêsas Mercantis, a cargo da Junta comercial da

respectiva sede;

c. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.brlempresas-e-neeocios/pt-

br/emoreendedor;

r-

8.3. Exigências de ha bilitação

8.3.1. A hâbitação deverá obedecer os seguintes pontos:
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d. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificad a como em presa rnd ivid ua I

de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro PÚblico

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento

comprobatório de seus administradores;

e. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme lnstrução Normativa DREI/ME n.e 77, de 18 de

março de 2020.

f, Sociedade simplês: inscrlção do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

c. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal

ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

d. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro

de que trata o art. 107 da Lei ne 5.764, de 16 de dezembro 1971.

e, Ato de autorização para o exercício da atividade de contratação de lnstituição Bancária Pública ou Privada para

operar os serviços de processamento e gerenciamento de créditos da folha de pagamento dos servidores ativos,

inativos e pensionistas abrangendo os admitidos durante a vigência e execução do contrato dã Administração Diretê

e lndireta do Município de Pacatuba, Estado de Ceará, expedido por órgão competente.

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

6.3.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

b. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne 7.751, de 02 de outubro de

2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

c. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

t"
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d. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Írabalho, media a apresentação den

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ns 5.452, de 1q de maio de 1943;

e. Prova de inscrição no cadastro de contribúintes estadual ou municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

f. Prova de regularidade com a Fazenda estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;

g. Prova de regularidade com a Fazenda municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;

h. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estadual ou municipal relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei-

i. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros

de contribuintes estadual e municipal.

9.3.3. Qualificação Eco nôm ico-F ina nce ira

a. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate
de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art.5e, inciso ll, alínea "c", da lnstrução
Normativa Seges/ME ne 116, de 2OZll, ou de sociedade simples;

b. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei ne 14.133, de 2021, att.69,
coput, inciso ll);

c. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)

últimos exercícios sociais.

d. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;

e. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída
há menos de 2 (dois) anos.
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f. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pel a ReE a Fêderal do Brasil

para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped

g. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei no 14.133, de 2021, art. 65, §1e).

h. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada
por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

i. Declaração, assinada por profissional hãbilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos
Índices econômicos previstos no edital-

9.3.4. Qualificação Técnica

a. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o

cumprimento das obrigações objeto da licitação;

b. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

c- Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, em plena validade;

d. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da

assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

e. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou

superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou
atestados, por pessoas .jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho
profissional competente, quando for o caso.

f. Comprovação de aptidão para execução de serviços bancários compatívels em características, quantidades e

prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de

direito público ou privado.

f.1.. em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, a Pregoeira e Equipe de Apoio, poderão promover

diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de Capacidade Técnica em questão, e:

ll - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à Procuradoria Geral do

N'.2! l
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Município pâra que seja aberto processo administrativo, e comprovado o dolo, aplicad as as sanções adm inistÍativas
cabíveis, conforme a legislação vigente.

g. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes
atestados executados de forma concomitante.

h. Autorização para funcionamento expedido pelo BACEN - Banco Central do Brasil.

i. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço
atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

.1. Declaração de que no prazo determinado no edital, após a assinatura do contrato, a adjudicatária terá cumprido
os requisitos, na conformidade das exigências de que trata o termo de referência, parte integralmente deste edital.

m. Declaração de que cumpre as exlgências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas

9.4. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentâção complementar:

9.4.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão
o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede

da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4e, inciso Xl, 21, inciso I e 42, §§2e a 6s da Lei n.5.764, de 7971;

9.4.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos cooperados
indicados;

9.4.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

9.4.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art.707;

9.4.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o

contrato;

ra. ata de fundação;

l. Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das

informações prestadas, na forma da lei;

9.4.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

N" 12)
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b. estatuto socialcom a ata da assembleia que o aprovou;

c. regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

d. editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

e. três reBistros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões
seccionais; e

f. ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e

,_ 9.4.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.5.764, de 7971, ou
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

10.L. O custo estimado MINIMO dã contratação é de R$ 829,058,29 (oitocentos e vinte e nove mil e cinquenta e
oito Íeais e vinte e nove centavos), melhor detalhado nos ltens 5 e 6 do estudo Técnico Preliminar.

10.2. O valor de referência para aplicação do VALOR MINIMO corresponde a RS 829.058,29 (oitocentos e vinte e
nove mil e cinquenta e oito reais e vinte e nove centavos).

10.3. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre
contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato

11. ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão em única parcela, EM ATÉ 15(quinze) DIAS ÚTEIS

- APóS ASSINATURA DESTE INSTRUMENTO, sem qualquer desconto, na conta, agência, Banco indicada pela
Secretaria Municipêl de Administração, órgão gerenciador da conta única do tesouro municipal, no ato da
assinatura do contrato.

N'!!t/
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ANEXO

Do rERMo or RrrEnÊNcrA: pRocEDtMENTos opERActoNAts DA FoLHA DE PAGAMENTo

1. INTRODUçAO

1. Este documento contém as especificações técnicas necessárias à operação dos serviços bancários de pagamento

da folha de salário dos servidores, a serem contratados pelo Município de Pacatuba.

2. Do vALoR opERACtoNALlzADo E DA ABRANGÊructa oo srsreuA DE pAGAMENTo DE pEssoAL

2.1. A folha de pagamento dos servidores ativos, inativos e pensionistas da Administração Municipal, no que tange
à sua distribuição quantitativa, é representada pelo demonstrativo a seguir:

2.2. As folhas de Referência são dos 4 (quatro) meses de SETEMBRO, OUTUBRO, NOVEMBRO E DEZEMBRO de 2023

da Prefeitura, composta por servidores ativos, inativos, pensionistas, estagiários, prestadores de serviços e agentes
políticos, os quais tiveram a média mensal dos últimos 4 (quatro) meses) de remuneração na ordem de RS

3.726.787,46 (três milhões e setecentos e vinte e seis mil e setecentos e oitenta e sete mil e quarenta e seis

centavos), de forma que os valores poderão sofrer alterações visto o pagamento de 13a salários pagos.

2.3 O Município de Pacatuba, através do Departamento de Recursos Humanos e da Secretaria Municipal de
Administração, manterão na instituição financeira contratada, contas bancárias transitórias para o funcionamento
do sistema de pagamento de pessoal, abrangendo todo público alvo.

2.4. Periodicidade do pagamento de pessoal:

2.4.1 O pagamento dos servidores, inclusive o 13" salário, será realizado de acordo com calendário definido pela

Municipalidade.

2.5. Contas correntes vinculadas ao sistema de pagamento de pessoal:

2.5.1 O Município de Pacatuba, manterá em agância da instituição financeira, obrigatoriamente situada neste
Município, contas correntes transitórias, em nome das Secretarias e dos Fundos Municipais, que servirão
exclusivamente para o crédito do montante líquido para o pagamento dos servidores, com antecedência de 02
(dois) dias úteis da data prevista para o pagamento.

2.5.2. A instituição financeira, disponibilizará para o Município a opção de bloqueio e desbloqueio de créditos até
um dia antes da efetivação do crédito em conta corrente ou conta salário do servidor, por meio de transmissão de
arquivos.

/,
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2.5.3. A instituição financeira deverá estar preparada para atender ao cronograma de pagamento

municipalidade, considerando a totalidade dos servidores.

2.6. Modalidades de pagamento de pessoal do município.

2.6.1. O sistema de pagamento de pessoal do Município será movímentado através das seguintes modalidades

A) DEPÓSITO EM CONTA CORRENTE OU CONTA SAúRIO.

b1 oteóstro EM oUTRA tNSTtrutÇÃo anNcÁRtn, em caso de determinação judicial ou inexistência de agência do
Banco no domicílio dos servidores, entre outros casos legalmente previstos, sem que isso implique despesas para

r- o tesouro municipal.

2.7. gase de dados para pagamento de pessoal:

2.7.7. PaÍa implantação e manutenção do pagamento dos servidores, o município de Pacatuba, remeterá à

instituição financeira, arquivo por meio digital, com "layout" no padrão FEBRABAN, contendo as informações

necessárias à operacionalização da folha de pagamento.

2.8. Procedimentos para implantação lnicial do sistema de pagamento de pessoal:

2.8.1. O Município, através do Departamento de Recursos Humanos, emitirá arquivo de dados cadastrais para

abertura das CONTAS CORRENTES, que será enviado à instituição bancária, após a assinatura do contrato, contendo
as informações previstas nas resoluções específicas para este caso, do Banco Central.

2.9.3. O banco realizará os testes preliminares necessários à validação dos arquivos recebidos e informará ao

Departamento de Recursos Humanos do Município, até o 1" (primeiro) dia útil após a sua recepção, a existência de

eventuais inconsistências.

2.10. Rotina operacional do sistema de pagamento de pessoal:

N.L26
c)-

de pessoal da

2.9.2. A municipalidade via Departamento de Recursos Humanos emitirá os arquivos correspondentes aos créditos
dos pagamentos de cada um dos dias de seu calendário, que serão enviados ao banco em até 02 (dois) dias úteis

da data prevista para realização de cada crédito.

2.9.4. Havendo alguma inconsistência, os arquivos serão imediatamente encaminhados ao Departamento de

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Pacatuba, para que sejam adotadas as providências necessárias à

sua correção.
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2.10.1. O processamento mensal do pagamento, em qualquer de suas modalidades, ocorrera segun do a seguinte

sistemática

a) O município de Pacatuba, emitirá arquivos correspondentes aos créditos de pagamento referentes aos

servidores, em até 02 (dois) dias úteis da data prevista para o pagamento;

b) O banco realizará os testes preliminares necessários à validação dos arquivos recebidos do Município, via

Departamento de Recursos Humanos e/ou Tesouraria e informará a existência de eventuais inconsistências, no 1"

(primeiro) dia útil após a sua recepção;

c) Havendo alguma inconsistência, a instituição bancáriafinanceira, enviará para correção ao Município e este

- 
emitirá o arquivo retificado contendo o crédito dos servidores em até 01 (um) dia útil antes da data prevista para

o pagamento;

d) Os bloqueios e desbloqueio de pagamento são de responsabilidade exclusiva do município de Pacatuba, devendo
sua operacionalização ser efetuada por meio da troca de arquivos eletrônicos, via Departamento de Recursos

Humanos;

e) O banco deverá disponibilizar rotina para atendimento de determinações judiciais, que possibilite pagamento a

terceiros e depósitos em outras instituições bancárias, sem que isso implique aumento de despesas para o tesouro
municipal.

2.11. Transmissão eletrônica de dados:

2.11.1. Os dados para pagamento serão transmitidos pelo Município, através do Departamento de Recursos

Humanos, individualmente ou em lote, utilizando os serviços de comunicação eletrônica, executando as seguintes

atividades:

- 2.71.7.7. Geração de arquivos para pagamento de remuneração a servidores

2.11.1.2. lnclusão de depósitos em conta corrente

2.11.1.3. lm pressão de relatórios.

2.12. Procedimentos específicos do depósito em conta corrente:

2.12.L. O depósito em conta corrente obedecerá ao mesmo procedimento adotado para uma conta corrente
regular.

t-/

2.72.2- A conla corrente deverá ter como titular o servidor ativo, inativo, pensionista e bolsista
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2.L2.3. Os servidores que receberem através da modalidade conta salário terão assegura OS mensalmente, nos

termos do art.6" da Resolução n" 3.424/06 do Conselho Monetário Nacional e da Circular n'3.338/06 do Banco

Central do Brasil, a isenção dê tarifas, taxas ou encargos de qualquer natureza para os seguintes serviços e produtos:

a) Transferência, total ou parcial, dos créditos para outras instituições;

b) Fornecimento de Cartão Magnético;

c) Realização de até 05 (cinco) saques, por mês, em guichê de caixa ou em terminal de autoatendimento;

d) Fornecimento de consultas mensais de saldo, por meio de terminal de autoatendimento, correspondentes não
.--. bancários e lotéricos;

e) Fornecimento de até 02 (dois extratos por mês nos terminais de autoatendimento, correspondentes bancários

e lotéricos.

2.13. Crédito consignado em folhâ de pagamento

2.13.1. De acordo com a legislação que regulamenta o crédito consignado aos servidores, o percentual de
comprometimento da renda para as consignações obrigatórias e facultativas não pode ultrapassar a 30% (trinta por

cento) da rendâ.

2.14. Responsabilidade por erro, omissão ou inexatidão dos dados consignados no arquivo em meio digital

2.1,4.1- A instituição, na qualidade de prestador de serviços, fica isento de responsabilidades, inclusive perante

terceiros, por erro, omissão ou inexatidão dos dados consignados no arquivo em meio digital apresentado,
limitando-se a recebê-lo e a processá-lo, conforme estabelecido no presente procedimento.

- 2.L5. Obrigações especiais da instituição financeira

2.15.1. Na operação do sistema de pagamento de pessoal do Município de Pacatuba, o banco cumprirá as seguintes
obrigações especiais:

a) lmplantar os terminais de autoatendimento nos órgãos/repartições indicados pela municipalidade;

b) Proceder, sem ônus para o Município, ã todas as adaptações de seus "softwares" necessárias ao aprimora
e perfeito funcionamento do sistema de pagamentoi

c) Manter o histórico dos pagamentos de pessoal pelo período de vigência do contrato, fornecendo informações
quando solicitadas, no prazo máximo de cinco dias úteis, para os pagamentos realizados dos últimos sessenta dias,

k
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2.16.4. Os pagamentos a serem efetuados que não atendam aos padrões estabelecidos nos procedimentos relativos
ao sistema em operação deverão ser previamente autorizados pela ADMINISTRAçÃO.

ffi

e no prazo máximo de trinta dias corridos para os realizados em períod os superiores ao anteriormente re fe rid o

Findo o contrato os arquivos deverão ser fornecidos ao Município;

d) Solicitar anuência do Município em caso de implantação de alterações no sistema de pagamento utilizado pelo

banco que impliquem modificações de procedimentos operacionais no relacionamento com o Município ou com

seus servidores;

e) Disponibilizar relatórios periódicos, analíticos e sintéticos, em meio digital e impressos, esses por solicitação do
Município, quando for necessário, contemplando pagamentos efetuados, bloqueados, desbloqueados, por
período, nome, CPF, agência, conta corrente e valor, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para os pagamentos

realizados nos últimos sessenta dias e no prazo máximo de trinta dias corridos para os realizados em períodos

._ superiores ao anteriormente referido;

2.16. Dos Sistemas de lnformática.

2.L6-2. A instituição financeira adjudicatária deve comprometer-se a mantêr pessoal treinado para lidar com as

operações inerentes aos sistemas indicando um responsável local para interagir com o Município, com poderes de

direção e de supervisão, para fins de comunicação direta com a AOMINISTRAÇÃO e a Procuradoria Geral do

Município-PGM.

2.16.3. A instituição financeira adjudicatária deve comprometer-se a comunicar previamente, por qualquer meio

formal ao Município, através dos respectivos órgãos competentes, administração e Procuradoria Geral do
Município-PcM, o recebimento de qualquer determinação que implique em débito ou bloqueio na conta
pagamento, inclusive os provenientes de decisões ou sentenças judiciais.

,

N'2,9

2.16.1.. Toda troca de informações entre a CONTRATADA e a ADMINISTRAÇÃO deve ser realizada via sistema

informatizado com nível adequado de segurança que não permita o acesso das informações por terceiros alheios à

comunicação.
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

coNrnereÇÃo DE rNsrrrurÇÃo BANCÁRrA rUBLICA ou pRrvADA rARA opERAR os
sERvIÇos DE pRocESSAMENTo E GERENCIAMENTo DE cnÉorros DA FoLHA DE
PAGAMENTO DOS SERVIDORES ATIVOS, INATTVOS E PENSIONISTAS ABRANGENDO OS
ADMITIDoS DURANTE e vTcÊNcTa E ExECUÇÃo Do CoNTRATO DA ADMINISTRAÇÃO

- DIRETA E INDIRETA Do MUNIcÍpIo og pacATUBA, EsrADo nr cr,anÁ
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ANEXO II

ESTUDO TECMCO PRELIMINAR. ETP

[.[TRoDUÇÃo

O presente documento caÍacteiza a primeira etapa da fase de planejamento e apÍesenta os devidos estudos
para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para
suprila, em observância às normas vigentes e aos principios que regem a Administração Pública.

1. NECESSIDADE DA CONTRATAEÃO

A contratação de Instituição Bancária Pública ou Privada para oper.u os serviços deprocessamento e

geÍenciamento de créditos da folha de pagamento dos servidores ativos, inativos e pensionistas abrangendo os
admitidos durante a vigência e execução do conúato da Administração Direta e Indireta do Município de
Pacatuba, Estado de Ceará, justifica-se dada a necessidade de operacionalizar o pagamento dos créditos
provenientes da Folha de Pagamentodos servidores, por meio de instituição Bancária que ofereça serviços com
qualidade.

RegistÍa-se que a demanda da folha de pagamento, é estimada em 4.021 (quatro mil e vinte e um)
servidores ativos, inativos, contÍatados, estagiários e pensionistas. Tal número demonstra a impossibilidade de
tíataÍ internamente os referidos pagamentos. Além disso, tendoem vista o fim do contrato atual, é mister que se
inicie o processo licitatório, a flm de atendeÍ os princípios de planejamento e eficiência adminisffativa. Toma-
se necessário informar que o municipio de Pacauba, ja realizol 2 (dois) Pregões F,letronicos, autuado como
PREGÃO ELETRONICO 14.005/2023-PE. cujo objeto e a CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁzuOS COM EXCLUSIYIDADE DO
PAGAMENTO DA FOLIIA DE SALARIO DOS AGENTES PUBLICOS ATIVOS, INATIVOS,
PENSIONISTAS, CONTRATADOS E BOLSISTAS, DORAVANTE DENOMINADOS SER\{DORES,
DA ADMINISTRAÇÀO DIRETA, AUTÁRQUICA E FLINDACIONAI- DESTE MTINICÍPIO, E AINDA,
AQUELES QUE VIEREM A SER ADMITIDOS DI,IRANTE O PRAZO DE EXECUÇÀO DO
CONTRATO. SEM EXCLUSI\'IDADE NA OPERACIONALIZAÇÀO DE EMPRESTIMO
CONSIGNADO, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÔES NO TERMO DE REFERÊNCIA,
CONSTANTE DOS ANEXOS DO EDITAI, não obtendo exito, pois os mesmos deram DESERTOS, como
pode visto no Anexo I, deste Estudo Tecnico Preliminar ETP.

O Município de Pacatuba, Estado de Ceará, centÍaliza atualÍnente no Banco Bradesco o processamento
dos pagamentos aos servidores ativos. inativos e pensionistas. por meio de crédito em contas abertas na referida

N"JII
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instituição Bancária, o qual, detém de conúato de prestação de serviços vigente, de que, o futuro contrato
objeto destâ licitação, terá vigência a partir da conclusão e contratação desse objeto.

Caso seja necessário, em situações que mudança da instituição após a presente licitação, poderá ser objeto
de transferência dos dados necessários, enre a instituiÇão atual, com a instituição adjudicada no presente
pÍocesso, de forma a se realizar no prazo máximo de 30 (trinta) dias prorrogadas por igual periodo, paÍa que

não haja intemrpção do serviço da folha depagamento.

A licitação é o procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública seleciona a
proposta mais vantajosa, ou seja, a que melhor atenda ao interesse público dentre as ofertadas pelos
particulares que com ela desejam conúatar, opoltrnüando, pois, qualquer interessado, desde que devidamente
habilitado, a participaÍ do ceÍtame.

Trata-se de obrigação do administrador púbüco, estabelecida pelo inciso XXI do artigo 37 da
Constituição Federal, conforme se depreende da inteligência do referido dispositivo constirucional, o dever de
licitar é a regra no oÍdenamento jurídico pátrio. Enquanto decorrênciado princípio da supremacia do interesse
público, tal medida tem caráter compulsório, deixandode ser adotada apenas nas hipóteses preüstas na lei.

Dessa maneira, é imperioso que a Administação Pública abra licitação pública para escolherirutiruição
Bancíria que gerenciará e processará a folha de pagamento dos sewidores municipais da Administração Direta
e Indireta.

DE MEN

Não há nenhum encargo ao município, sendo que esta contÍatação se t realaada sem desembolso para
o mesmo, inclusive perante terceiros, por evenruais danos que a presente permissão possa causar.

3. REOUISI:TOS DACONTRATACÃO

Poderão participar instituições bancárias que possuam agências bancárias para atendimento presencial
no município de Pacatuba.

Não poderão participar desta licitação os interessados:

A) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

B) Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
C) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos parareceber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

D) Que se enquadrem nas vedações pÍevistas nos artigos 9" e 14 da Lei n" 14.133/2021;
E) Que estejam sob falência, concuÍso de credores, concordata ou em pÍocesso dedissolução ou

liquidação;
F) Organizações da Sociedade Civil de InteÍesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acôrdão n" 7 46 / 2014-TCU -Plenário).

2
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O contrato terá duração de 60 meses, na forma do art. i06 da Lei n" 14.133/202
ser executados da seguinte forma:

serviços deverão

Adota-se no presente ETP, o valor da remuneração para todos os pagamentos a servidores,tais como
salários, vencimentos, pensões, aposentadorias e demais serviços necessários à gestãoprofissionalizada das
contas da Prefeitura, Entidades e demais Fundos Municipais, representados pelos CNPJs abaixo devidamente
com suas solicitaçÕes de cada Gestor Municipal o qual iltegram,a gestão da folha, de forma que, poderá
considerando a vigência, a criação de novos Fundos, Entidades ou Orgãos;

ITEM FTINDOS/ORGÃOS CNP.I

0l FI.]NDO MT]NICIPAL DE SAUDE DE PACATUBA - FMS
09.664.082/000143

02
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E
JUVENTUDE DEPACATUBA - FME
MUNICIPIO DE PACATUBA 07 .963.861/0001-14

04
FI.INDO MI.INICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS rs.070.2u/0001-60

INSTITUTO DE PRTVIDENCIA DOS SERVI. PUB. ML]N. DE
PACATUBA,/CE

10.780.738/0001-72

As datas de pagamento, no que tange ao crédito a ser efetuado nas contas salários do funcionalismo,
serão mensalmente informadas com antecedência mínima de um dia à contÍatada, visto que se tÍata de
transferência eletrônica de valores;

A forma de pagamento será exclusivamente através de crédito em conta salário do funcionalismo;

O Municipio estará isento de toda e qualquer cobrança de tarlfa, taxa ou similar não pÍevista, referente
ao objeto licitado. Serviços não previstos serão pactuados em contratos e negociações em separado, devendo
as tarifas serem compatíveis com o mercado;

A Instituição vencedora será concedido, em caráter de exclusiüdade, durante toda vigência conúatual a
execução dos seguintes serviços:

a) Centralüação e processamento de créditos pÍovenientes da totalidade da folha de pagamento
gerada pelo Município, incluindo servidores ativos, inativos e pensionistas, lançados em contas salários
individuais na Instiruição Bancâria contratada, além de créditos em favor de qualquer outra pessoa que venha
a manter vínculo de remuneraçãocom a Contratante, seja recebendo vencimentos, salários, subsidios, proventos
e pensÕesou bolsa estágio, denominados, doravante, para efeito do presente, de creditados, em contrapartida
da efetivação de débitos na conta corrente do municipio;

b) A instituição Bancária não poderá recusaÍ a abertuÍa de conta salário em nome do servidor
municipal ativo, inativo e pensionista, ressalvadas as hipóteses previstas em legislação.

c) As contas de liwe movimentação, decorrentes do Íelacionamento entre a instituição Bar,cária e

os servidores municipais, bem como pensionista somente seÍão abeÍtas comanuência destes.

d) A instituição Bancária deverá abrir conta-salário para todos os servidores municipais e

v
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pensionistas ou, conforme o interesse do servidor, rcalizar a abetwa de conta correntená disposta pelas
regulamentaçÕes do Banco Central e CMN. As contas salários PODERÃO ser vinculadas às contas correntes
da própria instituição bancâria ou às contas de outras instituições para portabilidade, conforme a opção do
servidor municipalou pensionista.

e) A movimentação da conta corrente do servidor municipal e pensionista dar-se-á oos esúitos
termos da legislação pertinente.

0 A instituição Bancária deverâ garanti a portabilidade das suas operações de créáito realizadas
com pessoas natuÍais, mediante o recebimento de recursos transferidos poÍ outra instituição Bancária,
observados os procedimentos estabelecidos na Resolução CMN n". 5057 /2022 e 5058/2022 e sras disposiçÕes
aÍvalizadas.

g) A instalação barcâna, deverá no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados da
assilatura do contÍato, podendo tal prazo ser prorrogado, uma única vez, por igual período, deter de todas as

condições de atendimento ao usuário com agência bancária fxa.

A instituição Bancâria conúatada rráo farâ jus à remuneração direta, oriunda dos cofres públicos
municipais, pela prestação dos serviços ao Município e por quaisquer pÍestaçÕes de sewiços bancários
corÍelatos, a exemplo de emissão de extratos diários, informação de saldos a qualquer momento e por qualquer
meio e fornecimento de relatórios.

A aberíra, condições de uso e movimentação das contas serão definidas em legislação própria do Banco
Central do Brasil, de forma que, considerando as regulamentaçÕes presentesdo BACEN, fica definido a livre
negociação entre a Instituição Bancária e Servidor Municipal dentro dos limites legais estabelecidos.

O banco não poderá recusar a abeÍura de conta em nome do sewidor municipal, ressalvadas as hipóteses
previstas em legislação.

A instituição Bancâna deverá informar aos servidores e pensionistas os procedimentos necessários para
a formalização da aberhrra das contas e recebimento do cartão magnético, bemcomo disponibilizar todos os
esforços para que as abertt.rras de conta sejam rápidas

4 ESTIMÁTIVA DE QUANTIDADES E MEMORIA DE CÁLCULO

A folha de pagamento dos servidores ativos, inativos e pensionistas da Administração Municipal,
tange à sua distribuição quantitativa, é representada pelo demonstrativo a seguir:

As folhas de Referência são dos 4 (quatÍo) meses de SETEMBRO, OUTUBRO, NOVEMBRO E
DEZEMBRO de 2023 da Prefeitura, composta por servidores ativos, inativos, pensionistas, estagiários,
prestadores de serviços e agentes políticos, os quais tiveram a media mensal dos ultimm4(quato) maes) de rcmunera@o

na crrdem de R$ 3.72Á.787,/b (três milhoes e seeerros e vinte e seis mil e setecÍúm e oiteÍúa e seúe Ífle quarenta e seis

urtavm), de forma que os valores poderão sofreralterações visto o pagamento de 13" saiários pagos.

O Município conta com 4.021(quatro mil e vinte e um) servidores no banco de dados logo possui média
remuneÍatória de R$ 3.726.7C1# (f/ês milÍ6es e seteqtm e virre e seis rd e seteer*m e oiteÍ@ e sete mil e qu.ueÍia e
seis ertavc), consoante o quadro abaixo. Foi utilizado como base os 4(quatro) meses de SETEMBRO,

,ff
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OUTUBRO, NOVEMBRO E DEZEMBRO de 2O23,portanto o número e média rcmuneÍatória de servidores
poderá sofier variaçÕes de acordo compossíveis novas contÍatações/nomeaçÕes/desligamento,/exoneÍações

Fundo de Seguridade Prefeitura
PROVENTOS + PATRONAL

set/23 R$ 1.090.451,12
R$
10.714.658,22

oul/ 23 R$ 1.081.674,85
RS
t0.484.354.t2

nov / 23 R$ 1.085.464,67
R$
10.506.145,39

dez/23 R$ t.097.895,52
RS
10.551.663,57

TOTAL R$ 4.355.486,16
R$
10.551.66t,67

TOTAL GERAL
R$
14.907.149,81

Valor da Folha de Pagamento Médio Mensal dos últimos seis meses
R$
3.726.787,ú

Número total de Funcionári os 4.021

Novos órgãos ou entidades que forem criados por lei, durante a vigência do contrato, passaÍão
automaticamente a incorporá-lo.

A extinção/fusão/incorporação de órgãos da estnrtura organizacional da Prefeitura Municipal de
Pacatuba no tÍanscorrer do contÍato, não ensejará qualquer tipo de ressarcimentoao Banco.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO E ]USTIFICATIVA DA ESCOLHA DA SOLUÇAO

No caso em epígrafe, foi realizado pesquisa de mercado, no ano de 2023 fora realizado duas licita
o PREGAO ELETRONICO 14.005/2023-PE, cujo objeto é a CONTRATAÇAO DE INSTITUIÇAO
FINANCETRA PARA PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS COM EXCLUSIVIDADE DO
PAGAMENTO DA FOLHA DE SALARIO DOS AGENTES PUBLICOS ATIVOS, INATIVOS,
PENSIONISTAS, CONTRATADOS E BOLSISTAS, DORAVANTE DENOMINADOS SERVIDORES,
DA ADMINISTRAÇÀO DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DESTE MUNICÍPIO, E AINDA,
AQUELES QUE VIEREM A SER ADMITIDOS DURANTE O PRAZO DE EXECUÇÀO DO
CONTRATO. SEM EXCLUSIVTDADE NA OPERACIONALIZAÇÃO DE EMPRE^STIMO
CONSIGNADO, TIJDO CONFORME ESPECIFICAÇÔES NO TERMO DE RXFER.ENCIA,
CONSTANTE DOS ANEXOS DO EDITAL. Na ocasião, o municipio não obteve êxito, pois os dois certames
ream DESERTOS, como pode ser visto nos mapas no ANEXO II, desse Estudo Tecnico Preliminar. Então a
melhor forma para solucionar o objeto solicitado foi aúavés de um paralelo entre a quantidade de funcionários

W
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dos anos de 2018 e de 2023, atraves de avaliação na quantidade de funcionários da folha pagamento do ano
de 2018, que corresponde a 2.425 (dob mil e quatrocentos e vinte e cinco) e comparada a quantidade de
funcionários do ano de 2023, tm total de 4.021 (quatro mil e vinte e uma). Dinte dessas informações, foi
realizado um compaÍativo de acrescimo de pessoal, no decorrer dos 05 (cinco) anos. O resultado foi realizado
através da subtração da quantidade de profrssionais de 2024, pela qrantidade de profissionais de 2018, chegou
a seguinte diferença, 1.596 (mil quinhentos e noventa e seis) funcionários. O calculo foi realizado da forma
seguinte:

CALCULO I
RSQ = QF2023 QF20l8
RSQ=4.621 -2r*
RSQ = 1.596
Onde:
RSQ é o Resultado da subtração em quantidade

QF2023 ê a quantidade de funcionários de 2023

QF20l8 é a quantidade de funcionários de 2018

Tabela: Co de uantidades de funcionarios dos anos de 2018 e 2023

Concluido o calculo da diferença na quantidade dos funcionarios correspondentes aos anos de 2018 e
2023, foi rcalizado um novo calculo. Nesse caso, foi averiguado a qual porcentagem corresponde a quantidade
de 1596, em acrescimo na folha de funcionános de 2023 (vide cálculo demonstrado baixo):

CALCULO tr
PORCENTAGEM DE ACRESCIMO DA FOLHA DE PESSOAL DE 2018 = RSO x 100%

QP2018
PORCENTAGEM DE ACRESCIMO DA FOLHA DE PESSOAL DE 2018 = 1.596 x 100%

2.425
PORCENTAGEM DE ACRESCIMO DA FOLHADE PESSOAL DE 2018 = 159.600

2.425
PORCENTAGEM DE ACRESCIMO DA FOLHA DE PESSOAL DE 2018 = 65,81%

Onde:
RSQ é o Resultado da subtração
QF2018 é a Quantidade de Funcionário de 2018

Realizado o calculo acima, foi encontrado a porcentagem de 65,810/o (sessenta e cinco inteiros e oitenta
e um centésimos por cento). Com todas as informações avedguadas e com base nas informaçôes do PREGÀO

a

r

ANO OUANTIDADE DE FI,]NCIONÁRIOS
2018 2.425
2023 4.021

RESULTADO
QUANTIDADE

DA SUBTRAÇAO EM 1.596

w..23C



\l/
ffim

Pacatuba

PRESENCIAL N' 16.002/2018-PP, de 2018, com o valor global da avença de RS 500 (quinhentos mil
e cinco reais), valor ofertado à prefeitura no ano de 2018. Com fulcro nos cálculos, nas informaçÕes
supracitadas e para obter um resultado Íinal, no VAIOR DA A\ENÇA INICIAL de R$ 500.005,00
(quinlrentos mil e cinco reais), foi adicionado a poÍcentagem de 65,81% (sessenta e cinco inteiros e oitenta e

um centésimos por cento) em real, que corresponde aR.§ 329.053,29 (trezentos e vinte e nove mil e cinquenta
e tres reais e vinte e nove centavos). Dessa forma, obtém o VAIOR DA AVENÇA TOTAL de R$ 829.058,29
(oitocentos e vinte e nove mil s cinqusnla e oiÍo reais e vinte e nove centavos) obtido através dos calculos
abaixo:

CALCULOIII
VAA = VAI x PORCENTAGEM DE ACRESCIMO DA FOLHA DE PESSOAL DE 2OI8
vAA = R.§ 500.005,00 x 65,81%
VA,r\ = R$ 329.053,29
Onde:
VAA é o Valor da Avença para Acrescimo
VAI é o Valor da Avença Inicial

CALCULO IY
VAT=VAI+VA.,A
VAT = R$ 500.00s,00 + R$ 329.053,29
VAT = R$ 829.058,29
Onde:
VAT é o Valor da Avença Total
VAA é o Valor da Avença para Acrescimo
VAI é o Valor da Avença Inicial

r
Nenhuma outra solução foi encontrada e a contratação supracitada é benéhca por não existirem custos

para a administração púbtica e, ainda por cima, Íesultar em receita adquirida a ser paga pela instituição banciíria
vencedora.

O cálculo de estimativa preliminar de preços para o municipio de Pacatuba foi eferuado subtraindo a
quantidade de funcionários dos anos de 2018 e 2024, obtendo a diferença de 1.59ó (um mil e quinhentos e

noventa e seis) demonstrado no CÁLCULO I. Em seguida foi calculado, a diferença em percentagem, da
folha de 2018 e do resultado obtido do CALCULO I, chegando ao resultado de 65,810/o (sessenta e cinco
inteiÍos e oitenta e um centésimos poÍ cento), como é possivel compreender no CALCULO II. Portanto, foi
calculado na aveoça de R$ 500.005,00 (quinhentos mil e cinco reais), valor ofertado à prefeitura no ano de
2018, a porcentagem de 65,81% (sessenta e cinco inteiros e oitenta e um centésimos por cento), chegando ao
valordeaRS329.053,29(trezentosevinteenovemilecinquentaetÍêsÍeaisevinteenovecentavos),
apresentado no CALCULO III. Realizado os demais cálculos, foi somado o Valor da Avença R$ 500.005,00
(quinhentos mil e cinco reais), valor ofertado à prefeitura no ano de 2018 ao valor de Rl$ 329.053,29 (trezentos
e vinte e nove mil e cinquenta e tÍês reais e vinte e nove centavos), conforme CALCULO IV.

N.2r+
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Ressalta-se que o valor MINIMO a ser ofertado à prefeitura pela licitante vencedora para os serviços de
geÍenciamento e processamento da Folha de Pagamento não poderá ser inferior a R$ 829.058,29 (oitocentos
e vinte e nove mil e cinquenta e oito reais e vinte e nove centavos).

7. DESCRIÇÃODÁ SOLUÇÃOCOMOUMTODO

Após o estudo comparativo entre as soluçÕes, a contratação de uma instituição bar.câria, para prestação
dos serviços supracitados, se mostrou mais vantajosa para a administração.

A soÍução proposta é a contratação de empresa especializada para o fornecimento/ prestação de serviços
de cessão oneÍosa do direito de efetuaÍ o pagamento, conforme as seguintes especificaçÕes/condiçÕes:

O objeto da presente licitação é a contÍatação de empresa especiaüzada para Cessão onerosa do direito
de efetuar o pagamento da folha dos servidores públicos do Município de Pacatuba, com exclusiüdade

A contratação é necessária para efetuar o pagamento da Folha, visto que, é um serviço já eústente e

essencial para a administÍação pública.

O contrato com o Banco Bradesco, se encontra em vigor, por virtude da Administraçâo Publica já ter
tentado realizar )2(dois) Pregoes Eletrônicos e não ter conseguido êxito, ambos foram DESERTAS. Portanto,
faz necessário uma nova licitação.

As demais condições de execução estão apÍesentadas no TERMO DE REFERENCIA.

8. JUSTIFICATIYA PÁRA PÁRCELÁMENTO OU NÁO (ITEM)

A experiência havida na Secretaria de Adminisração, conforme contratações passadas, ser
mais adequado e eficiente que a contratação pretendida seja selecionaú através de procedimento licitatóÍio
constituído em menor preço global, qual seja: a prestação de sewiços, sob demanda ou conúnua.

Sendo assim, o critério de menor preço global, no caso em tela, facilitará a competitividade em função
da economia de escala, além de reduzir os custos administrativos com contÍatos com vários fomecedores e

dificultando a gerência e fiscalização dos mesmos.

Além disso, ao adotarmos o critério de menor preço global toma-se mais arativo resultando em uma
maior economia para a Administração. O exposto encontra arrimo na Súmula 247 do Tribunal de Contas da
União. Assim, sob o prisma e enquadÍamento do § 1", inciso II, do art. 47 da NLL, o parcelamento da pÍetensa
contratação se mostÍa inviável e não pode ser utilizâdo pelas razões acima expostas, além de o objeto a ser
contratado configurar sistema único e integrado.

9. DEMONSTRÁTIVO DOS RESULTADOS PKETENDIDOS
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Os resultados pretendidos são a obtenção da receita a seÍ paga ao mumcrpro e o pagamen to da
remuneÍação dos servidores mensalmente, sem atÍasos, ou eÍros nos valores a seÍem pagos indiüdualmente a
cada servidor.

Além disso, é esperado que os servidores tenham acesso a todos os serviços bancános necessános à
movimentação de suas contas coÍTentes.

Portanto, poderão ser exemplos de indicadores de desempenho o pagamento do valor compreendido na
remuneÍação dos servidores, sem atrasos, ou enos, na conta da instituição bancária disponibilizada para cada
servidor e a qualidade e efetividade dos sewiços bancários prestados aos servidores.

10. PREYI§ÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÔES ANUAL

A presente contÍatação estará prevista no Plano de Contratações Anual - PCA 2024 do Município de

Pacatuba.

77. PROVIDÊNCIASNECESSÁRIAS

No tocante a devida Írso,lizaçáo de contÍato, sugeÍe-se que a Secretaria de AdministÍação tome as
providências necessárias para munir os futuros fscais de informaçÕes relacionadas à plena execução deste
contÍato, fomecendo, se necessário, curso de capacitação específlrco voltado para fiscalização de contrato de
prestação de serviços terceirizados.

A Administração tomará ainda as seguintes providências:
A) defrnições dos servidores que farão parte da equipe de frscalização técnica e gestão contratual, previamente
ao contrato;
B) acompanhamento rigoroso durante a execução dos serviços e gestão do contrato;
C) revisitar constantemente a demanda executada, notadamente quanto a necessidade de correção e melhorias
a serem realüadas.

72. CONTRÁTAÇOES COKRELATAS / INTERDEPENDENTES

Todas as contÍatações correlatas ou interdependentes que venham a interferir ou forem necessárias à
execução do conúato seÍão de responsabilidade da licitante vencedora.

73. IMPACTOSAMBIENTÁIS

A contÍatação de que tÍata o pÍesente estudo não ÍesultaÍá impactos ambientais significativosa ponto de
exigirem ações preventivas ou de contingência paÍa tÍatar riscos, razào pela qtual esteitem não será considerado
no planejamento.

74. DECLÁRÁÇÃO DE qAB\LTDADE OU NÃO 4,, n
Alr\-
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Considerando que a solução pretendida já é utlhzaü por diversos entes, enti e óÍgãos do poder
público, declaramos que a contratação de instituição bansíria para gerenciamento e pÍocessamento da folha
de pagamento dos servidores do municipio possui plena viabilidade técnica e operacional.

OutÍossim, quanto à viabilidade orçamentária, salienta-se que tal conttatação lrão i/áÍesultarem nenhum
encargo, pois esta será realizada sem desembolso para o municipio, inclusive perante teÍceiÍos, por eventuais
danos que a presente permissão possa causaÍ.

Pacatuba, 05 de fevereiro de 2024

E

,1 I

Mr',:llu4r.-
JORqE CLAUDIO CAVALCANTE

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
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ANEXO I

ATAS DAS sESSÕES Do pREGÃo Etrrnôurco A.00I/2023-PE

CoNTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FTNANCEIRA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
sANcÁRros coM ExcLUSTvIDADE Do PAGAMENTo DA FoLHA DE SALARIo Dos

AGENTES PUBLICOS ATIVOS, INATIVOS, PENSIONISTAS, CONTRATADOS E BOLSISTAS,
D6RAVANTE DEN6MINAD95 sERvlDoRES, DA ADMINISTRAÇÃg DIREra, eutÁRQuIce s

F1TNDACI6NAL DESTE MI-rNtcÍpIo, B anvoA, AQUELES QUE yIEREM A SERADMITID9S
DIJRANTE O PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO, SEM EXCLUSI\TDADE NA

OPERACIONALIZAÇ AO DE EMPRESTIMO CONSIGNADO, TUDO CONFORME
ESPECFICAÇÔES NO TERMO DE REFERENCIA, CONSTANTE DOS ANEXOS DO EDITAI.

N'Jq/
é?

r



ÉÁí Pac atuba

MUNICIPIO DE PACATUBA
e

o
ô <:-

r,
(§

o
-b'

Ata do Processo
Âia da sessão oe ricllaçâo púDtica na Ínodatrdade de PÍegão eretíônico. a quo se reÍe.e o edrlal n' 14 005/2023-PÉ do(a) tulUN
.);,.iA-u3À CNp" a7 963 86. 30Ci,14

ic ploA]B p
o- o

\onre do promotor / comprâdor: lúUNIC PIO DE P/iCATJBA
3alâ de inicio do rêcebimento das p.oposlasr 25 de oulubro de 2023 às í8 00
Jllagô Real ?açáo: l9 ae _ove:no o oe 2r73 âs 18 05
. r1 .. fl,\ .1árna sbras I .:rrr bl

J eLtoeIo responsável .]ra -ooes oe i,q- r o
ÀorsrC-qaaisl .Jc.nés iovembrodoancde 2323 o endeíeÇo elêlrón:co,^^i/y,/ iicrlame saíasl con' o' .os l3í..os Ca ac'lacaaãc de a, §. 4."
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:O']üNS CONIRAiAÇÃO DE ]NSTITU|ÇÂO Í:INANCÊIRA PARA PRESÍAÇÀO OE SÉRVIÇOS BANCARIOS COÀ'4 EXCLUS VIDADE DO
)A.]AtjIENTO DÀ FOLHA DE SÁLÁR]o DoS AGENTES PUBLIoOS ATVOS INATIVOS, PENSLONISTAS CONÍRATADCS ã tsCISLS'ÀS
:)oi{AVAN]tj DENot!4tNADos sERVtDORES DA AoMrNrsrRAÇÃo DTRETA. AUTÁRourcA E ÉUNDACtONAL DEsrE À,4uNlciPtô F ArNsA
,tc:..s IjJE V:EREI.I A SER ÂDI./II DoS DURANTE O PRÂZO DI: EXECUÇÂÔ L]O CONTRATO SEI'I EXC,TSt.1 CÂO= I.À

Empresas pa rtic ipa ntes

N onre da Emp.esa õnP, Ros?onsável

Resu ltados Por ltem/Lote

,,cfi /Lftc:' :' Ir:â;ac i:.: .5I I- iaa 1^â'..'. :râ', Ê'es1aÇà3 de seíuças bafca'ros
)r,, ,.ipdÇao 

^ 
,i!la t)3n c oâ(::ro

j.r.,.,çào -lts.: !

Telefone E mari

Resultados i lllétricas clo Processo

Soxrator a dos Valôres de Releréncia: ;15 l..li,
Sor,,atór a dos Valores Finais RS l aC

rJilcrenÇa Íotal: R§ 0 00
tirilnlrdade de l-otes/ltens no procêsso: '

)!ânliditdc dê Lotês/ltens Negociêdos 0
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i,irrçáo totnL oo processot i,i d âs'.; rÔras e il mnúlcs

als reSrslros reallzados peio sistente de todas a ações ocoíridas nâ sala de negociâçáo. como as mensagens tíocadas du.ante a s,rssãí
os t.rncos iôlormêdiários e os valorss de ilêns/totes consolidados por licitântes, se encontram no relalório de disputa, anexo a essa aia

^tàon ,irais havencio a declarar. foi encerradâ a sêssão púlrllce do Pregão êlêtrônico às 08:00. Co dia 09 de novombro de 2023 sendo a

i.st)!c!rva Ata lavrada pelo Prêgoeiro e Equipe de Aporo
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ANEXO TI

MAPAS CoMPARATIVoS DA SESSoES DO PREGÃO ELETRON]CO 14.005/2023.P8,

CoNTRATAÇÃO DE INSTITI,IÇÃO FTNANCEIRA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
BANCARIOS COM EXCLUSMIDADE DO PAGAMENTO DA FOLHA DE SALARIO DOS AGENTES
PUBLICOS ATIVOS, INATTVOS, PENSIONISTAS, CONTRATADOS E BOLSISTAS, DORAVANTE
DENoMINADoS SERVIDoRES, DA orrr^151p.,+ÇÂo DIRETA, aurÁneulca E
FL]NDACIONAL DESTE MI.INICIPIO, E AINDA, AQIJELES QUE VIEREM A SER ADMITIDOS
DURANTE o PRAZo DE EXECUÇÃO DO CONTRATO, SEM EXCLUSN.IDADE NA
oPERACIoNALIZAÇÃo DE EMPRESTIMO CONSIGNADO, TUDO CONFORME
ESPECIFICAÇÔES No TERMo DE REFERENCIA, C0NSTANTE DOS ANEXOS DO EDITAL
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(lue u ltcscJtlsa de pÍeços l'oi rcitlizatla no st{c: liittrr:,,,r:rl,.t,Lrir

or,ltt, Scguc ettr artexo links das rcspectivas propostas d(. prcçi, assirn e()lr:(, fii:r!-i(j

,'

('rntral I nica tlc (iompras- l)acalubit-(.c. l6 de outubro rlr 2 {ll.l

.\ pcstlttlsil dc pteços lirt rcaitzatla eonlbrmc solicrtaçio clc ilcspesa c,rcânr r)hir(l( ) p!.ii,
Scctclitrilt dc Ailmirlistraç:io. rccel.litirt crrr ll de oLrtublo de 201-l I)c ac,rrdi,conr csnecrtr{.ir(.r)L.i
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Por fim que a presente certidão tem o Íim de aiencier ao drsposto 
^a 

Let n. B 666/g3 fa

"em§sÔes à estimativa de cusros como bariza procedimentar necessárra nas /rcrÍaçôes
ptiblicas a parágrafo 20do arligo 40 da referida tei determna a necessidade de orçame.!o
estimado em ptanilhas cle quanlitativos e preços unitários como anexo do edital. Asstr,
como o arligo 15; As contpros, sempre gue possivel, deverõo: V- balizor_se pelos preç.s
proticoclos no ombito dcs argõos e entrdocles do Administroçao pLibtico.

catuba-CE. '16 de outubrc L.e 2C2t
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Resp. pela Central de Compras do Municipio de pacatuba
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PRO PIl STÂ CO MERCIAL

I'I] T FI: IT U RÂ I.'lUNIClPAL DE ARACÂTI' CE

i ir oc ESSO N.o7.oo2 /2023-PE
I,'I)I)ÂL D ÀDEI PPÊGÀO ELEARóNICO

l)A l A DE AtIERTUÍlAt 06/07 /2O2\
HoriÁRto DE ÀaERÍuRAi 09:oo

!:
o

VALOR TOÍA L

: ii.r r.l contrattâçào de instituiçao financeiía prra prestação de serviços bancários com exclusividôdc (jÔ

ij;9nrnct]lo di fotha de 5êt'Íic cos a0cn'es púbticos ativos' inativo5' perrsionistas contÍatado§ '

boÍsittae, dorâvânte denominâdos 5ERVIDORES' da adnrinistraçào diíela autárquicir e tundscionâ[ dêsio

l.lLrniciplo c alnda, aqueles quc vircm a ser odmitidos duíüntc o prãzo de exê'ução do contrato' sem

..(lL,sividâde na operacio»atiz:çio de errlpíóstimo ccngignado'

r {}ânco 8Í;ldesco S.A -:c' ra rrr: :i I i i' I ;' '' : 5 4 ' 
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i. .;,,:,5 ,1 i:,,1.i r ':.driE SI:! '''l{lOili:S

a:. : t.'.ll :. .,1:' I

.1 a ,jar ãdLrriirdos C!lrãnie

\lcvcalJ c -ie !:'i t':aet"'): ':
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'i 

:i
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PREFEITURA MUNICIPAL OE PEDRA BRANCA/CE
pnecÀo gLeraôN lco No 053/2o23-PE
oata abertura:29/05/2023 às 14hs.

PROPOSTA DE PREçOS

,.:': '1:; -

,i. / (:
l.:. ';.

i ( ,,:'

TEt"l OBJETO o/. DESC ONTO
CÀDÂSTRÁDO NO

SISTEMA

]VALOR

as 730.c
at

C,Oc (Sêtecentcs €

la .Í]il Reêis).,

'.1-

r,)rir..r (e sêriric dos a.Jer,t,i! 9ul-, r:os
;rlivos nativos. Pi: i;ion.ites,
aor LLrarlados e bÚisl5iés, aai':vei1rê
:a _.'Í. :5clas 3e ', lcrc: dê

.. :-)- -- _.', '-::
'65'" -,ir11crplc. e ?inda, ên'.1É:'os a!le
'ler.,rl1 ê íer 3cir_lLi6os rl,,rarLr e o

_ 1ll-a_49de e r 9,!:§!_9,Q-9-Ç9]1-!Ial:a,

) ': r.

DÀDOS PROPO N EN T[
: .,r...rer1te: : a': . a'-.!aaa -.:
ar,ri, : - - rj,: 9-1i-r/t!lll -i lnscr. Estaduat .o lSÉi'lTÀ lnscrição t'iunicipat
:,j,,ir.,r" - ':rr'': l' )elr: r/''j- 'r :!ar; - 

's;s'c'1Sf) 
- CE? Clj029'l)CO'

.rr.,r,rÍr1: :t.i a l i!l,l E-nrrii: ar. .!i,\'rl .ri !'!:'Uàq'-§i.l-'-=i .ii:

l.,i,Ja.i. ia propostô: !i ._; '^':'l 'i l''

_ li rr. do.r-, a ,trrP -Êi l pLÉaa a-'1::ÊairÍÊl.:o acellaçào e 
' 

lr')'prir; toclas as oi)r-l(lêÇoeS 
"n: 

Í:jas .." Sireto'

. . ; kP-a'eí Li.' l,:5t'? eJ
' ,. ri.-enlt Ce J€:clàraÇá1l e'<s'es:;; :tc; s rbtr'LiÉ''í1]á q-'': -rc 'ãl'- ri''''c5'" Ê":l' : _"-;: l:li's :s

,,.,4,.4,,,,a,"a,,á,iusae.(ec!;;!''ois':.'!çc: i'i'r"'^]::; Erãi'"raC:rscci'
-.. :,.:i: i.a n s,:i;:'âl^lGiã5 ?í'\'iê:,;l!:3Éclircs'
, i..'.-.:, ::\.j'. ê i:r";s, êrT'1.i:n'"1 tt ijtttitt' a'\re':5"fr!irÊs àlcru quaiSquer lr:iaÇÔê51 I

. ... )...1 ,-r; lr:to:i.r-rsti:,: e ':le ,eso:rsaUiliclaCa 'i\'rl1 oêra g 
l:l-t1''^"-t-:: l:: -" 
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PAGAIVENTO

Co"nissão de LicitaçÕes (Limoeiro do Norte'CE)

e\tl .:a i 0 2 / 2a22 14'.41

:::: M CHEIL! DE L MA SOARES GARDEZANL <michelle.gardezani@brôdesco com br>;

Boa tarde I

Âcusã mos recebimento de e-mail e seu respectivo anexo

Art ,

Comissão de Licitações e Pregões do Munlcípio de Lirnoeiro do Norte-CE

UADA - LICITAÇÃO FCLHA DE
3

o
N"

c;,\ :i)

i)
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o'uà.
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P

À

o

\
_ Je: túlcHÊLLE DE L1úA SOARES GARDEZANI <michelle.gardeza ni@ bradesco.com.br>

Enviado: quinta-feta,24 de fevereiro de 20?714:43

Parô: Comissãô de Licitaçôes (Limoeiro do Norte-CE)

cC;FLAVloGorúEsFRAGosoDEA..BUQUERQUE;EOlNElAROSACEC|Llo;GLEISEDEAVILAALMEIDACANELÂ;
GRAZj6LÉ BRONZERRE RODILHA; AIINE RAMIRO LUNA CASTRO

ASSUNTO; PROPOSTA READEQUADA - ttCITAÇÃO FOLHA DE PAGAMENTO

PÍIET'E,ITURA }ÍUN:ICTàL DE I,I]\{OEIRO DO NORTf,/CE

PIUIGÂO ELI'TRÔNICO NO 2022.0702-OOllSECARF

Conformedeterminaçãodoiternl0doedital,segueemanexopropostâÍesdequada,Alnesmatbitarnbónt
inserida no portal dc compras públicas.

t)brigada I

*Átt
l]anco llradesco S.A
,í8ó4-P / Departamento Bradesco Poder Público

LicitaçÕes e ContÍatos
\1]C]HELLD DE LIMA S' GÀRDOZANI
'Iei : l1 li684 7330 Fax.: I I 368''1 4861

Ii-maiI: rr19l4ll-e,gardezani@bradesco com-br

'it i,.
lt,

i/

()1assifi cação : CONFID ENCU L
,c) acesso ao colrteúdo d"r,u r""nrug"* está autorizado, exclusivamente, aos destinaúlios contidos ncslc

e-inail. A necessidade de reprociução desta mensagem a pcssoas náo enquadradas deve ser autorizada pcio

Gcstor cla InÍbrmação' Para identit-icá-lo, contâte o remetente"

&

\1

(-/

o

7



:ri'

J.t)

À\II SO -act\:
. . ls':a ::3nsager, ó
I li arÀI Ai),.rI CEI

. . .'l't-,ts nLcssage is

des::r-aia exc.Ius:..Jamente para a 1s) pesscâ (s) a

excius-ive1y destineC for rhe pecple tc wh!^:n fr

quem é

rs d::t

\l\AN§\
c

a
-y-, 

/--
I(1

oN'---=2:l-

PltP

(
(
.I

q-

*-

o
pf.1P

I

&
I

I

II
I

.1,

te

l.'
gl

it
u

eFu ,
tI

/1r

rl



7;ZZ;Z

Ç bradesco / 
-' -'-;'.:

ji
i'r '/'
\.;,
\. {l

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE LIMOEíRO DO NORTE. CE
pnecÃo rlrtnôxtco No 2o2z.o70?-oot/sEcARF

i)
!â

§ rrs
LIci[ânt6: Banco BrãCesco S.A.
cNpJ:60.746.948/oo01-12 lnscrlção Munlcipat:15383-4lnscrlção Ectsdssl! lsentê
Endereço: Cidade Ce Deus, S/N Vila Yara Osasco - SP CEp 06029-900
Tetcfonê: (8S) 99436-4870 E-maiu a]]Iel"cÂr!!A-@-bl!d§rr-0,!gDàL

OBJEÍOl Con:ÍataÇão de institulÇão i"inanceira objelivando o pagamento de satários dos agentes públicos acivos, lnat.lv,,5,

pe.rsicnistas e ôutros com exctúsividade, bem como ã operaclonâtização de empréstimos consignados sem

i:xcl,.]srvidade, com lnstatâção e exploração de um posto de ãtendimento bancário, conforme especificações contidas io
I ermo de Referênciê.

]ÍEM ESPECIFICA AO VÂLOR TOTAL . RS

Contratêção de lnstituição financeira ob.ietivando o

pagamento de saiários los agentes pÚbllcos

,tivos, inat;vos, pensiônistas e outros com

exclusividâde, bêm como â operacionalizaÇão dê

einpréstimos consignados sern exclusividade, com

"s:ãtaÇào e exptoÍaçàc oe um posro de

I r:end.rrentu bônclr o, i-c1fcrÍr,e especificaçôes

] contrdas no Termo de Referência.

c1UNID

Lir.l

§
NCO BRÂO

cNPJ/MF: 6O.746.948/O001-I2

R§ 1.109.620,00 (HUv
MILHÃo cENTo E NoVE

MIL SÉISCENTOS E

VINTE Rtr-ÁIS).

vALOR GLOBAL DA PROPOSTÁú R§ 1.109.620.00 (HUU Ult XÃO CgXtO E NOVE MIL SEISCENÍoS E VINTE REÂ

PFTAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 60 (se$enta) meses.

'./a: IDADg DÀ P3OPOSTÁ: 6C (sessenta) Clas.

..ltPmP

0eclararnos que nos valores êpresentêdos es!ão inc(usos, todôs os tributos, encargos trabalhistas, Prevdeociáros
i scais e com€rciãis, laxês, Fretes, seguíos, e lodas ãs demais despêsês diíetas e indiretês que posssm incidir sobre o

.3le:o i ciaadc.

REspoNsÁvEts pÊLA AsstNATURA De CoNTtrdfo:l DIEGO MOREIRA fARGINO, bíasiteiro, sotleiro, bancário, porraocl
,i CéijúLa de ldentidade Rc no ?005098040547 SSP/CE, inscrito no CPF/MF sob o no 052.280 895-06, ALINE RAMIRc

_JNa CASÍRO pEREtRÁ. brasileira, casada, bancáíe, Cédutâ de ldentldade RG no 2020104866-8 SSP/CE, insc.l[a n.
cPrlr.,lF ho o.1G.374,093-90.

do Norte - CE. 24 de Feverelrc Ce 2cl2
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ass<-rciados, coôpçr:adÍJs, ,sindica|izqdôs, 
villculâdÇs às, eülidades .irbÉixq 

descflt?s e
pêra pa:llcipar dê.,icitACõês e.de saoc.!Írência§ _abprlaslporr en(;Cades Estata js (Ufrlão,
:stados, MunicÍpios ê Distrito .Êedeyal,), aufárqulc,as, fEodaSonejS, er.r]presarlais .
Pa raestatajs,rrps rno{des da LÊr,e rÊpr€§entâr q Or..u,hfgãI re e; pfeghpt pr.e,sençials e
Etelrôôic$:i,.p.árê fermutat' thhiés veúais e etetrôritqos, bem cprÍÍo prahcar,,quals_quer.
atos rafefBntes à Pregào.. Os'. procuradoios pode-rão coicordar coTt os. termos,

,

a'i
,: iv

Li' !

e
o

ANÊ
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? bradesc
i.

na CPF/MF sob ô n.o

N,1F SÔD

ta no CpFlt1F

SP/IíG. CpF n.
dede RG n.o À4G

PFIMF 365 s 1.o

SP, inscrito no CpF .
Portador da Cf.[] nr

- 5SPir§ P, in5çp15ç

fê no CPF/MF sob o n .

o no 051.231.I4-SO
e ldentidade RG no
Ieiro, união estávei.

o CPF/MF sob o n "

cátia,

ABELEcTMENÍo orrnocunaçÀo
SLbslabelecernos, cont reserv
:trsâCc,3ancárlo,

iG

:i. c 040.006.6t3-O
SS i-'lpt, inscrito no

as Ce iguêis poderes , aos Ê,Jncionérios: AÂ RAO CALEBE SARGES DE LEMOS, brasiteir.l
por:âdor da Céduta de tdêntidâde RG n.o 43508 34 SSp/pA, lnscrltos,1r.773.062-t5, roSÉ wELLIN GTON ALVE5 BEZE RRA, braslteiro , bancá rio, casado, poí!ãdor da Céduta de idenridaJe

n.c 0o01.18823999_3 SSP/v.A, lnscrito no Cp F/u F sob o n.o 279,42.8 93-gz com endere
i.ía râ nháo, VINICIUS DAVI DE OLIVEIRA NASctMENTO, bras[.elro, sotteirô, bâncárloloentidêdê RG n.o Sg.l 4419 DTRA/GO, lnscri lo no CpFlMF sob obras,lelro, bancárlo, casado, portador da Céáulê de ldentidade RG;

ço comerciat no EsLado doportador dô Céduia deo 871.498.771-68, RAFAEL PEREIRÂ AGUIÂR'r72tO192oo.tB 
ssP,/M Inscrifo no CpFl

Côr do RG no 3

2, KÂyo cÉsAR ptNH EI RO CoSTA, brasitelr o, casado, bancár-lo porteCFF no Ot4.470.B9i_O8, ;once oa srLvr ÁMARAL. brâsitetro cêsado, ba ncário. pcrLador da
n.o t2O6O9 OAB/R.J,

97992J
inscri[c no Cp É/MF sob o n,o 892.950 /27..]5, PAULA RENA TÂ DE LIMÁ

bancá rie, portadora da C édulê de tden tioade RG n.o 21.706.87 4-l Detran/Rj, inscrj

Cécula de ]denridade ilG
3rôsil.eira, solteirê,
soc ô

\_
26924 SSP/MG In scrlto no CpFlMF sob o n,o 049.259.136 .97, ANTONELLE CLEMENTE DA

brasiteirâ, banc ária, casada, portadora de Cédula de ldentidade RG n MG 687212 S

n.ô 141.77-/.247 _6
daCe RG n." Mto3

77

F sob o â,o 03

, rnsc

AM, inscí ito no CpF

9, pAULo cÉsÀR ALVES JÚNIOR, b rasiteiro, bancárlo cãsâdo, portador dã Céo'!,ta de
0s4.i2t

casacc
i51.124
.J i. r, fid ad

orasiteiro
oo2.09t.171

396-00, ALLYS SON OA SILVÂ COSTA, bras llelro, Dânc árlo, portador da Céduta de tdenri
ô7os9s3 ssp/MG, Inscrito no CpFlM

bancéri,:, Porcador oa Céd uia cie ldentidãde RG n.o 1.4-544'1426 SSp,/MG, lnscrito no C
5-87, MARIO SÊRGIO RO DRIGUES OLIVEIRA SILvA, bÊsÍleiro, solteiro, Jancário, portadoÍ da céduia de

6.?67.a r6-oc, AtRToN JosÉ EtTERER FERNÂ NDES. brasiteiic

e n,o 22O4BSC SSp/DF rr:o no CpF,/M F sob o n.o 726.832.791 .9'!, JOÂO PAULC MENDES ZAQUEO
sottelro, bancário, portador da Céduta de tdentidade RG no 33s59108-5 SSP/
.84, PEDRO RICA RDO DO AMARÁL AZEVEDo, bÍasi[elro, casâCo bãncár;o,0c 1s13090

:ancária,

1a CP?/MF
porfador do
L;;sadc, ban

SSF/5C, InSC

1F no

93 GO, tnscrlLo nc CpF

sob o n_o 189.291

G n.o 14569ô9-4 SSp
G

RG no 4a4.208 Mi nis:érlo dô Marinha/, C.DF no S24.7i4.3ô] -87, THALIT
cÀ.vALCANTE FERNANDES râslleira, casacia, bancária, Rc no 2796064 SS P/DF, CPF no 027.266.4I-ti. JOÂO
EDUARD O RODRtcUES, bra s i1'e lro, casado, portadordaCéduta de tdenUdade RG n.o 22.92 9.864- 7

r'vr sr-rb o no glo.69l.9;-49, RITA DE CÁSSIA DURÀO CABRÁL, bras[elra, soLre]rã
A CRISTINA DE LIM

.238-48, |GOR Dos SANTOS PLAN?ES MACltADO, braslt.elro sotteiro, bancário,
555.!o2.660.49, FILIPE RAFAEL DE ASSUNçÀo, brasitei ro, outros, bancár lo; céduta de Idenridade RG no Z9S]g92

RG no 9t 66,194-2 SS P/PR, CpF no OB9.]78.OO9 .20, ALEXSANDR O MEDEÍROS DOS SANToS, brasiLel,o
Léí ru, portadot da Cécjula de tdentidade RG n.o 104.286.6 60-6 SSP/R5, jnscrlto no Cpf lMF o

Céc u(a de tdenlidêde RG no 34Ss 63 1O-4 SSP/CE, inscrifd no CPFIMF sob o n.0 220.12.t.938 -97, ALINE RTMIRO LUN
CÂSTRO PEREIRÁ, brâstLe,rê, casaoa bancáriã, CéciuLê de ldentid6.de RG no ao2o lc4€6

ritc nô CpF O27.BBO .939-]8, SAMANTA AMARÁL MIRÂNDA, b râsitelre, cssada, bancária, portadora dê

\di)r':, rJade R

046.374.093_9C, SÉncro HOZANNAH MÂRR EIRO, brasttetro. casado, Sancáriq, portador Ce Céduta de

6-8 SSP/CE, InscÍita nq
.rasjLeiro, ca
:iúsi ; ra 50
')-.;ts.izt.gaz

ri9250 ssP/RN,
.i.:!lo, Céduta o

5::sil,ciro, casado,
133 c.659-50, D
r!13981O SSP/Es, I

teirc, bancárlo,
184 C/.3 B7a_co, c
iG ao. la.666.816 S

ccc748666-SS P/MS
cário, portador da

rnscrÍto no CpF c

F sob' o n.o t2t.ls

sado, bêncárlo, R no 7t3sS7B SSP/SC , CPF no 044.981.249_ 95, CLÂUDERCÍLIA GOMES DE OLIVEÍRÀ

MF sob o n.o ô37 088.762_53, tGoR LEITE DE CARVALHG[telra, bancária.

OSÉ SCHWENGBE
portãdora dê Cédu

R,r
la Ce

Êsileiro, casado, bã

ldentidade RG n.o 692
nérlo, portador da Cé

82-0 SSp/AM, lnscr,
duiâ de tdenrldâde RG

.04, RICHARD J

FRÁNCISCO GRANGEI RO DINIZ JUNIO R, br.asitelro,

Cédu(e de tdentidade RG no

/MF sob no 607.12.65't-68,
6351492 SSP/PE, Inscrito no CpFlMF sob

TIAGO BISPO DA SIL brâsltêiro, casado,

rnscr;to no CptrlMF s

portador da Cédul

ns.lto ne CPF/M
portador da Céd

SP/SP, lnscritc n

casado, bancário portádor da Céduta dcb no 076.875 .86 4 .50, MATEUS LOPES DANTÁS, brasie ldeniidâde RG no z868484 SSp/pB. ins crito no CpFlÀ4F no 090.i4i.894-13. VÂGNER MENEGUSSi,ANIEL DA SILVA SANTOS. brasileiro , solteiro, bancári o. portador da Cé duta oe tdentidade RG n.

a de ,dêntidade RG n.o 5788703- 6 SSP/PR, inscrito n

4.207-§1,, ROBER To Lúcto vEN EzrANt JúN,oR, brasl olrc,ARLOS OONIZET T:l cusÍóDto, brâsit eiro, divorciado, bancário, portador da Cédu(a rje tdentt dade

ula de ldentldêde RG no. f,O39B3S 6-5 SSP,/SP, inscrito no CpFlMF sob
Jortadora da Céd uta Ce tdentldade RG no 3!6801444 SSP/SP, lnsÇrlta no CPFIM,F sob n.o 367.138.798-02, DANILO

a CpF /MF no 122.599 ,838.71, NEUZA ALVES CANUTO, brasileira, outros, ban
casado, bancário, portadcr dâ Cédu

o
nô 60722OO2j SSP/BA,

),r\ LTRO DE OLt VEIRA, braslleiro,

.^Á+,

[a de tdentidade RG
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Cedula de ldenbldade RG r-o 3s.68S.496-S, inscrlto no CpF l'4F sob o n.o 386_3 73.698- 20, XÂTHIA BÂRBUGIAN
RODRIGUES, brasiteira, càsadê, bancária, por lâdorâ da Cédu (a de ldenlidede ÊG no 24.65 0.808-S SSF/Sp inscrita no
CPFIMF sob o n.o 149.02 2.288-07, DIEGO FONSECA DE OLIVEIRA, braslteiro, sottêiro,bancárlo, pôrtâdor da C éc,;,; r

de ldentldôde RG no M 1s.813.011 ssP/M G, inscrito no C PF/MF sob c n.o 10.12 2.036-89, ÂDAUTO DÂ SILVÂ,

nscr]to no CpF/l,.{[ 5e§ 6 6o

G

)TRA/RS. t,rscrltê

947.199. OO5-OO , MATHEUS ÂMARÁL NETo, brasltelro , dolre-ó bancárlo, pcrtêCo. J"

c;,!

bancárlo, poriâdor da ::é!tul

TEIXEIRA, DrâsJlelro, cêsado bancárlo, portâdor da Cédula de ldenridade RG no i 9751354-0 SSp/Sp, jnscriro n
cPF/t,1F no ot6.944.9 05.O5, GLEUDSON ABOBOREIRÂ MARQUES, brasltelro, casadcde lc-.n:idade RG no 663806690 SSP/BA. Inscrjto no CpFlMF no 777.715.40s,20. LVc,is DroNtsto aonGÉssotfelro, bâncário, Cédula de Idenaidade RC no t2lt2g3l1 SS P/PR, inscrito no CpF/MF 072.O34.079-91 , ÂNDRESST1

, brêsitel.o,XARLINSKI TAMIOZZ O, brasiletra, sottelra, bãncárla, portêdora da Cartelra de H e bllltação CNH no. s29o864s6ô

DiRr'\/CE, inscriia no CpF no

Írortaoor da Cartei

nscrlro nô CpF/M

ete Outcrgante a
rl

con r
re ce t,

iitr-.rposição e

no CPFIMF no

2

Êsa R EvD{lÉ

ra de liabtiliaÇà o CNF. no 1443A37:12 DTÂ^/RJ, InscÍlto no CpF/M F no 079.952.?57-09, EMERSON
F no 001.323 .766.79, PAULÚ SERGIO vlANÀ brasileiro, câsado bancáric, portedor da Céd-la de

c]6.9s5.780-4O iEONARDO TEIXEIRÁ GALVÀo, br: sÍteiro, casàdo, bancárioMÂRIINS CAMPOs, brasiteiro, casado, bancârio, portâdor da Céduta de tdenri dad RG no MG B.o5B.4SS SSp/t,l.j
dentidâde RG no 3670779 SDS/PE, inscr:to no CpFlN,1F no 66?.606-184_ 15. cEsÁn MARCELO HÂRTMANN, br.:s iei::casado, bancérjo, portador da Cédula de tdenti{lâde RG no 70122634SSp/pR, inscrir o no CPFIMF no 004.3r7,J99,35ELITÂNIÂ DA SILVÂ SOUZA , bras,Leira, sol.telra. bancáii a, pôrbdora dã CaÍteira de Habltlr-âÇáo CNi-r no 5o45]6o67c064.067.5t4-OO, DTEGO M OREIRA ÍARGtNO, brasi(eiroCé.iutô de tdenudade RG no 2005096040547 SSF,/C E,i írscrito no CPFIMF sob ô no o52 28O.893-06, os Doderes .:,_e

itos foram conferldos peLo aANco gRADEsco s,6. no ins[rurnento particutar Ce mandaro datado de 10 do ag os tL.
ds 202'l especlatÍnenl e parâ agindo sempre em conjunlo de dois, independente áe ordem de nomeação, repreem ouLorgêmos êm

solt€iro, bancário, partado, oa

5.i a

promissos ou accric:

recuÍsos e desistir dr s.]a

crtatório indicâdo, conferíndo-lhes poder€s para: apresêntâr prcposta de preços, interpor recuÍsos e desistlr oet"';a-arrazoer, assixar contratos, negoclar preços e Cemais condições, conFessêr, firmar com

qu

i,ugEa+s.

plos pod ?rês pâra praHcâr todos os atos retallvos âo procedlmentJ

er e dar guicaçêo e
DO NORTE - CE para formular la

pÍa:icar Lodos os demais atos pertln€nles ao c6Í tame atc., PerenEe a PREFE,TU R.1
MUNICIPAL D E LIMOEIRO

ncês, estiputar preço, intorporpratlcar todos os demâls atos pêrtinenfes ao certama na L icitêção Modãtida de PREGÂo ELETRÔNIcaNo 2 022.O7 02- o o.t.t sEcÂRF, OsjetivanCo a çONTRATA ÇÃo DE INSÍITUIçÂO FINÀN CEIRÂ oBJETIVANDO o
PAGÀI.,íENTO DE SÂLÁRIos OOS AGENTES PÚBUCOS ATIvos, tNÂTrvôs PENSIONISTÁS E OUTROS COM
EXCLUSIVIDADE, SEM COMã A OPERÂCIONALIZA

ÇÃO DE EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS S6M EXCLUSIVIDÂDE,COM INSÍALÂçÃO E EXPLO R,AÇÃO DE UM POSTO DE ATENDIMENTO 8ANCÁRlo...- , conforme dêl€rmina ção Co
ed:trL, que ocorrerá no àia 24 ds lev€rslro dê 2022 ou sê adlada for, na próxlma dat3 deterrnlnada pe(o pcder
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I'IiTFIITURA IúI,JNICIPAL DE MARAN6 UAPE . CE

PRiGÃO EIFIRÔNICO N" 03.OO3/2020 PE

Propunente: Banco Erade5co S,A.
CNPIr 6C 74€,.948/0001-12
tndercçoi ClCade de 0eus, 5/N Vlla Yara Osasco - 5P
Teleíurrer 85 3J88 €i725 E-rnaill ,inel...artío@bràderco.coíÍ bÍ

FROPOSIA DE PREçOS

r :'i( i,irêr.à da Prc[ellura t/unic]palde i'1Jrrnguat(:/CE.

À:r;vé9 Co irÍeSentr. deClaro inteirA SUbnrissãO aoS precettos cjà Lei n

-.-.pME

ê

t
o

C'ôi''':''

o
ir)

,-t:' "' l,';

'./
Y-,-,,,,...-'

ular g coi|dll-.i,:,

.ls

oo

Declaro, aindâ, que caso seja vencecjor do presehte Certame que Cumprlrel com dlllgêncla a fiel Observânria de ere.uçào d,--
enr ã bn ixo dlscrimlnàdo

objeto: cortrntàção de inslitulção flnancelra para prestâção de serviços bancários com exctusividade, lncluinoo o pãgôrnento (li
folha dc salário dos ,Bcntes públlcos ativos, ,natlvos e penslonistas dà admlnlstreção dlreta, autárquicã e Íundactoôar dc Dodtr{'reculivo, aqueles que v erem a ser adínltidos durante o prazo de erecução do contÍato, bem como ã operactonalu açãc íj|Êmprósilmo consTBnado, lnslôlãção u exploraçâo de posto de dtendlmento bancárlà na êdministraçio ttireta do ra,-nrrioicr rtr.
f iàranguape/cE. tudo conÍorme €specrficações no te.mo de reíeÍêncra, constante dos anexos do editar.

1. Vàlor global/rnirior ofertada dá proposta; RS 3.5g8.020,ü, (Trê9 Milhõês, eulnhentos e Oitenla e Oito Mií e Vrrre Reiis). É!r,.onlríriCade com as especjÍlcaçôes cor!tidas ôo Íe.mo de ReÍerência, e demais anexos do Edital.

2. Í,rnro de execução dos 5ervlços (vigênciirl: 60 (sessenta) rneses a parflÍ de 20/10,/2020.

3. Vaiidade de Dro0osta:60(se§s€nta) dtaj

,) O lrcrtante declara eue nos valores àpresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encôrgos trabalhlstas, previden(iá. ut,fiscêlt e comeícials, taxas, fí(.tcs, seÍiuí()5, deslo(ameÍrt05 de pessoal, custos e demais de:pesas que pcssârn irrcia f socí,r: .,a..rl,r.,iirio, irlciusive rÍrargen de lL_rcro, ttroo no5 ternro, do Édital.

'7A.52O1O2, Lei n'8.666/sl. às ciàus
.r,rv'ird! !ro cditôl de PrÊtsão Eletíônl.o ,r' 03.003/2020, com Cata de abertura marcada parâ c dta 3OlO: l2O2C às,9:00 ro...
,ho'ilr o ce Brdsir!ê), nc endeÍeÇo eletrônico "v/ww.bl .org.br,A€esso ldentincado no link -aresso cúbrico

Ma.anBUape, 3C de j!thc dc 2C?(i

,í ltecessdrio lnforma mos que:
I ser,ro respônsávels pela reiação negocial de nossê ernpresa com o Municipio, 05 senhores:

- ?\MUÊL EUGENIO, brasileiro, casa.io, bancárlo, portador da catlelra de Ídentidade NG nr 22.421.253-g 55p/sp insc.rro ,,,o fFF,r\r'1:'b ' ''i f i 818 458 74, AMrÔNIo ca8los EAríAtHo DÉ ouvEtRA, braslteiro, casãdo, bêncáro, ponador c. cédura dÍ icen!io:drr" nv 950c-1015668 ssP/cE, Insçílto no cPl t\e 724.L5?.203-30, FABto ,uv€NÁt oE sousÀ, bíãslieirc, c:sado, baôáno, po-rô.lcr rrilaeculddelCêrlldrdêRGno117837486SSp/CE,tnÍ/ilo.cCPF/MFSCbonÊ321.140.363.91,€mair:l!/,.,.gcrencia6)bra<jescocr.,L"1.
t r rosrÀ a8ênciô nesse mun:ciplo: gan(c Bradesi,o 237 _ AC. 1579,2 MaranBUapej

'j ru!a correspondLircià eietrônicâ drrrBrd, u,,orao 
"r!r."rio 

d"vcrá sé"ro feio ao endereço suprn(rtã.io

t.
,t L \l.,',
I .:i't;L;i..' - ''' í)_--

.r,..ííu"ron'*"urcN
BANCO ERADÉ§CO S/A

PtlMF: 6(].746 948/OOOl 12



ilr. {Â} PREGOETRO (A) Í:
PROPOÍÂ DE PREçOS

Rarão Soclal: Banco gradesco S.A.
CNPI: 60.7a6.948/O0O 1-1 Z lnscrtÉo Estedual: tSENÍA
Enrlereço: cidade de oeus s/N Berrro; vllá yara crdade: osasco EÉta.Jo: sp ctp: 060z9-900
Representante tetal: Neuza Aives Canuto
Íelelone: 88-3512-1775 fa!: 89-3512_3178
E -mall; neuza an tC ra des(o.corn

/:
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l ':i .
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C)

1 OBJFTO: LOTE ÚNICO: CONIRATAç,ÃO DE ]NSIITUIçÃO FINANCEIRÂ PARA PREsTAÇJO DT SERVIÇO5BANCÁRIOs NECESSÁRIOS AO PROCESSAMENTO E PAGAMENTO DA FOLHA SÂI.ARIAL DOS AGENTL'
PÚ8LICOS, PENSIONISTAS E APOSENTADOS DO PODER EXECUÍIVO DE CflÁTO, BEM COMO Â R€ÁLIZACÁO
DE PAGAMENTO5 DE TERCEIROs PESSOA TÍ5ICA E PESSOA JURÍDICA

LOTE UNICO
rrru T- --- ESPECTFtCT{ÇÀô loB.lEro) qUÂNT. VA TOR ÍOTAI. - RS

coN rRATÂÇ/io DE ll.,tsltIurçio FtNÂNCrJ RÂ
PARA pREsÍAÇÁO Dr SEltvrÇos BANúR|O5
NECESúRIOS AO PROCESSAMENIO E

PAGAMENTO DA FOIhA SÂLARIAL DOS
AGENTES PÚSL]CO5, PÉNSIONISTAS E

APOSENTADOS DO PODER EXECUTIVO DE
CRÂTO, tsÉ M COMO A RtÁI.IZAçÂO DT
PAGAMENTOS DE TÉRCEIROS PESSOÂ FíSICA E
PESSOA JURÍDICA

Rs 3.B5.0OO,O|,
(tíês miihões oltocentos e

oitenta e cinco mil reais)

vALon GtoBAl- DÂ pFoposrA: Rg 3.885.ün,oo (três mi,hões oitocentos e oitenta € cinco mii íears)

Prsro paÍ6 lnÍclo dE pÍestaÍjo do servlçor g0 (noventà) dlas apór asslnaturó do contrato.
Valldade da propoía; 60 (se55en1aJ dias.
Pr€ro dê orâcugào: 60 (sessenla] meseJ, ã contér do lnlcio dos serviçcs

f;eclara para os devidos flns qr.:c nos preços oferecidos estão inuiuldas todas ds despcsat iacidcntes
Sobre os serviçc5, referente a irere, tribu:os, deslocarnenlo de pessoal e de.nais ônus !eí1lneílles a
pre51ação do objeto li€itado.

'7hots
Crato - Ct, ju lh

ilLi-+^ À lor.' (,..-, L,
Ntt 2A A,l-vÉs c^tarrÍo '

8G .:r l9680ld-i,t SSP/SP
CPt ne 167 I3a.798.í.t?

RG ne 8i4279
CPrlMF nr 45o

h4LDÕ Á lll

nARCO 8RÂIX§CO S/A
CNPI/tíf| 60. r45.948/Oo01- 1Z

Ç uraoesco
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PRE GIiO PRESENCIAI. I,J! 2018,11,12.0] -PM I.ADM

PROPOSIA CONSOTIOADA

iguatu, 30 de tiovernbro de lOLg

iJ

til
Atrêves da prese.re, riecraramos rnteira subn)issão aos ditãmes a" L"i r"au,'or n,,iii-10.520, de 17 de iutho de 2002, sLtrsidiada petô Lei Feçterat ne 8.666, cle U:r Oe .iunfro ie igg:' (t" r'ira:' posteriore: olteraçõe: e, às cráusuras e r:onciir;ires prevrst,,r! r)o (,.rrl.r ij(, ptir:6Ãc)pHESENCtAL Ne 2018.11.12.01_pM|-AOM.

Declaramôs, aind,.r, que o valor totâl oÍertado e liqujdo, não cabendo ,luaisqüer
dr'r(lLJções {encargos finarrceiros, tax.rs, tributos, despesas diretas oLl tndiretas. etc.).

Assrrminros o cornprô,ntsso de bem e fieltnente executar os serviços, o objeto desta
ltartação, caJô seJamo5 vencedores, jnclustve quanto à forrria e prazo de execução.

oBJ[To; cc'rntratação de rnstiturção Financeira, púbrica ou privada, para operar os se!-vrços {_,

E,r-reírcrdrnento de créciitos provenientes da folha de pagamento dos servidoíes dtiví)s ri.r
PItl:Í:Él'tuRA MUNrcrpAL DI TGUATU-ct, ATJTAÍleurAs ê r'uNoAÇÕts. corn axcrusrvrda(ie, sL.nr
ónus para a conlratante pelo prato de 60 l.!esseltta) rnese,j.

V.IL-OR GLOBAI 0À ,RO'OSTÂ: RS 2.456.010,00 {dois milh6es, quâtrocentos e cinquentã e
seis mil e dez reals).

RÂ7:ÁO SOCtat DA Et\4pRESA pRCpONENTE: tsANCO SANTANDER (BRÀslL) s.A.

INDIREÇO DA EMpRESA pROpONENIÊ: AV. pllEstDENTE JUSCELTNO KUBI.fSCHEK, 2041 e2235. BLoco A - vll,A oLtMptA _ cEp 04543,01_1 _ sÃo pAULo * sp.

Ne DO CNp.i DA pROpONENTt: 90.400.888/0001,42

vAIIOADE DA I,ROPOSTA:60 (t;ESSENTA) Dí^s

o
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ANEXO ilt

MODELO SUGESTIVO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitântc v€nccdor) êo.{

o'p^

I
À

PtvlP

""2b)

()B.tETO

Item Descrição dos Serviços Un idade
Valor em

Reais

(]I Serviço 0l

C)bs: Anexar informaçÕes detalhadas do objeto

,t qREENCHER coNFoRME os trENS INTERESSÁDay E DE ACoRDo coM o rERMo DE REFERÊwut a o
EDITÁL *
PRAZOS

Validade da Proposta

I{azão Social
Endereço:
Cidade:
CNPJ CGF:
Fone e-mail
Banco Agência Conta

Observâções:
o O licitante declara que tem o pleno conhecimento. aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo I Termo de

Referência deste edital.
o Independente de declaraçâo expressa fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as despesas necessárias

à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciiírios e ouÚos;
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infraçõesl
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ou

a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços.

(local e data)

(carimbo e assinatura do representante legal)

w
t

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA/CE.
PROCESSO N.": xrxrxxx-PE.
MODALIDADE: PRECÃO ELETRÔNICO.
DATA DE ABERTURA: xxxxx.
HOúRIO DE ABERTURA: XXhOOM.

Quantidade

DADOS DO PROPONENTE
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ANEXO IV

ít^oDEro suGEsTrvo DE DÊcr.ARAçÃo
{colocor em popel 'timbrodo)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA/CE.
PROCESSO N.': xxxxxx-PE.
MODALIDADE: PREGÃO ETEIRÔNICO.
DATA DE ABERTURA: xxx/2o24.
HonÁnto DE ABERTURA: xxhoom.

A (EMPRESA) locolizodo {ENDEREÇO), inscrito no CNPJ No que iem como
representonte legol (NOME), com CPF No-. DECLARA QUE:

Tomou conhecimento de todos os informoções e dos condições locois poro o cumprimento dos
obrigoções objeto do licitoçôo;

Podero ser substituído por decloroçõo formol ossinodo pelo responsóvel técnico do licitonle
ocerco do conhecimento pleno dos condições e peculioridodes do conirotoçõo;

No prozo delerminodo no editol. opós o ossinoluro do controto, o odjudicotório teró cumprido
os requisitos, no conformidode dos exigêncios de que troto o termo de referêncio, porte

integrolmenle deste edilol:

AÍendem oos requisiios de hobilitoçõo, e o decloronte responderó pelo verocidode dos

informoçôes prestodos, no formo do lei;

Cumpre os exigêncios de reservo de corgos poro pessoo com deficiêncio e poro reobilitodo do
Previdêncio Sociol, previstos em lei e em outros normos específicos;

oBS.: Coso o licitonte opte por nõo reolizor vistorio, poderó substiluir o decloroÇõo exigido no
presente ilem por decloroçôo formol ossinodo pelo seu responsóvel técnico ocerco do
conhecimento pleno dos condiçôes e peculioridodes do controtoçôo.

REPRESENTANTE

CPF
EMPRESA

CNPJ

N""b?
a_-
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ANEXO V

JUSTTFTcATTvA oE TMpEDTMENTo DA pARTtctpAçÃo or coHsónoo

PROCESSO N.": xxxxx/2024-PE.

MODATIDADE: PREGÂO ETETRÔNICO.

DATA DE ABERTURA: xxxx2024.

xonÁntO DE ABERTURA: xxxhoom.

Esto Municipolidode vem por melo deslo, peronte o pÍocedimenlo odminislrolivo em epígrofe, opresenlor
odionle, os justificotivos necessórios que levorom oo impedimento do porlicipoçÕo de empresos no
formo de consórcio.

Primeiromente o Lei de LiciÍoÇões, mois precisomente no copul do seu Art. 33, suslenlo o
discricionoriedode do Administroçôo Público promover ou nõo, o porlicipoÇÕo de empresos em regime
de consórcio. Pôrlonto, resÍo socromentodo o poder do odministroçÕo de tol vedoçôo sem ferimenlo à
legisloçÕo vigente.

Alem do mois, o AdminislroÇÕo Público nÕo lerio vontogem no conlroloÇõo de empresos em regime de
consórcio em Íozoo dos mesmos possor o ier responsobilidode solidório no toconte os obrigoçÕes
lrobolhisto e previdenciório, proporcionondo riscos à controtoçÕo pretendido, isio porque, pode ocorrer
de umo dos inlegrontes, poÍ exêmplo, 1er seus bens bloqueodos pelo justiço, em prevençÔo de
pogomenlo de dívidos, gerondo groves repercussÕes poro o cumprimento do poclo celebrqdo.

lndo mois olém, o conÍroloÇÕo tombém serio prejudicodo, quondo umo empreso depender do oulro
poro o execuÇôo do conÍroto e esso nÕo ser ossistido, Ío1o quê indisculivelmenle ocorrelorio olrosos no
suo execuÇÕo ou oté mesmo o nõo execuçÕo controluo!.

Conludo, de Íormo pÍeventivo e responsóvel, esto AdminlstroçÕo Público, prezondo pelo eficócio dos
seus procedimenÍos odministroiivos, resolve impêdir o porticipoçÕo, nesto licitoÇÕo, de empresos em
regime de consórcio.

Xxxxxxxxx/CE, xxx de xxxx de 2023.

N"Jitl
-L1
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ANEXO VI

MoDEto DE PRocuRAçÃo

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA. CNPJ e ENDEREÇO> neste olo represenlodo por seu (tiÍulor. sócio,

diretor ou represenÍonte), Sr. <NOME>, quoliÍicoÇÕo (nocionolidode, eslodo civil, profissõo, RG e CPF).

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> quolificoçôo {nocionolidode. eslodo civil. profissÔo, RG, CPF

e endereço).

pODERES: O outorgonle confere oo outorgodo (o) pleno e gerois poderes poro represenlólo iunlo oo
Município de pocotubo, relolivo oo pregôo promovido otrovés do Editol n' podendo o mesmo. ossinoÍ

propostos, olos, enÍregor duronte o procedimenlo os documentos de credenciomenlo, envelopes de
propoío de preÇos e documenlos de hobililoÇÕo, ossinor Íodo o documenloÇoo necessório, como
iombem formulor ofertos e lonces verbois de preços e proticortodos os demois olos pertinenies oo
certome em nome do Outorgonte que se fizerem necessórios oo fiel cumprimenlo desle mondolo.
inclusive inlerpor recursos. cienle de que por Íorço do ortigo ó75 do Código Civil estó obrigodo o soiisfozer

todos os obrigoÇÕes conlroídos pelo outorgodo.

{tocol), 
- 

de 

- 
2023

OUTORGANTE

OBS: Deveró ser outenlicodo em lobeliÕo de nolos

N" 2É,

P
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CONTRATO N': _.

ANEXO VII

MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
IVIUNICíEIO DE PACATUBA/CT, ETNNVÉS DA SECRETARIA

DE(A) 

-, 

COM: (NOME/ RAZÃO SOCIAI DA

CONTRATADA), PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA.

A Prefeituro do MunicÍpio de PoCotUbo/CE, com sede no endereÇo: : Ruo xxxxxx, no xxx2 - xxxxxxx' CEP:

xxxxxxxx, Xxxxxxxxx, Estodo do Ceoró, inscrito no CNPJ/MF n o xxxxxxxxx' olrovés do Secretorio

de-'-, represenlodo, nesse coso, por {Secretório(o) / ordenodor(o) de Despesos), iendo

corno RutoriàoOe Superior o(o) Sr.(o) (nome do Secretório(o) ou Ordenor(o) de Despesos), portodor(o)

do CpF n." 000.000.000-00. dorovonte dênominÕdo de CONTRATANTE com (nome/rozôo sociol do

controlodo). situodo no endereço: (DESCREVER ENDEREÇO COMPLETO). inscrito no CNPJ/MF n.'

O0.OOO.OOS/ógOGOO, represeniodo, n"rte coso por {RepresenlonÍe, Proprielório ou Sócio Administrodor),

iendo como tol o(o) ir.{o) (nome do ossinonte pelo controlodo), portodor(o) do CPF n.' 000-000.000{0.

dorovonle denominodo de CONTRAIADA, resolvem firmor o presenie ContÍolo, deconente de processo

licitotório, no modolidode Pregôo Eletrônico, e em conÍormidode com os disposiçÔes conlidos no Lei

Federol No 14.13312021 e medionle os clóusulos e condiçÕes o seguir estobelecidos:

- DA FUNDAMENIAçÃO TEGAT

- O presenle Controto tem como fundomen'to

- As determinoçÕes do Lei n." 14.13312021:

- O PregÕo Elelrônico n." vtt»al2o24-PE:

- A proposio de preços do CONTRATADA constonle no Pregõo EletrÔnico;

- Os Preceitos do Direito PÚblico;

- As Disposições do Direito Privodo:

- Supletivomenle, nos princípios do leorio gerol dos controtos.

k

N"24t



CIÁUSUI,A PRIMEIRA: DO OBJEIO

L I . A CONTRATADA, em deconêncio do processo de LiciioÇÕo, no modolidode pregÕo eletrÔnico
tombodo sob o no _, em conÍormidode com o Lei Federol no 14.133312021 , que consÍilui objeio do
presenle o _.

CTÁUSUTA SEGUNDA: DO PREÇO, PAGAIIAENIO E REMUNERAçÃO

2.1 . A CONTRAIADA pogoró o volor de R$ 

- 
à vislo, em único porcelo. ÉM AIE I s{quinze) DIAS ÚIEIS

Apos ASS|NATURA DESTE TNSTRUMENTO, sem quolquer desconio, no conto 
-. 

ogêncio 
-, 

Bonco 

-indicodo pelo Secrelorio Municipol de AdminislroçÕo, órgõo gerenciodor do conto Único do tesouro
municipol.

2.2. Em coso de olroso no pogomento, sobre o volor devido incidkó coreçÕo monefório com bose no

IPCA-IBGE, bem como iuros dê moro à rozÔo de I % (um por cento) oo mês, colculodo "pro roto lempore"
em reloçÕo do otroso verificodo. sem prêjuízo dos demois sonções previslos neste instrumento.

2.3. A CONTRAIANTE orcoró com o volor reÍerente o título de mullo Íescisório, "pro roto lempore",
decoÍenle do rescisõo do controto vigente de geslõo do Íolho de pogomento dos servidores e
Íornecedores municipois.

CTAUSUIA IERCEIRA: DA VIGÊNCIA

3.1. O inslrumento controtuol vigeró por 5 {CINCO) onos, conlodos do dolo de suo ossinoturo, nos teÍmos

do inciso l, do ori. 106 do Lei n" 14.13312021, desde que monlidos os condiçÔes de vontolosidode.

CI.AUSUTA QUARÍA: DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

r/
ffi
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4.1. lnicior os serviços controiodos nos prozos fixodos no edilol, o conlor do publicoÇôo do presente

instrumento conlroluol. Abrir e monler, sem ônus poro o CONTRATANTE, conio poro os servidores

vinculodos o _, poro efeito de recepÇÕo de credito de solórios, vencimenlos, subsídios e volores dos

crédilos inÍormodos pelo CoNTRATANTE em relolórios de Íolho de pogomenlo.

4.2. lnstoloÍ em um prozo de oté I20 (cento e vinle dios do ossino'turo do conlrolo, processo elelrÔnico de
lronsferêncio de informoÇôes do folho de pogomenlo entre o CONTRATADA e o CONIRATANTE, bem

como processo elelrônico que permito à CONTRATANTE ocesso inslontôneo o todos os suos contos
montidos no CONTRATADA.

4.3. Disponibilizor em lodos os cidodes do Estodo meio poro que os servidores do 
- 

sem ônus, eleluem
soquesde suo conlo no instituiçôo CONTRATADA ou em poslos de olendimentos conveniodos, ou coixos

N".L9+
a--
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eletrônicos próprios ou conveniodos, ou ogêncios lotéricos conveniodos, ou oindo
ônus, em ouÍro instituiçÕo finonceiro indicodo pelo servidor ou membro.

tonte crédito, sem

4.4. A CONTRATADA nôo receberó quolquer remuneroÇõo oriundo dos cofres pÚblicos municipois por
quoisquer presloçôes de serviços boncórios correlolos (emissõo de exlrotos diórios, informoçoes de soldos

o quolquer momenlo e por quolquer meio, Íornecimenlo de relotórios, tronsferêncios, ordens de
pogomento elc.), diferente doquelos previstos no editol.

4.5. Monler oluolizodo, poro efeilo de pogomento, o codostro dos servidores do 

- 

sendo que o
CONTRATANTE disponibilizoró os orquivos necessórios à suo operocionolizoçÕo.

4.ó. A CONTRAÍADA fico obrigodo o monter duronte o execuÇõo desle inslrumenlo, todos os

quolificoçÕes ê hobllitoçÕes inerentes oo obieto controtuol e os exigidos pelos Lei n" 14.133/2021 e suos

olteroÇões posteriores.

4.7. Outros obrigoçõê5 do CONTRATADA:

4.7.1. A lnstituiÇÕo Finonceiro obrigo-se o

o) Disponibilizor cenlrol de olendimenlo lelefônico poro esclorecer dÚvidos dos servidores vinculodos ô

b) Executor os serviços em obsoluto sigilo, por seus preposios, ficondo ossim, vedodo o divulgoÇÕo, por
quolquer modo e o quolquer tÍtulo, sem prévio e expresso outorizoçÕo do Prefeituro Municipol de
pocoiubo, de quolquer dodo ou informoÇôo ocerco do codoslro funcionol e/ou volores remunerolórios

dos servidores;

4.2.2. A instituiçÕo finonceiro deveró monter o hislórico de pogomenlo do Íuncionolismo pÚblico

municipol pelo peíÍodo de vigêncio do conlroto, fornecendo inÍormoÇÕes quondo solicitodos, no prozo

móximo de 05 (cinco) dios úleis poro os pogomentos reolizodos nos Últimos ó0 (sessento) dios, e no prozo

móximo de 30 (trinto) dios poro os pogomentos reolizodos em períodos superiores oo onteriormenle
r- reÍerldo, sem ônus poro o Município. Findo o controlo e evenluol prorrogoçÔo, os orquivos deverÕo ser

fornecidos oo Município de Pocotubo.

4.2.3. A instituiçÕo finonceiro deverá solicitor o onuêncio do Município de Pocotubo em coso de
implementoçÕo de olieroçôes no sistemo de pogomento ulilizodo, que impliquem em modificoçôes de
procedimentos operocionois no relocionomento com o Município ou com seus servidores.

4.7.4. A instiluiçôo finonceiro deveró disponibilizor, em coso de solicitoÇõo do 
-, 

em ole 05 (cinco) dios

úteis, relotórios onolíÍicos e sintéticos. por servidores, em meio digitol, ou por outros mídios disponíveis,

conlemplondo entre outros:

N"2ÍY
L-,/
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o) Demonslrolivo mensol dos pogomentos reolizodos inÍoÍmondo, por mês de compe lêncio, o nome,
moÍrículo. CPF e volor:

b) Demonstrotivo mensol dos pogomenios bloqueodos e desbloqueodos inÍormondo, por mês de
competêncio, nome, motriculo, CPF e volor;

c) Demonstrotivo mensol dos pogomentos, por meio de conlo conente, bloqueodos e ou eslornodos no
prozo de 30 (trinto) dios, inÍormodo, por mês de competêncio. o nome, molrículo, CPF e volor;

d) Demonstrotivo mensol ocumulodo dos contos-conenÍes nõo movimenlodos no prozo de 90 (novenlo)
dios, inÍormondo, por mês de competêncio, o nome, molrÍculo e CPF;

e) DemonslroÍivo mensol dos pogomenlos eÍetuodos mêdionte delerminoçõo iudiciol. informondo por
mês de compelêncio, o nome, molrículo e CPF;

4.7.5. A insliluiçÕo finonceiro deveíó gorontií q quolidode e seguronÇo de lodos os serviços fornecidos,
bem como observor condulo odequodo no utilizoçõo dos moleriois, equipomenlos, ferromenlos e
utensílios, objelivondo o seguronÇo do pessool e moteriol no locol de execuÇôo dos serviÇos.

4.7.6. Os empregodos do instituiÇÕo finonceiro quondo se Íizerem presentes nos dependêncios dos órgôos

do odminislroÇÕo público dêverõo opresenlor-se devidomente uniformizodo, portondo EPI (quondo Íor o
coso) e crochó de identiÍicoÇÕo.

4.7.7. Disponibilizor, em olé 30 (lrinto) dios, do ossinoturo do controto, poro ombiente "www" pógino de
ocesso o sistemo boncório e poro ombiente de ocesso vio internet, oplicoÍivo compotÍvel poro os sislemos

operocionois poro equipomenlos móveis, Android e lOS, com ÍunçÕes mínimos de consulto soldo e
exlrolo, pogomento e tronsferêncios, incluindo meio de pogomenlo instonÍÔneo PlX, consulto do extÍoto
do folho de pogomento, consullo exlroto poro imposto de rendo, extroto completo dos empréslimos
compolíveis com os inÍormoÇÕes poro decloroçÕo de rendimenlos, consulto oos limiles do pocote de
serviços e serviço de empréstimo consignodo, tudo em ombienle homologodo e seguro, e um inÍormolivo
sobre educoÇoo finonceiro.

5.1. Cenlrolizor os recursos mensois do folho de pogomenlo de seus servidores no formo e hipóleses
estobelecidos no edilol.

5.2. EnvioÍ mensolmenle por meio elelrônico, com oié 02 (dois) dios de ontecedêncio do efetivoÇÕo do
crédito no conlo dos servidores, do depósiio ou lronsferêncio poro ouiros boncos, os relotórios com todos
os dodos que possibilitem o CONTRAÍADA efetuor os crédiÍos ou tronsfeÍêncios nos contos indicodos.

ff'
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o) De 5% {cinco por cênlo) sobre o volor globol o ser pogo o Prefeiluro, em coso de oiroso do pogomenlo

do volor ofertodo no licitoçÕo;

b) De 20% (vinle por cento) sobre o volor globol ofertodo, pelo nõo ossinoluro do controlo ou retirodo do

pioposlo ou inÍroçõo que lorne invióvel o continuidode do ovenço;

5.3. Tronslerir poro o instituiçÕo Íinonceiro conlrolodo, no mês seguinte oo do ossrno trJrÕ do controlo.
lodos os recursos finonceiros e odministrotivos necessórios poro que sejo eÍeluodo o folho de pogomenlo
dos servidores.

5.4. Adotor os medidos necessórios o divulgoÇÕo oos servidores, dos procedimentos o serem observodos
poro oberturo de conto correnle no instituiçõo Íinonceiro conlrolodo.

5.5. Encominhor à insiiluiçõo Íinonceiro, opós o ossinoluro do coniroto, o colendório poro pogomenlo

dos servidores, inclusive l3' solório, quondo devido.

5.ó. lndicor, no ossinoturo do conirolo, os responsóveis/gestores do conÍoto poro operocionolizoçôo do
pogomenlo.

o) Apresentor documenioçÕo folso exigido;

b) Nõo monÍer o corlo Proposto;

c) Froudor no execuçõo do controlo;

d) Comportor-se de modo inidÔneo;

ll- Mullo colculodo sobre o volor do coniroio, sêndo:

CLAUSULA SEXTA: DAS PENATIDADES

ó.1 . No hipólese de descumprimento, por porle do CONTRATADA, de quoisquer dos obrigoçÕes definidos

nesle instiumento, ou em outros documenlos que o contemplem, poderó, sem prejuízo do disposlo no §

t. c/c § 7" , ortigo 15ó c/c com ort. 158 do Lei Federol N" 14.133/2021, goronlido o prévio defeso, oplicor

o CONIRATADA os seguinles sonÇões:

6.1.1. se o fornecedor enseior o retordomento do execuçÕo do obieto, nÕo montiver o proposto, folhor

ou froudor no execuÇôo do conlroto, comportor-se de modo inidôneo ou cometer Íroude fiscol. ficoró

impedido de liciior e conlrolor com o município de Pocolubo e seró descredenciodo no codostro do

Prefeiluro pelo prozo de ole 05 (cinco) onos, sem preiuízo de oplicoçÕo de multos e dos demois

cominoçÕes legois:

I - Multo de ote 20% {vinte por cenlo) sobre o volor lotol do controto:

r.r"Z?o
e.

P



c) De 0,05% por dio sobre o volor globol mensol do Íolho de pogomento por 50 no reo lizoÇÕo de
crédito em conto, sendo que o otroso reiierodo poderó enseior o rescisÕo do conlroto e o oplicoçõo do
penolidode estipulodo no olíneo "b" deslo clóusulo;

d) De 2% {dois por cento) sobre o voloÍ globol ofertodo, no coso dê olroso superior o 15 (quinze) dios no

execuÇÕo de quolquer porte dos serviços, nÕo especiÍicodo nos olíneos onteriores, sendo que o oiroso

reiterodo poderó ensejor o rescisôo do conlroto e o oplicoÇÕo do penolidode eslipulodo no olíneo "b"

deslo clóusulo;

ó.2. O volor do mullo oplicodo deveró ser recolhido oo tesouro municipol no prozo de 05 (cinco) dios o

contor do notificoÇÕo ou decisoo do recurso, por meio de documento de onecodoÇÕo municipol - DAM.

ó.2.1 . Se o volor do multo nôo for pogo, ou em coso de inexíslêncio ou insuÍiciêncio de crédilo do licitonte,

\-, o volor devido seró inscrilo com dívido olivo do Município e cobrodo medionle processo de execuçÕo

fiscol, com os encorgos coÍrespondentes.

ó.3. As portes se submeÍeroo oindo os demois sonÇÕes impostos no ortlgo I 58, do Lêi Federol n"

14.133312021, olterodo e consolidodo e no insirumenio convocotório'

ó.4. A nÕo execuçÕo dos serviços nôo poderó ser olegodo como molivo de Íorço moior e nÕo eximiÍó o

CONTRATADA dos penolidodes o que esló sujeilo pelo nÕo cumprimenÍo dos obrigoçÕes estobelecidos

nesle controio.

ó.5. Após o dêvido processo odministrotivo, conforme disposto no editol. os mullos pecuniórios previslos

neste instrumenlo serõo descontodos de quolquer crédilo existente no Município em fovor do

CONTRATADA ou cobrodos judiciolmente, no inexislêncio desle'

,,//
ffi

Pacatuba

crÁusulA sÉT|MA: DAs coNDlçÕEs tlNAls

7.1. O teÍmo de conlroio esió sujeilo o rescisõo nos termos do § 7", ortigo 90, do Lei Federol no 14.133312021

e olieroÇÕes.

7.2. O controto poderó ser rescindido pelo suo inexecuçôo tolol ou porciol oU por inteÍesse de quolquer

umo dos portes, medionle notiÍicoçôo com ontecedêncio mínimo de 30 (trinlo) dios.

7.3. Se o rescisÕo Íor solicilodo pelo CONTRATADA, o CONTRATANTE ficoró isento do pogomento de
quolquer lipo de reslituiçõo.

2.4. Se houver o rescisôo ontecipodo poÍ porle do CONTRATANTE, sem que lenho hovido inÍroçôo de

obrigoÇões pocluodos, elo deveró devolver o CONTRATADA o volor recebido pelo exclusividode dos

t".içoi, colculodo proporcionolmente oos meses reslontes do conlroto'

ntN
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8.1. Fico eleito o Foro do Comorco do Município de Pocotubo, poro dÍimrr os oÇoes que se ongrnorem,
com renúncio expresso o quolquer outro, mesmo que privilegiodo e independente do domicílío, conforme
o disposÍo no § l' ortigo 92, do Lei Federol n" I 4.13312021 .

E, por eslorem cerlos, juslos e conlrolodos, firmom o presente Conlroto em kês (03) vios de iguois leores
e Íormos, no presenço de duos teslemunhos, que opós lido e ochodo, conforme em todos os seus termos
poro que produzo seus jurídicos e eÍeitos legois.

Pocotubo/CE. de 

- 

de 2023

CONTRATANTE CONTRATADA

N"JfJ
<--

v
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PRIFEITURA MUN CIPAL DE PACATUBA ConstÍuções e setoiçor tÍ04 Mt, CNPJ. e 07 6li 710/0001.75; 571 PM&M Éngê^harà
LTDÂ, CNPI n" 02.290.6721000104i 53)CONIÂsF Con5t.úo.a de Açld4cm !ÍÔA. aNPr
n' ol 79S 971l0oo1-la, 59) Mv&i Lo.açãÕ e Conírução LTOÁ. CNPI
19.711.77a/00O1 35:60) vap Conír!çõer ITDA, CNPI n". 00 56t 01t/0001 l91 6llPnme
Ealpree.dimenror, ln.oporadoÍa e Servtor tÍDA, CNPr n' 11.997113/0001 33.611 rííi
ConstÍuro,ã LÍDA, CNPI n' 20 736 264/0001-70;61) Teôróôió cóínruçõês Come(1.
lnduínà ê Sêtu'çot, CNpl n' 10.453 92710001 30, 6rl aO5 ConíÍuçô.t LroÀ CNor .
a0.001.303/0001-4lj 65) r s sindeãux Nero ÉrREL ÉPP, cNpJ n" ?3 462 259l0O0r 7.
EhpÍesas lnâb'úàda5: 01) Apla Comê(io, S.ÍvLçôs, p.or.tos e Co.ííu(óes LTDÂ. CNp) n"
24674233/ooaL42:02) târceú const.uçôes, locaçõe! e Êventó! ÊlRÉtl.MÉ, cNpl n"
09 166.939/0001-26; 03) WSL tmpíeend'mentos e SeMços, CNPr .'. al067 451/0m1.59,
04)Consrru!8à I E Martiôs da Siva Coííruçõe!. SeNlços, CNpl n' 42 30t921/0001
02, 051 aRB Seruiços e Com€rcio, CNPI n 22 577 254/000r.00 06) Cr dàr
ampÍeendimÊnto5 ê Con(ruções ÉrnELl, CNPI n" 10621431/000103 07) Lôcdnrx tIDÂ.
CNPI n 13 053 642/000109i 08) IMS Parêu Con('!çôêr Ló.àçõêr ê leto'çot ú0À. CNf")
n'. 45.791.193/0001.34i 09) Roma ConíÍutora E REL ME, CNPI n' ?l 72t 552/0001 l/.
10) Colr.â! Conrúuçõês TÍànspoa€! ê Sery'ços 110Â, CNPr n 17 5t5 669/0001.42, r1)
Gledsom Construçóes LIoA, CNPI n". 72 121 700/0001.491 12) Ll sorv ços Urbai05 IIDA,
CNPI n' 45 637 436/m01-16; ll) GA Rahelo lunuÍ ME, CNPI n' ?l5a9lrl/00ÔIlr
14) Rêal Sêryiço! Éln€!r, CNPI n' 37 452 665/0001 46r 15) se(ão Con{.uçô€s §êrv4ôs e
tocâçôer LIDA, CNP) ôe 21.131 25.4/0001-23, 16) Seí' ConnruçÕes o 5.rvLço! de
TÍanspo.t€ EIRELI ME, CNPI n'. 35 764.462/0001.60. O inrêroÍ t€o. d. deotão pod€Ía 5er
ãdqúkido no sêtor de lcraçóe! no hoÍáÍio de a!ênd'mento âo público,. à'ndJ nos
§eguinlei sjtios €r€trôncos: http://licilàcoes.t.ece.8ôv.b,
ww.pedrabràôca.ce 8ov.br/licitá.ào php Fcà àberto o pÍazo r€c!6.1 pÍ€vno óô a
109, inc. ,'ã'da Le n.! 8.666/93

Pedrô BÍan.à/CE, le dê mâ(o do 2024
]OÀO VIEIRA OE SOUZA NEIO

PÍ€ed€ntÊ da Comkrão Permanetrre d,ê L. i.(à.

coNconRÊNclÂ N! 7/2022 c,

avrso oE LrcrÍÀçÀo
pREGÃo ELIÍRôNrco Ne 14 001/2024- pE

PÍê3ãô Éerrônco Ne 140O1/2024 Pt Obrêro Côôrràràç5ô d€ h{ruição
Sài.àíâ Públ'.ã ôu rr vàdà pàrâ opeÍaÍ or serv'ços de pÍocÊlsame.to e Cerenüàn€nro d€
.íd,tor dà Ío ha de pàEaíiento dos s€rvidorei ativos, in.tvo5 e peníonistas abr.ryendo
!! rdmi,do! durJnre J vlgancii c erecuçôo do.onrôto dã Adminisração Oreta e ôdi.ela
{io Mu..ipo de Pa.iluba, Enadô d. ceJÍá A Asenre dÊ conÍaração de Pâcarúbà-CÉ .

ro do! lnrec!!âdôs que aré o dia It de março dê 20?4, àr
ru00 horâs (hoririô d. 3ràsi à) Êslàrá re.ebendô à5 pÍoposrà5 íefêÍêntes ã eí. pÍ€95ô,
.ô ênd€...ó êrêúói(o ww* .I.màúbrârlcô br' A.êssô ldênttkâdÕ no 

^kli(laçõ€s púlrlicâl O od tàr pôdêíá ser obtidô .o êndêr€qo €lêtrônkô acma mênconàdo
e tàmbem no e tambem ôo pNct lhtps //p..psov bíl) , st. dã Píeleit!í. Muni.ipàl de
PàLàtub: (hnps//pacarubaceBov.bíl) wwwlce c€ Bov brlic(ãçõe5. o edit.r pôderá ser
obldo .ô endereçÕ eieirónico a.imâ menconàdo qla squeÍ 

'níoÍ6ôçõe5 
5erão pÍeíadâ.

peâ a8enre de contrirâção. durânte o erped'e.te normà (08:00 às 1600 horar.

Pà.atuba . Ce, l, de hdÍço de 2024
IAÂÂ LOPTS OC ÂOUINO
fuêntê dê contrãràção

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARACURU

Àvtrô de Pro.od menro Âuxliàr SÊ.r€raÍã de S.ude.
a prc!d.nrê di cômÀsão d. sel.ção dÊsi8nada p€la Exma 5.. secíetáÍia de

Saudê do Múnr,po de pàrà(urú, Va.óà Segrna Â.ãntàÍa Dâs, axavés dâ poftària
001 02 0I/202.1, roÍna públi.o que se ei.ont.a à d6posiçào dos ,^rerêsadôs o Edtâ dê
chimJrenro l,úbl{o N! 2024.021901cH oblero SeleÍão de entdade de dneto prv.do
sêmíns u«àrivos,,ruriiÍ.rdã (omo Orsãnnação So.ial 05naáreadeàrLa(ãód.sêívços
de.rençào a saude v!àndo à opera.on! ?açãô da C,"íão ê êxé.uçâô dar àlv'dàd€s ê
lerviço5 de çúdÊ: serem delenvolvdos na5 u^dales dc àre,rçào pÍ úáriâ, de âcorlo com
a5 espe.ilicçóes edir., tendo côho dàtà Ina dê àpÍe!êntãção de
propoíãs o da o5/a4/2A74, á\ 1400h5 Reíerdo Ediral ÊÍàÍá dispo.ivel no endeÍeço
€r€1.ôni.o (htps //www pÍeuru .e.Bôv.brindêi php), à pàn r d. daià dÊn. public.çào
Mâ'or§ inÍornâ(ôes, lúnrô à.omrÉô dê rêeção riruàda nã secr€tôÍiâ de 5aúde de
Pà,a.uíu ! ruJd. nà Rua CoÍone Mercle!, ne 07, CentÍo CEP: 62 630 0oO . PaÍa.ur!/CÊ.

rorral Dr CHAMAMENTo PUSlrco Nr 2024.02.19.01C1.]

ÊXTRAIO DT CONÍRATO

O Muni.ip,ô dê pêd.a BÍ.nca, âtíavés do presÉn!ê ad tàl d! Cônvo.3ção. rÍii
públco p.r3 conhec menlo dos nte.ersadôs q!ê ás 1a:00h do d ô 06 de ma4o de ?024,
a Comúsão permáne.rÊ de Li. ação enã.á .ea traôdo leseão publtâ pâG Abê^uíà dot
Ênvelopes de PÍopoíãr .presentados parà à côn.oíên.la N ! 007/2022 cP, ruro obrelo
veca JobÍe .onkaraçào dê .mpresa especiahzada paÍ, .mpl'âÇào dô 5í€mã de
âbaí€cimento de áBU. dâ lo.al,dade de Santâ cru, do Banàbutrr lúfto à seíetaíJ de

PaÍacuru-CÉ, lq de n1a(o de 202!
VÀNDA NEC]NA AT'ÀNÍARÁ D AS

Prêsdeni€ da CoÂn§sào dê s€leção

PRÊTIITURA MUNICIPAL DI PEDRA SRANCA

OesenvoLvimento r-rÍbâôo e Me'. Âmhi€nte do Mun'cip'o de PedÍà B,a^.â

Pedra Brán.à/Ct, le d€ mà(o de lo?J
roÃo vrÉrÂÂ Dt 50uz^ NtTo

PRÊFEIÍURA MUNICIPAL DE PENAFORTE h

ê
3N" 27ç{ a- CI

.bi
Coúràià.re SÊ«êrri, de ldu.Jção Conrr:rtrd., e a ê!npresa Al5 €struruÍas E td'ficàçõês
LToÂ, esràbe ecda nà R 21 de Novemb.o, a66, AndaÍ PímeÍo, cenrro, Bor V'àgem Ct,
cE, 63a70000 Lns.ína ho cNPJ rôb o f,e 21477077/0001.14 tundãmenro Lêgâ:
PÍoceso de li.ração N! 0s9/2023 na modalidàde concôÍêncla N'004/2023-CP. obrêtol
contrrração de empresâ esperiali,adâ pJíâ.onsrÍuçáo de e5.ori de r3 (tÍ€ze) sárã5 no
R€sden( al ronleiel, no Municip'ô de P€dÍa síaôca/CE, óúavés dô rermo dê Cômprmirso
n! 20I141963-1 p,Êço Iorá RS 9 991419,52 (Nove milhõe5, Nov..4nros . noventà e l.êr

€J6 e.nquentà ê dô!.ensvo, Prà:o:23 (vinre e ollo)
n,ú.i. .onúd.s J pa.t r da dârâ dà êmirsào dà ôÍdem de !Érviço. Oíig€n do! Recu60r:
rli 0l i2 161 1209.1024 t emEnro de oespêsà 

^! 
4.4.90 51.00, lonte do Íecurtos:

1500.0000.00, I570000000 Data do contÍ.to 29 de levereno de 2024. 5,8nàtàíiô5:
Conr.àrante: FÍnnc6.o Lucàno R.dr8!es d-" soura OrdenadoÍ dê Despesar da sêcretàna
de Edrcaçâo coílratada: 

^15 
Estrutura! E tdícaçôd LÍDA, RépÍe5ê.tãnre LêaáI, sÍ

Àdriano lose rJa srlva, ponadô(à) do cPÉ ôe76{ 364 4ll-91

RE5ULÍAoO DE HABIUT^(ÁO
cotcoRRÊNctÀ Ns s/2023 c,

Con.otréncia N ! 005/2023 CP. Obtero: Contraração de emp.esâ paÍa
p.v,m.r!açio enr Pedía Íoec. enr OiveÉas Rúa5 dos Baío3 santr UÍrulã, Banrô Bôm
Pr 

^.ipÉ, 
SJnro Rrso dô Prôdo, Bâ ío PJd.e Gerãdo, Batrro 6ál êu, Sãürô sântâ Màrà

Ê Dsúro dc 5a1ra cíu7 Jo Bân3bud do Muni('pio de Pedra BÍanca/cE Habilnàda(5):01)
in,pcr u5 Servto5 e Con5tí,çôes MÉ, CNPI n.! 25.011 74310001 r0j 02) 5làíf Cônsttuçõê3
EdL,Lca(ões e 5eí,itos rmobil'aÍios ITOÂ, CNPI ôe 0l 7a8 024/000!45;031 Mill.nium
seÍvçor LTD^, CNPI f 11952190/0001 6l;04) M5 cônnruro.a & Sêrviços Urbanos LÍDÀ,
ar{Pl i 25 214 Á9710001 ll, 05) Àr.tuíô CoônruçõÊs ê Sery(os UDA, CNPI n'
0l077 025/00C1.31 06) ELO Coní,ú(õês e €m!íeendimentos LTDÀ, CNPI n'
2311112./0001sli 0r) R.t€r connru.Õe5 e SeMcos LTDA, cNPr n' 31276.,17710001
?3r 03) Nova conníaôés n.oÍporrçõês é locáçôês ÉiRÉLI'M€, CNPI n' 01.565.704-0001-
csoc) Àpôiú Sêrvtn! rÍ0À CNpjn' 13 766 379/00C197t 10t Kíonus seryrÇos, Locações
. Cônírlqõcs É r1EL1, CNPI n' l7 219.31a/0001 71 11) Pro,eoaq Construçôes e seÍvlÇos
-rD,l Nrt, (NPj n 21 731 771l0C01 36 11) Conííllorr BoÍ3e5 Carne Ío LIOÂ, CNPI n'
0r 590 t49l0001 46i 1l) (tr serv(o5, cNPl n' 15.34a t39/0001 40,141 v pon
Enipree,disremnl LroA, CNPr n' 3!61r.462/0001 29 rS) ro.à! lo.açÕes e Seryrços,
CNPI i"26 66, 235/00015.4j1tj) Coníruser ConstÍuÇão e Serv(os de Íeíaplana8eú
LÍ0Â Mr, CNP] n- 03 701 t49/0001 0O; l7) KC rmpíe€ndlmenro, rôoh iánôs LTOA, CNpl
n' 0i 035 433/0001 llr 13) 5 & T conír!çóes e Lô.áçôes de Mãó de Obra [TDÁ.MÊ,
cNPl n' 13 413143/000164: 19)A3uia cô.íÍuçôê!. hroípôÍâçôú floa-tPP, cNPl ô'.
12 049 335/0001 60;20) aRN ConsrÍuÇÔes LToa, cNpJ n' 11.477.070/0001.51;21) ú
to!âçõr1 e servçô! !ToÁ, cNPr n 26 t42.791/0001.79;22) N É u Limp€:ã PubLc. e
se,vços LTOA, CNPr n' 24\26759lOOCl.7O,23) ICV ConíÍuçáo CMI [IDA, CNPJ n'.
a3 J36 599,10001 55: 2r) Sôlidà En8enhara LÍDA, CNPI n" 1r.103.53!/0001 23r 25) G7
Cônííuçôe! e S.rÍ(os llD^ ÉPP, CNPr n'. 10 57, 609/0001 99r 26) Iecta Conír!çõer e
Se,v{os CNP, n". 20160.697/0001 75r ?7) CoônÍuvarp Coôníuto.à, CNPI n'
t0r31144/0001 65 2É) aré:inârdô cônír!çôÊ! LÍoa.ÉPP, cNPl n'. 22.575.65:/0001971
2!) cenÉêlCe.rô Núrs P,ôlêtós ê Émp.êênd menros LTDA, CNPI n' 05.502.041/0001031
l0l MàrtÉx . F Nlrr. ô dê ÂíàLrô Medênoi tPP, CNPI r'. 13 749 666/0C01 99r 31) Abrav
C.nnÍuçõ!! ServLços Lrê.tos e to.àçôer LÍOAEPP, CNPI n' t2 044 738/0001 17;32) WÍ
Cü íruçõe! e 9erviços LÍDÀ, CNPI n' 10.993.153/0001 561 33) aÍãujo coníruçóês e
Lo.açô.s, aNPr n' 399ot 6)4/oaor 12:a4l Conn'útora Neves Noguerâ LIOA ME, CNPI
n' 4t 334031/0001 15,15) Podirm empreeôdlhenrô! LÍDA ÉPP, CNPI n'
09 527 996/0001.62i361 ÉLeÍocampo 9ê.viÇo . co^íroçõÊs lTcÀ, cNPl n"
61551173/0001.01: 17) ÂxL tmprê.âdi6e.tôr CNpl n' 14.921255/000100i33) FIs
Serv(os de Côn(ruçõ.! e CóDêi.iô [ÍOA-MÉ, CNpl .'. 23.492.379/0C0131; 39) Flay
€i8enhà.à rmpíeê.dLmêntos e SeB(os tRE! ME, CNPI n" 17,690 3t5/0001.94,40)
$rrrvã Eôp.eendimento5 e serv(os, cNPr n' 1o 166.388/0001-66141) L I
tDpÍ€en3im-Ênlo! e 5êre,ços LIDÂ, CNPj n 26592 r36/0m121;i2) ÂGF.Píojeror €
cótsrruçõêr ErRE rÊPp, cNPr n' r1.022.3!a/0001113143) constÍutorâ 5mârt !rDA, cNPl
i' 2l c73 596/0001 á3raa) savne! 1 um'nàção e côníruçóe! LÍoÂ, cNPl n'.
22)46172/OAAI L)r45) B2 CoÉ$uçôÊs ErRELr, CNPr n'. 20134377/000119; 46) WSC
tnrpÍ.rnd menror E Cônírqções IIOÂ, CNpl n_ Ol.23l41r/C001 53r47) Al5- tnrutuíâ e
tflc.{ôe5 LÍDÂ, CNPI n 21.A11Atl/oAol ta) aB) Iári'mã côníruÇão & Lo.ãção, CNPJ
n' 29 /91lzo/oo01.ú0 491 wu Co^!ru!õês. turviçor LIoÂ, CNPI n' 10.932123/0001-
r.r10) PiJrlorúa slrvto5 e C.nírú(ões LTDA CNPI n'. 10 736.r171000162;511
crisÍJro.3Prarôrroa,cNPrn'10435433/000143:92ltrPíoj€tor.con*Íuçõ€sLTDÂ,
cNPr i' ll.5t7 6tl/000r-76, 5l) Cônnruroí, Monte càrnreo LÍ04, cNPi n'
110!9410/ú0n1 1r:jrl ÀIr Conn,ucões e Serv(o5 CNPI.'01101210/000r'95: t5) R

t s.ú,à crtrtrrft(ôe! p s€rv,ços IID^, cNPr .q,10560112/000174t56) M.derro5

avrso DE cBÁMÁMENro ?uarco rs l/)o)4.sMr 2-
2-

av*o de (.àrànõ.rô p_btio r\r oot/zo?a \\4t r,l--.po o- +roq"
Í{doo do ce" à Â o,d"..doÍ/ de oe)pesâs oà }e, díÉ .ê rôúaGo do mú.\+/ gr
Pendío,te/Ct. ror.c \e p"o (o J (' amáda publ, á or', Àq, l'cio dP geaqo., T"_àL€i
da ÂCÍ.uhuíà fám,l'àí . do tmpíee.dedo. FamLlãr Ru,a, paÉ

o'/
l-M?-/

Pros..ma Na.ionáL de Alimentacão Ls.oôr PNÂt, os intcre$ados deverJo ap,€5€nrdr i
do.úmentaçãô comp etã de hab,litâçào e pro,ero de venila dae 03h00ú a l2hm.r à pan ,

do dià aa/03/2o2a) edita e anexo! eía.ão á dsposçào dos nleíesados no setor d.
li.ràçôes,5ro à Av. Ânà ÍeÍe.a de Jesu5 ne 110 centó. Pêná{ônÊ/ct e.o snr
www penêÍoite cegov brlÍànspàr€n.iâ . www (ê..e sov brlnuni.,pio!

Pêôrrod./CÊ, lq d€ nJ(o de 202,1
M]RÍANÉ DE CÂ55À ]ORG' PÉR€ RÁ

Ordênâdorà dê Oê\pêsàs.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIOUEÍ CARNEIRO

avrso o€ LtctTÀçÃo
PRE6ÁO rrrÍRÕrrcO nq 9/202a

APrefeturJ Mun'cpâlde P'quer cãÍrÊtroCÉ, àrrv€§dasla P.es@Íà,ro«,á pulr,: '
oue reatuará ás 09h, do d'ã )5 d€ MâÍço de 202í, nó fndêr.ço ttton.
htr ps://com p.as. m 2 àrecno lot a .om br, PrÉsàô tr€Íônico Ne Lr09/r02!. Prot.Ír N

202a.01.0a 01. Obj€to:Aqú ! çãodecarnêbovi.a,.apr nô,5ui,ra. dêrrrngô ab do nr hotu n,,.
srendeí ar n«5!dôd6 dêse.rerâÍia Muni. pâl dê sáúdê. cae úe Apoio. H6e{a dp Peqleoo
Porl€ do Municipo de pquet Carneío CE O tditare seur âíÊros, pôdêíào ser olrido5 no5

enderecos eleÍôn,.ôs hnpe,//.omoÍâs m2àtecnorogà com br/ §wr piqupr.àrnrÍorÊsovL.
htps//lrcita.o€s.tce.c€8ovbÍ rúomaçôespéotêero.ê:($l r5l6la00ounocid.t{o zraçr
MaÍianoÀÍes- t/N'.Ce.!ío. pau.r aâmênô CE, CEP 61609 000

PLquÊl Câ.r.ú..Ct re d. Mã(o dc 202!
FRÀNCISCÀ VFRÂ LUCIÂ I]ARSOSA ]]MA

PíêBoelrà

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRES FERRE]RA

RSSUIÍAOO DT HÂBIIITÂçÂO
ÍoMAoa DE PREçO5 Nr rPl14rr23.0r/SÀÉ

Tituo avso oE tLJL6aMtNro ot N^B[nÀÇÂo coÀ,rprrMtNTÀk Da

lrClIAçÁO . unid.d€ Âd6 
^,ekàuvà 

se(retrÍa Munt+ral de Ádnnn nrã(Ào e I ii ,ç:!
Regentê: comilsão de L'citrtão Proce*o orsfáno: romadr dÉ PÍoços n!
TPllólI2!Ol/SA. Obrpro.(OÀTRAIAÇ1O Ot l\nPqr ,: r,pí À /.OÀ. \fi!u^ À

PREsTAçÀO OO5 5E3VIçO5 OE ÂssEsSORIA E CONsULIOR A TÉCNICA PARA 
']ÊCUPTRÀçÃOD! cRÉo'ro! RLctIAs t 'À^Às :irBJ_aerr( 'r1a\.Í,Ra\ t r(o\ór''(r'

COMPREENOENOO O' ULTIMOs C NCO ÉXERCICIOç IINÂNCÊ!ROS ]UNÍO ÀÔ1
coNTFrsU|NÍES ÊRESENTÉS NO CAOASÍRO ICONÔM|CO, CÔMO rAMsÉM ÊXECirçÀO Dr
ESIUOOS TÉCN]COS E ÁPIJRACÃO O' DÉBIÍOS FSCÂS, TÁS COMO, SSQN, PII], ITBI

CLA55 T CACÂÇÀO DÉ FÂÍUÂA5 OÊ ÉNERGIA ETÉÍRICÀ, TODÀ E QLJÂIQUfR RTCTIÍÀ OU
ÍÀXA, PROPORCIONÂNDO A EfTTIVÁ RTCUPTRÁçÀO OO' PTIER OO5 TRÉDIIO!
TR BI]TÁRIOS ÉVÉNÍUÁIMENÍÉ DTVT)O5 ÁO MUI,IICPO DE PRES ÊÊRÂÉ RÂ/CÊ I- O
INCREMENTo DA aRnÉcaDÀçÃo MUN crpaL paÂa ÀTÉNDÊc Á9 ,rtctssrDAuts oÀ
SECRETAÂA DE ADMINISÍÂAçÃO/TINÁNÇÂS FJbiIladâs 3&3 SIRVIçO5 LÍOÂ e WA
CON5ULÍOR|a, CONTABILIOADE & SaÂ\,rçOS Ràrões dà Oe.úào En.oâÍà 5e ã di9ô:ç;o
pâía conrúlta nos âutor do pÍo.erto lciríó.io ê iÉrá drpo ib tràdo íó Po i dr
r.iraçÕes dos M nicipos no site do IcE/ct côhún.ádo: À p3í( nJ drrà d? pub (it.i.
dene áv'so, íca abeÍtô o !Íaro Íe.u6al nos termos do àrt I09, 'n.6. I a lnei 'a úJ lp
têdêíal ns 3666/93, e êm nào h.vendo íecurro, Icà ;
PÍopostas dê PÍ€Çô5, mar.da p.Ía o dia l2103/2024 à3 091i00n, . prls de.re di ao{ Ílo
de Lrcràção ÉÍancisco Er( Bâr!à xÍíên.r.

P,er reÍe/â c!, l' úÉ \trç) .le ;,014
FRÂNC SCO TR C SAIISTA \ MLI]I!

Píeídêntê Jr Comrsà. d. L,.t4.u

tcP156
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